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CCIJVIVÉNCIA E FORTALECIHEHTC DE VIHCULO

Jl Lote 001

. ÚÜItJO

PROFESSOR COM CURSO SUPSRíOR EMEDUCAÇÃO FÍSICA COMREGISTRO NO

HO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FiSICA, PARA MINISTRAR AULA DE DANÇA RECREATIVA
DE HIP-HOPPARA ALUNOS DE 13 A 17 ANOS DE IDADE. QUANTIDADE AO ALUNOS, NOS
DIAS TERÇA-FEIRA E SEXTA-FEIRA NOSHORÁRIOS 03:00Ã 11:00 E TS:O0 AS 17:00 HORAS.
PROFESSOR COM CURSO SUPERIOR EM EDUCAÇÃO fIsiCA COM REGISTRO N.O
HO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FiSICA. PARA MINISTRAR AULA DE JUDÔ PARA ALUNOS
DE 06 Á 12 ANOS DE IDADE, QUANTIDADE DE 1SALUNOS. NOS DIAS TERÇA-FEIRA,
QUINTA-FEIRA E SÁBADO NOS HORÁRIOS 07:00 A 10:00 E 14:00 As 17:00 HORAS.

PROFESSOR COM CURSO SUPERIOR EM EDUCAÇÃO FÍSICA COM REGISTRO NO

HO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PARA MINISTRAR AULA DE JUDÔ PARA ALUNOS
DE 13 Ã 17 ANOS DE IDADE. QUANTIDADE DE 16 ALUNOS. NOS DIAS SEGUNDA-FEIRA.
QUARTA-FEIRA E SEXTA-FEIRA NOS HORÁRIOS 06.00 Ã 11:00 E 16 00 ÀS 19.03 HORAS.

PROFESSOR COM CURSO SUPERIOR EM EDUCAÇÃO FÍSICA COM REGISTRO NO
HO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PARA MINISTRAR AULA DE DANÇA RECREATIVA
PARA ALUNOS DE 06 Ã 12 ANOS. QUANTIDADE DE 40 ALUNOS, NOS DIAS SEGUNDA-
FEIRA E QUARTA-FEIRA NOS HORÁRIOS 09:00 Ã 1100 E 15:03 ÁS 17 00 HORAS.

PROFESSOR COM CURSO SUPERIOR EM EDUCAÇÃO FÍSICA COM REGISTRO NO
MO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FlSlCA, PARA MINISTRAR AULA DE DANÇA RECREATIVA
HIO DANÇA PARA ALUNOS ACIMA DOS 00 ANOS DE IDADE. QUANTIDADE DE 40 ALUNOS.
NOS DIAS QUINTA-FQRA E SÁBADO NOS HORÁRIOS 16.00 Ã 18 00 HORAS

PROFESSOR COM CURSOSUPERIOR EM EDUCAÇÃO FÍSICA COM REGISTRO NO

HOREGIONAL CE EDUCAÇÃO FÍSICA. PARA MINISTRAR AULA DEALONGAMENTO
CONSCIENTE e RELAXAMENTO PARA ALUNOS ACIMA DOS 60 ANOS OE lOADE.

OUADDAOE DE ALUNOS 50. NOS DIAS SEGUNDA-FEIRA £ QUARTA-FEIRA NOS

HORÁRIOS 07:30 A 10:30 E NOS DIAS TERÇA-FEIRA E QUINTA-FEIRA NOS HORÁRIOS
DAS 15:00 ÃS 16.00 HORAS

REGENTE COM FORMAÇÃO DE CURSO SUPERIOR EM MÚSICA COMHABILITAÇÃO EMHE

GENCIA O.E CORAL. PARA MINISTRAR AULA DE CORAL PARA ALUNOS ACIMA DOS 00
ANOS OE IDADE. QUANTIDADE OE ALUNOS 20. NOS DIAS TERÇA-FEIRA E QUINTA-FEIRA
NOS HORÁRIOS 05:00 A 10 00 E 15:00 ÁS 18.00 HORAS.

PROFESSOR COM CURSO SUPERIOR EM EDUCAÇÃO FlSIGACOM REGISTRO NO

HOREGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PARA MINISTRAR AULAS DEATIVIDADES
RECREATIVAS E ESPORTIVAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS A

PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE. QUANTIDADE OE ALUNOS 23. NOS DIAS TERÇA-FEIRA
E QUINTA-FEIRA NOS HORÁRIOS 08 30 Ã 10:30 E 14.00 ÃS 17 00 HORAS

PROFESSOR COM CURSO SUPERIOR EM EDUCAÇÃO FÍSICA COM REGISTRO NO

HOREGIONAL OE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA MINISTRAR AULAS OE HIOROTERAPIA EM
PISCINA AQUECIDA ENTRE 32 A 37 GRAUS PARA GESTANTES E IDOSOS ACIMA 005 60

ANOS. QUANTIDADE DE ALUNOS 10. NOS DIAS SEGUNDA-FEIRA E QUARTA-FEIRA NOS

HORÁRIOS 06.00 Á 10.00 E 13 00 AS 1C'00 HORAS E NO SÁBADO DAS 09 00 AS 11. QO
HORAS

Enai»|lir MARCOS OE.MORAES, ra «rsáo 5511g

Unidada

MES

• >.• I,-;.., '••1^'

Quanildade Unitário Valor

12.00 1.493.33 17.919.96

12,00 525.00 6.300.00

12.00 525.00 6.300,00

12.00 1.493.33 17.919,96

12,00 1.493.33 17.tl19,9B

12,00 1.866.67 22.400.04

3.960.04

110.967,96
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Código Nomo unto

01340Q MESTRE EM CAPOEIRA PARA MINISTRAR AULA ÂALUNOS DE 06Ã 12ANOS DE IDA MES
DE, QUANTIDADE DE ALUNOS 20, NOS DIAS TERÇA-FEIRA, SEXTA-FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 10:00 À 11:00 E 16:00 ÁS 18,00 HORAS.

013401 mestreemcaroêiraparaminístraraulaAalUnosdeisáitanosdeioa MES

DE, QUANTIDADE DE ALUNOS 20. NOSDIAS TCRÇA-FEIRA, QUINTA-FEIRA E SÁBADO
NOS HORÁRIOS 09 00 Á 11:00 E l«:00 ÁS 16:00 HORAS.

ÍM

003 Lote Ó03

Unidade

MES

Cèdlgo Nome

013402 PROFESSOR COM CERTIFICADO DE ANINIADOR CULTURALE CARTEIRA DAOMB-ORD

EM DOS MÚSICOS 00 BRASIL, PARA MINISTRAR AUU DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
VARIADOS, PARAALUNOS DE DIVERSAS lOADSS, QUANTIDADE DE40ALUNOS,2
VEZES POR SEMANA. NOS DIAS DE TERÇA-FEÍRA EAOS SÁBADOS EM HORÁRIOS
ALTERNADOS.

Unidade

MES

004 Lote 004 .

Cúdiga Nome

013403 PROFESSOR PARA MINISTRAR AULA DE KARATt PARA ALUNOS DE06Á 12ANOS OE

IDADE, QUANTIDADE OS 20 ALUNOS, NOSDIAS TERÇA-FEIRA £ SÁBADO NOS
HORÁRIOS 10:00 Á 11:00 E 16:00 ÁS 18:00 HORAS

013404 PROFESSOR PARA MINISTRAR AULA OE KARATÍ PARAALUNOS DE 13 Á 17 ANOS OE

IDADE. QUANTIDADE DE20 ALUNOS, NOS DIAS TERÇA-FEIRA £ SÁBADO NOS
HORÁRIOS 10:00 À 11:00 E 16:00 ÀS 19:00 HORAS.

COdlgo Nome

014186 Prestação de serviço deslinado as olidnas do SERVIÇO

TO OE VINCULO, com Ireinamerilede lutoOol de campo

das 14 00 as 15 30 de 6 a 10 anos. 40 alunos

014187 Prestação de serviço deaiinado es olisinas do SERVIÇO

TO DE VINCULO, com (relnamenio de lutebd de campo
das 15.36 as 17:00 de 11 a 13 anos, 56 olunos

014188 Prestação de sarviço desiinado as olicmas do SERVIÇO

^ TO DE VINCULO, com Ireinamento da(ulebol du campo
ss 15 30 de 6 a 10 anos, 40 alunos

014160 Proslação de serviço destinado as oficinas do SERVIÇO

TO OE VINCULO, com treinamento de futebol de campo
as 17 00 da 6 a 10 anos. 25 alunas [Feminino]

014190 Prestação de serviço destinado as oficinas do SERVIÇO

TO OE VINCULO, com treinamento de luIeMI de campo

as 17 00 de n a 13 e 14 a 17 anos, 100 alunos

U/a

006 Lote 006

DE FORTALECIWEN

do Tocntio*. Segunda e Quene-Feira

OEFORTALECIMEN

do Tczinho. Segunda • quarla-Falra

DE PORTALECIMEN

do "São Bento', Tarça-Feira das 14:00

DE FORTALECiMEN

do "Sio Bento", Terça-Feira das 16:30

DE FORTALECIMEN

de 'São Bento', Sexla-Feira das 14-30

Unidade

MES

Unidade

MES

Quantidade

12,00

UnIUrlo

900.00

Valor

10.800,00

12.00 900.00 10.SD0.0O

Quantidade

12,00

Quantidade

12.09

-T-n^

Unitário

1,630.00

21.600,00

Vaiar

19,860,00

TOTAL 19.660,00

Unitário

710.06

Valor

8.520,00

12.00 716,00 8.620.60

Quantidade

12,00

TOTAL 17.040,00

Unitário

1.230.00

Valor

15.000.00

1^00 1.250.00 15,000.00

12,00 625,00 7.500,00

12,00 1.250.00 15.000,00

TOTAL 60.000,00

Código Nomo Unidada
014191 Prestação de serviço destinado as oficinas do SERVIÇO DE FORTALECIMEN MES

TO OE VINCULO, com ireinamonio de futebol de Saião am diversas quadras do município, em
conjunto com a OREM.

Quantidade Unitário

12.00 3.100,06

TOTAL

Valor

37.200.90

37,200,06

TÒTÃLÓERAL 26'6.'367j9'6,

EmniODCCr MARCOSDEMORAES.naursIoSIlg 16ÍW20tS15*7.«



Ertbnpcr MARCOSOE MORAfS. ra xrsto 5St1 g

Município de Bandeirantes
Solicitação 221/2015

m R08SOH Ecnto^nAftnns
SdiciUMe

1Wia]1í1E47.Q



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT]

ESTADO DO PARANÁ

1'ROTOCOLO NUMERO: 91/2015 - PMB Bandeirantes, 16 de abril de 2015.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PARA: PREFEITO MUNICIPAL - CELSO BENEDITO DA SILVA

^ SenhorPrefeito,

Pelo presente solicitamos a vossa senhoria competente autorização para elaboração da licitação na
modalidade CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E
CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E
UIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme relação era anexo, mediante contratação direta.

O preço máximo estimado importa em RS 232.267,96 (duzentos e trinta e dois mil duzentos e
sessenta e sele reais e noventa e seis centavos)

cWdialmente,

ANTONfâ^ONIZETTI DE SOUZA
Beiiartaiento de Comeras

Rua l-r«i Rafael Rroner. 1457-Cx. Poslai 28>GliP86^00 Tel.3S42-4525 •E-maih licilacncirá!bandttirantcs.pr.gov.br-CNPJ 76,235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT|
ESTADO DO PARANÁ

OFICIO N": 91/2015

DE: PREFEITO MUNICIPAL

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO JURÍDICO
COMISSÃO LICITAÇÃO

Bandeirantes, 16 de abril de 2015.

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ofició numero 91/2015 o
presente processo deverá tramitar pelos setorescompetentes com vistas:

I- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitaiório, indicando a modalidade e o
tipo de licitação a serem adotados no certame;

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato e

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item três acima

Cordialmente

CELSO/^eÍ^DITC^A silva
/Prefeito Mmficipal

Rua Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Posíaí 281 ClíP 86360000 Tel.3542-4525 • E-mail: licitacao@baiKleirames pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTl

ESTADO DO PARANÁ '

PROTOCOLO NUMERO: 91/2015 Bandeirantes. 16 de abril de 2015.

DE: PREGOEIRO

PARA: DEPARTAMENTO J URIDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
n® 20/2015 - PMB, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e respectiva minuta de Contrato, paraos fins
previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Cordialmente,

RAES

RuaFrei Rafael Proner. 1457-C.n. Posüil 281 CliP 86360000 Tcl.3542-4525 - B-tnail: licltncai)@bandeirdntcs pr.gov.br-CKPJ 76-235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTj
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 91/2015 Bandeirantes, 14 de abril de 2015.

DE: DIVISÃO DE CONTABILIDADE

PARA: PREFEITO MUNICIPAL

Senhor Prefeilo,

Em atenção ao ofício numero 91/2Ü15-PMB expedido por Vossa Senhoria em 16 de abri!
de 2015 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições constantes do ofício acima, no valor total de R$ 232.267,96 (duzentos e
trinta e dois mil duzentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), sendo que o pagamento será
efetuado através da Dotação Orçamentária:

SECRETARIA

AÇAO SOCIAL

AÇÀO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

açAo social

DESPESA dotação FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

003380-000 1100)08244080120543390390000

003680-940 11 OjMl^Sl^20543390390000

[ilOi üm

003953-768^ I100308244081420753390390000

Cordialmente,

DIVISÃO DA C MI^ILIDADE
Valdrr-Ptfí yúe Campos

Técnico erii Contabilidade

C.R.j2ÁP 1051692/0-3

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA jurídica
OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA jurídica
outros SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA

Rua rrei Rafael Proncr. l457.Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tel.3542-1525 - li-niail; iiciiacaoígbandcirantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753W01-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE®
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N." 20/2015- PMB

SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES QUE AO APRESENTAREM SUAS PROPOSTAS
E LANCMS O FAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA DE OUE TERÃO CONDIÇÕES DE
EXECÜI AR O OBJETO LICITADO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E
NOS PIL^ZOS. PREÇOS E PADRÕES DE OUALIDADE ESTABELECIDOS.
- PEDIDOS DE REA,ll'STAMENTO OU READEOUACÃO DE PREÇOS CONSTITUEM EXCECÕES
À REGRA. SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALÍSSIMOS. DEVIDAMENTE

JUSTIFICADOS E COM DEVIDO EMBASAMENTO LEGAL.

ASSIM. REFORÇAMOS. AFIM DE SE EVITAREM 1'ROBLEMAS TANTO PARA O MUNICÍPIO
COMO PARA AS EMPRESAS PARTICIPANTES DESTE CERTAME - EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL • REGISTRO PE PREÇOS N" 20/2015 - OUE AS PROPOSTAS DEVEM SER
EFETIVADAS DE FORMA CONSCIENTE.""

01 - PREÂMBULO

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES toma público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para CONTRAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA,
CAPOEIR.A, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E COILAL, INSTRUMENTOS
MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA PARA
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, na modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor preço POR LOTE, regido pela Lei Federal n." 8.666. de 21 dcjunho de 1993, Lei
Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, suas
alterações, bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas deverão ser

•^tregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.
1.2 - A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados e
protocolados, poderão ser feita até às D9h()0min do dia 07/05/2015 (horário de Brasília), junlo ao
Departamento de Protocolo do CONTRATANTE de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457-
Centro - Bandeirantes - PR, e após datae horário estipulados não serão mais recebidos.
1.3 - A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada às 09h00min
do dia 07/05/2015 (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo deste
Edital.

1.4 - Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto ao Departamento de Licitação
do CONTRATANTE de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantcs.pr.gov.br.

02-OBJETO

2.1 - Apiescmc licitação tem por objeto a CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS
FUNCIONAIS, CANTO E CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E

R. i-rci Rnfacl Proner 1457 centro CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - í--mHÍl:liciiaçâoí^bandeiranies.pr.gov.br C.N-P.J./M.i-. 76.235.753/000M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
j^Ei, ESTADO DO PARANÁ ^

ESPORTIVAS E HIDROTERAFIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme especificações técnicas estabelecidas no ANEXO I, com prazo máximo de
duração de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contraio da licitação.
03 - RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O presente Pregão Presencial, cujo objeto está especificado no item 2.1, destina-se a suprir as diversas
secretarias municipais de Bandeirantes, cujas despesas correrão pelas seguintes dotações orçamentárias;

SECRETARIA

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROCRAIVIATICA

003380-000 I100108244080120543390390000

003680-940 IIO0I0824408012054339039000O

003710-779 . 100308244080720573390390000

003953-768 II0030824408I420753390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV, DE TERCEIROS •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV, DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA

04- REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA

4.1 - Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de preços e praticar os demais atos
pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física, habilitada por meio de Procuração ou Carta de Credenciamento (com a firma devidamente
reconhecida) conforme modelo constante do ANEXO II ou documento equivalente, outorgando poderes
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os demais atos Inerentes ao certame. Os documentos
obrigatoriamente deverão ser originais ou cópias autenticadas e deverão ser entregues no inicio da reunião.
- Obs.: No caso de Procuração por instrumento particular ou Carta de Credenciamento, apresentar

documento uuc comprove os noderes do mandante para a outorga bem como efetuar o reconhecimento

das firmas do outorgante.

4.1.1 - Caso seja sócio ou titular da empresa, apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
"Apresentai- a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, no início da reunião de abertura.
4.2 - Cada iicitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá representar
uma única empresa.
4.3 - A ausência de representante credenciado na sessão pública de abertura e julgamento não exclui a proposta
da licitante, levando à presunção de que o valor consignado na oferta escrita é definitivo e que a empresa não
tem interesse em formular outros lances.

4.4 - Caso apresente a cónia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor c última alteração
conti-atual. devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, c. no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de clcicão de seus administradores, iunto com o credenciamento,
não haverá necessidade de incluí-los novamente no envelope com os demais documentos dc habilitação.

Os documentos obrigatoriamente deverão ser originais ou cópias autenticadas; guando a cónia não for
autenticada será necessária a apresentação obríuatóría do original para autenticação nela cauine dc

apoio c deverão ser entregues no início da reunião. A não apresentação destes documentos impedirá o
credenciamento do representante legal, podendo somente a proponente participar com a proposta

apresentada no envelope 01 Proposta, sem apresentar lances. Todo c Qualquer documento apresentado
será anexado ao processo licitatório não sendo passível de devolução.

R. Frei Rafael Proner 1457 coniro CEP 8636000Ü Tcl.; 43 542-4523 • E-mail:IicUaçâo@bandeiraiUes.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^
i. ESTADO DO PARANÁ

05-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão parliclpar desta licitação todos os interessados que preencham as condições exigidas neste edital.
5.2 - Os interessados, até o dia, hora e local fixados no subitem 1.2, deverão entregar a proposta tlc preço e os
seus documentos de habilitação, em envelopes distintos c devidamente fechados, com as seguintes
identificações na parte externa:

Edital n."20/2015-PMB Edital n,"20/2015- PMB
PREGÃO PRESENCIAL PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO Envelope 02 - HABILITAÇÃO

Proponente: Proponente:
Endereço; Endereço:
Fone/Fax: Fone/Fax:
CNPJ: I CNPJ:

5.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação via fax ou similar.
5.4 - É facultado o encaminhamento de proposta e documentação via Correios, observado os subitens 1.2, 4.3,

5.2 e 6.1;
5.5 - A nrononcntc deverá dispor de instalações físicas comnatíveis com a execução do objeto, localizada

po perímetro urbano da cidade de Bandeirantes Estado do Paraná
5.6 - E vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a. Pessoa ílslca;
b. Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c. Empresa que possua restrições quaiito à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade

jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
d. Empresa que estiver sob falência, concurso dc credores, dissolução, liquidação;
e. Empresas estabelecidas fora do país;
f. Empresa cuja finalidade e ramo de atuação principal não estejam ligados ao objeto do presente Pregão

^ Presencial, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital;
g. Empresas que tenham sido consideradas inidòneas por quaisquer órgãos: governamental, autárquico,

fundacional ou de economia mista ou que se encontrem suspensas de licitar na Prefeitura Municipal de
Bandeirantes.

h. Empresa que não tenha irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bent como na
observância dos regulamentos, normas administrativas c técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

5.7 - as emnresas deverão apresentar certidão ou dccluracão de narticinacão em trcinamcntH nui-a o
desenvolvimento do trabalho com oficinits de serviço de foitalccimcnto dc vinculo, ohicto de.stc
certame.

06- PRÉ-HABILITAÇÃO

6.1 - No inicio da sessão, os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no ANEXO III, direiainenle ao Pregoeiro
(apresentação fora do envelope), de acordo com o Inciso Vil do artigo 4° da Lei 10.520/02.
6.1.1 - A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado em apresentar lances
verbais, nesta licitação.
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6.2 - No inicio da sessão, no caso de empresa enquadrada no sistema de micro-empresa ou empresa de
pequeno porte apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa, diretamente
ao Pregoeiro (apresentação fora do envelope).
6.2.1 - A não apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interessado em obter os beneílcíos da
Lei Complementar 123 de 14de dezembro de 2006, nesta licitação.

07 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 01

7.1 - A proposta de preços, conforme modelo ANEXO I, devidamente assinada pelo seu representante legal,
redigida em português, datilografada ou impressa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com
indicação do niunero deste edital, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
seus anexos, discriminando-se minuciosamente o OBJETO cotado, citando outros elementos que permitam
.icilitar ojulgamento e conter PREÇO UNITÁRIO, TOTAL de cada ITEM e o PREÇO TOTAL da soma

GERAL do LOTE. (N.ÁO PODENDO ULTRAPASSAR O VALOR MÁXIMO ESTIPULADO PARA
CADA ITEM E TOTAL GEIL^L DO LOTE), a não citação das informações: marca e valor unitário de
cada item, na PROPOSTA DE PREÇOS implicara imediatamente na desclassificação do LOTE, como
também, a falta da soma total dos itens e do lote na PROPOSTA DE PREÇOS poderá implicar na
desclassificação da proponente, a critério do Pregoeiro e Equipe de Apoio.
7.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional, sendo limitada a 02 (duas) casas decimais após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.3 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos os demais
encargos necessários ao serviço dos objetos licitados como também suaentrega.
7.4 - Prazo de validade da proposta: terá validade mínimade 60 (sessentadias).
7.5 - Prazo dc execução: seráde 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
7.6 - Aapresentação da proposta implica, automaticamente, na submissão a todas as condições previstas nesta
licitação.
7.7 - Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

.^m os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, mesmo que não lenha
sido estabelecido valor mínimo, exceto quando comprovado conforme disposto no art. 44, § 3°, da Lei n"
8.666/93.

7.8 - Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estipuladas, no
todo ou em parle, uma vezabertos os envelopes-proposia;

8 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO:

- O certame seráconduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
I. Credenciamento dos interessados;
II. Recebimento dos envelopes, conforme subitem 5.2;

a. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seuexame e a classificação dos licitanies;
b. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço e técnica;
c. A adjudicação da proposta de menor preço e técnica;
d. A elaboração da ata;
e. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
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f. Recebimento, exame e encaminhamento dos recursos, caso existam, a autoridade competente
para decisão;

g. Encaminliamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando homo!ogação.

09 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES:

09.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro, era ato público, no dia, horário e local
estabelecidos no preâmbulo deste Edital.
09.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio, e demais
interessados, rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais

_^resentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no presente
.ditai, desclassiflcando-se as tecnicamente incompatíveis, conforme An. 48 da Lei 8.6Ó6/93 e Art. 4° Inciso X

da Lei 10,520/02.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, conforme especificações do LOTE
07 do presente Edital.
09.4 - Para fins de Julgamento das propostas, será considerado o critério de menor preço por LOTE, nos
termos do inciso X do ait. 4°, da Lei n.° 10.520/2002.
09.5 - Serão classificados, pelo Pregoeiro, para a etapa de lances, o licitante que apresentar proposta com
menor preço e os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior
àquela de menor preço, respeitando o preço máximo estabelecido no ANEXO I, de acordo com o Ari. 4°
Incisos VIll da Lei 10.520/02.

09.5.1 - Caso não seja verificado, no mínimo 3 (três) propostas escritas nas condições do subitem 09.5, serão
classificadas as melhores propostas, até o máximo de 3 (três) propostas, de acordo com o Art. 4° Inciso IX da
Lei 10.520/02.

09.6 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de
valor.

09.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.
09.9 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a aceitabilidade pelo pregoeiro e sua equipe de
apoio, entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
09.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, podendo ou não aceitá-la.
09.11 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, o intervalo percentual de até 5%(cinco porcento) superior ao melhor preço, poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado
09.12 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro examinará as
ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma propostaválida.
09.13 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lances,
aceitar-se-á ordenação estabelecida pelo sistema eletrônico de licitação.
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09.14 - Não será considerada qualquer oferla ou vanuigem não prevista neste Edital e seus Anexos.
09.15 - Nas situações previstas nos itens 09.9 c 09.10, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante
para que seja obtido preço melhor.
09.16 - A Empresa licitante não fica obrigada a cotar todos os itens constantes do (ANEXO I) do presente
Edital.

09.17 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital,
sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n." 8.666/93 e suas alterações, combinado com o art.
7^ da Lei n.MO.520/02.

10- DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE 02

10.1 - O envelope da documentação relativa à habilitação deverá comer obrigatoriamente:
•^.1.1 - Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor e liltima alteração contratual,

devidamente registrado, cm se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, não havendo necessidade da
apresentação do mesmo no envelope 02 habilitação, caso seja apresentado no inicio do certame
(credenciamento);

10.1.2 - Regularidade Fiscal:
a) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO IV,

contendo as seguintes informações;
1. Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta. Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2. Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos na forma da Lei n,°9854/99;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certificado de regularidade do - FGTS-CRF, expedido pela Caixa EconômicaFederal;
d) Cenidão Negativa de DividasTrabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
e) Prova de regularidade com as fazendas:

1. Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela Secretaria Municipal de
Fazenda da sede da empresa;

2. Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria
Estadual de Fazenda da sede da empresa;

3. Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e.xpedida pela Receita Federal do Brasil;

f) Comprovação de autorização dc funcionamento da empresa através de alvará municipal ATUALIZADO
ou comprovante de pagamento da referida taxa para o ANO DE 2015, expedido pela Prefeitura
Municipal da sede da empresa;

g) Comprovante de inscrição e de .situação cadastrai no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, expedido
pela Receita Federal do Brasil;

h) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda
da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, ele.);

10.1.3 -Qualificação econômico financeira:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.1.4 - Outros documentos:
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a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, nome e número do agência,
número e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do corremista e cidade.

10.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos; bem como
poderá constar no envelope "Habilitação" cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado
para autenticação pela Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.
10.3 - Se o licitante desalender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
10.4 - Em nenltum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não

"^^verem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação
do licitante.

10.4.1 - Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais paraa devida autenticação pela Equipe de Apoio.
10.5 - Após a análise da documentação, os membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro e demais interessados,
rubricarão todas as folhas e demais documentos apresentados

n - DA ADJUDICAÇÃO

11.1- Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto do certame.

12 - REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

12.1 - .Após a adjudicação, os preços não poderão sofrer reajustes para mais.

-«5 - FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO

13.1 - Após publicação do extrato do contrato, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal,
relacionará o tipo de serviço e sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação para
execução do mesmo ao licitante vencedor.
13.2 - A entrega do serviço será de conforme descrição no ANEXO I deste Edital.
13.3 - O serviço deverá ser executado no estabelecimento do licitante vencedor e em instalações físicas
compatíveis com a execução do objeto, localizada no perímetro urbano da cidade de Bandeirantes estado do
Paraná.
13.4 . Ma entrega do serviço, o mesmo será vistoriado, verificado se atendem as especificações solicitadas no
ANEXO 1do Edital 20/2015- PMB e a qualidade do serviço e se estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado e o fornecedor se obriga a refazê-lo. sem prejuízo para a Prefeitiua Municipal de Bandeiranies-
PR.

13.5 - .A não entregados serviço no prazo estabelecido, implicará na aplicação das penas previstas nos Item 16.

14 - DO PAGAMENTO
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14.1 - Os pagamentos serão realizados mensalmente e em até 30 (trinta) dias, após apresentação da respectiva
nota fiscal.

14.2 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, observado o sub item 15.1.

15 - DO VALOR

15.1 - O valor má.KÍmo estimado para este Pregão é de RS 266.367,96 (duzentos e sessenta e seis mil trezentos e
sessenta e sete reais e noventa e seis centavos).

16-PENALIDADES

16.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
^itregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Mimicipal de Bandeirantes,
pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.
16.2 - Em caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante no sub item 7.5, será aplicável à
empresa contratada multa moratória de valor equivalente a 10% sobre o valor do serviço solicitado, corrigido
monetariamenle até o adimplemento da obrigação.
16.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bandelrantes-PR. poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n® 8666/93
(advenência, multa, suspensão e declaração de inidoneldadc), sendo que no caso de multa esta corresponderá a
10% sobre o valor total do contrato.

16.4 - A empresa vencedora ficará obrigada substituir o serviço que vier a ser recusado, sendo qUe o ato do
recebimento não impoilará sua aceitação.

17-DOS RECURSOS

4/.I - Declarado o vencedor, qualquer licilante poderá manifesttu- imediata e molivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme Art. 4° Inciso XVIIl da Lei 10,520/02.
17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante impoitará a decadência do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoelro ao vencedor, Art. 4° Inciso XX, da Lei 10.520/02.
17.3-0 acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento, Art. 4° Inciso XIX
da Lei 10,520/02.

17.4-0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem
inconsistentes ou meramente protelatórios.

18 - ANEXOS DO EDITAL

18.1 - Integram este edital os seguintes anexos:
a) Anexo 1• Modelo Proposta de Preços, como também "POR MEIO ELETRÔNICO (E-MAIL),

CONFORME PRODEDIMENTOS CONTIDOS NO ANEXO Vil";
b) Anexo 11 - Modelo de Carta de Credenciamento;
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c) Anexo 111 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
d) Anexo IV- Modelo de Declaração: de Idoneidade de que a empresa não está impedida de licitar ou

contratar com a Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas
condições vedadas pela legislação;

e) Anexo V - Minuta de Contraio;
f) Anexo VI - Modelo do Extrato do Contrato;
g) Anexo VII - Atestado de visita;
h) Anexo VIII - Procedimento para proposta de preços por meio eletrônico;
i) Anexo IX - Modelo de Termo de Renúncia.

18.2 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não
descaracterizem suas finalidades.

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - Qualquer cidadão poderá entrar cora pedido de impugnaçao ao presente Edital, desde que suas razões
sejam apresentadas até terceiro dia útil, que antecedera data fixada para o recebimento das propostas.
191.1 - Caberá a Comissão de Licitação decidir sobre a impugnaçao, conforme § 1° Art. 41 da Lei 8.666/93;
19.2-0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões meramente formais,
desde qite não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
19.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas sempre em favor da ampliação da
competitividade entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
19.4 - Será(ao) lavrada(s) ata{s) do(s) Irabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes.
a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e representantes credenciados presentes.
19.5 - As empresas adjudicatárias ficam obrigadas a aceitar, nas mesmas condições do contraio, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos valores iniciais
atualizados, nos quantitativos das aquisições, conforme previsto no § 1°do an. 65 da Lei n.° 8.666/93.
19.6 - É facultado ao licitante formular protestos, consignando em ata dos trabalhos, para prevenir

*sponsabÍlidade. prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer
.atenção de modo formal.
19.7-0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3°, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se
reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo liciiaiório.
19.8 - A licitação não implica na obrigatoriedade de contratação por parte da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR.

19.8.1 - Até a assinatura do contrato, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a licitante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone
sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
19.9 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações. vencidos os respectivos prazos
legais,
19.10- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos em original deverão
ser protocolados junto ao Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, situado a
Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457- centro - Bandeirantes - PR, horário comercial, em até 3 (três) dias úteis que
antecedem a abertura da licitação.

!t. l"rci Raluc! Proner1457 ccnlroCHP 86360000 Tcl.:43 542-4525 - K-maihliciiaçâoigibatidcirantcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.T. 76.235.753/000t-48
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19.10.1 - Serüo aceitas Impugnações enviadas através de e-mail, correio e fax desde que protocolados os
originais junto ao Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, situado a Rua Frei
Rafael Proner, n" 1.457- centro - Bandeirantes - PR em até 24 (vinte e quatro) horas após encaminhamento e
em até 03 (três) dias úteis que antecedem a abertura da licitação.
19.11. As empresas vencedoras da licitação deverão manter, durante a vigência do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
19.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer
documentos relativos a esta licitação.
19.13 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicação que comprove o recebimento, ou registrados em ata.
19.14 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de Licitação.
19.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
^ncimento, conforme ari. 110 da Lei 8.666/93.

19.16 - Prazo para assinatura do contrato seráde no máximo 05 (cinco) dias úteis após a datada homologação.
19.17 - Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, os licitajites poderão
formalizar consultas, solicitando esclarecimentos, preferencialmente através do e-mail
licitacaof^bandcirantcs.pr.gov.br ou telefone (43) 3542 4525 ramal 224.
19.18 - É assegurado a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR na condição de entidade destinatária de
recursos públicos, o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos
participantes, na forma da legislação vigente.
19.19 ~ O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de
Bandeirantes, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Bandeirantes-PR, de de 2015.

Secretário de Administração

R. Frei Rafael Froncr 1457 ccmroCEP 86360000 Tcl.;43 542-4525 - n-mail;licUaçaa@buniltfirani«s.pr.eov.br C.N.P.J./M.F. 76.235,753/0001-48
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EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

CIDADE:

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS
(MODELO)

CEP:

BAIRRO

OBJETO: CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAIU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS
DE JUDÔ. DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E CORAL,

•INSTRUMENTOS MUSICAIS, FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL DE SALÃO, ATIVIDADES
RECREATIVAS E ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO
MLnsTCÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

LOTE: 01

ITE I QT
PRODUTO

PROFESSOR COM CURSO

SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE DANÇA

MÊS RECREATIVA DE HIP-HOP PARA
ALUNOS DE 13 À 17 ANOS DE
IDADE, QUANTIDADE 40
ALUNOS, NOS DIAS TERÇA-
FEIRA E SEXTA-FEIRA NOS

HORÁRIOS 09:00 À 11:00 E 15:00
ÀS 17:00 HORAS.
PROFESSOR COM CURSO

SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE JUDÔ
PARA ALUNOS DE 06 À 12 ANOS
DE IDADE, QUANTIDADE DE 15
ALUNOS, NOS DIAS TERÇA-
FEIRA. QUINTA-FEIRA E
SÁBADO NOS HORÁRIOS 07:00 À
10:00 E 14:00 ÀS 17:00 HORAS.

MARC

A

VLR

UNT

VLR VLR

TOTAL MÁXIMO

17.919,96

6.300,00

R. Frei Rareei Proner 1457centro CFP 8636000Ü Tel.:43 543-4525 - E-mnilrliciiaçaCíÇbundeiranics.pr.gQv.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753.'OOÜ1-48
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PROFESSOR COM CURSO

SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE JUDÔ
PARA ALUNOS DE 13 Ã 17 ANOS
DE IDADE, QUANTIDADE DE 15
ALUNOS, NOS DIAS SEGUNDA-
FEIRA. QUARTA-FEIRA E SEXTA-
FEIRA NOS HORÁRIOS 08:00 À
11 ;00 E 16:00 ÀS 19:00 HORAS.
PROFESSOR COM CURSO

SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE DANÇA
RECREATIVA PARA ALUNOS DE

06 Ã 12 ANOS, QUANTIDADE DE
40 ALUNOS, NOS DIAS
SEGUNDA-FEIRA E QUARTA-
FEIRA NOS HORÁRIOS 09:00 À
11:00E 15:00 ÀS 17:00 HORAS.
PROFESSOR COM CURSO

SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE DANÇA
RECREATIVA BIO DANÇA PARA
ALUNOS ACIMA DOS 60 ANOS

DE IDADE. QUANTIDADE DE 40
ALUNOS. NOS DIAS QUINTA-
FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 16:00 À 18:00 HORAS

6.300,00

17.919,96

17.919,96

R. Frei Rafael Proner 1457centro CEP 86360Ü00 Tcl.: 43 542-4525 - E-mailrlicilaçaoí^bandeirantes.pr.gov.brC.N.P.JyM.F. 76.235.753/0001-48
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PROFESSOR COM CURSO

SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE

ALONGAMENTO CONSCIENTE E

RELAXAMENTO PARA ALUNOS1- Mbb DQS 60 ANOS DE IDADE,
QUATIDADE DE ALUNOS 50, NOS
DIAS SEGUNDA-FEIRA E
QUARTA-FEIRA NOS HORÁRIOS
07:30 À 10:30 E NOS DIAS TERÇA-
FEIRA E QUINTA-FEIRA NOS
HORÁRIOS DAS 15:00 ÁS 16:00
HORAS ^
REGENTE COM FORMAÇÃO DE
CURSO SUPERIOR EM MÚSICA
COM HABILITAÇÃO EM
REGENCIA DE CORAL, PARA
MINISTRAR AULA DE CORAL

12 MÊS PARA ALUNOS ACIMA DOS 60
ANOS DE IDADE, QUANTIDADE
DE ALUNOS 20, NOS DIAS
TERÇA-FEIRA E QUINTA-FEIRA
NOS HORÁRIOS 08:00 À 10:00 E
16:00 ÃS 18:00 HORAS.
PROFESSOR COM CURSO
SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULAS DE

ATIVIDADES RECREATIVAS E

Aç ESPORTIVAS PARAMbb PORTADORES DE

NECESSIDADES ESPECIAIS A

PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE.
QUANTIDADE DE ALUNOS 20.
NOS DIAS TERÇA-FEIRA E
QUINTA-FEIRA NOS HORÁRIOS
08:30 À 10:30 E 14:00 ÀS 17:00
HORAS.

22.400,04

8.960,04

9.840,00

R. Friii Rafael Proner 1457 centro CEP 86360000 Te!.: 43542-4525 - E-maÍI:licilaçflo@baiidcirmites.pr.60v.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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LOTE: 02

ITE I QT

PROFESSOR COM CURSO

SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULAS DE

HIDROTERAPIA EM PISCINA

AQUECIDA ENTRE 32 A 37
GRAUS PARA GESTANTES E

IDOSOS ACIMA DOS 60 ANOS,
QUANTIDADE DE ALUNOS 10,
NOS DIAS SEGUNDA-FEIRA E

QUARTA-FEIRA NOS HORÁRIOS
06;00 À 10:00 E 13:00 ÀS 16:00
HORAS E NO SÁBADO DAS 09:00
ÀS 11:00 HORAS.

TOTAL

PRODUTO

MESTRE EM CAPOEIRA PARA

MINISTRAR AULA Á ALUNOS DE
06 À 12 ANOS DE IDADE,

wrq QUANTIDADE DE ALUNOS 20,U Mbb TERÇA-FEIRA, SEXTA-
FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 10:00 À 11:00 E 16:00
ÀS 18:00 HORAS.
MESTRE EM CAPOEIRA PARA

MINISTRAR AULA Á ALUNOS DE
13 À 17 ANOS DE IDADE,

f. QUANTIDADE DE ALUNOS 20,U Mbb ^Qg ^j^g TERÇA-FEIRA,
QUINTA-FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 09:00 À 11:00 E 14:00

IàS 16:00 HORAS.
TOTAL

MARC

A

VLR

UNT

VLR

TOTAL

3.408,00

110.967,96

VLR

MÁXIMO

10.800,00

10.800,00

0,00 21.600,00

R. Frei Rafae! Proner1457 eeniroCFP «6360Ü0Ü Tcl.:43 342-4525 - E-mai];licilaçao@bandciraiitcs.pr.gov.brC.N.F,J./M.F. 76.235.753/0001.48
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LOTE: 03

ITE I QT
M D

PRODUTO

PROFESSOR COM CERTIFICADO

DE ANIMADOR CULTURAL E

CARTEIRA DA OMB-ORDEM DOS
MÚSICOS DO BRASIL, PARA
MINISTRAR AULA DE

INSTRUMENTOS MUSICAIS

12 MÊS VARIADOS, PARA ALUNOS DE
DIVERSAS IDADES,
QUANTIDADE DE 40 ALUNOS, 2
VEZES POR SEMANA, NOS DIAS
DE TERÇA-FEIRA E AOS
SÁBADOS EM HORÁRIOS
ALTERNADOS.

TOTAL

LOTE: 04

ITE QT

ITE QT
M D

PRODUTO

PROFESSOR PARA MINISTRAR

AULA DE KARATÊ PARA
ALUNOS DE 06 À 12 ANOS DE
IDADE, QUANTIDADE DE 20
ALUNOS, NOS DIAS TERÇA-
FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 10:00 À 11:00 E 16:00
ÀS 18:00 HORAS.
PROFESSOR PAR.^ MINISTRAR

AULA DE KARATÊ PARA
ALUNOS DE 13 À 17 ANOS DE
IDADE, QUANTIDADE DE 20
ALUNOS. NOS DIAS TERÇA-
FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 10:00 À 11:00 E 16:00
ÀS 18:00 HORAS.

TOTAL

PRODUTO

MARC VLR VLR VLR

A UNT TOTAL MÁXIMO

MARC

A

MARC

A

VLR

UNT

VLR

TOTAL

19.560,00

19.560,00

VLR

MÁXIMO

8.520,00

8.520,00

0,00 17.040,00

VLR

TOTAL

VLR

MÁXIMO

R. Frei Rafael Proner 1457 cemroCEP 86360000 Tci.; 43 542-4525 - [;-mail;licUatilo@bumldranies.pr.gov.brC,N.P.J./M.l-'. 76.235,753/0001-48
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Prestação de serviço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE

12 MÊS VINCULO, com treinamento de
futebol de campo do "Tozinho",
Segunda e Quarta-Feira das 14:00 as
15:30 de 6 a 10anos, 40 alunos
Prestação de serviço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE

12 MÊS VINCULO, com treinamento de
fiitebol de campo do "Tozinho",
Segunda e quarta-Feira das 15:30 as
17:00 de 11 a 13 anos, 50 alunos
Prestação de ser\'iço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE

12 Mês VINCULO, com treinamento de
futebol de campo do "São Bento",
Terça-Feira das 14:00 as 15:30 de 6 a
10anos, 40 alunos
Prestação de serviço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE

12 Mês VINCULO, com treinamento de
futebol de campo do "São Bento",
Terça-Feira das 15:30 as 17:00 de 6 a
10anos, 25 alunas (Feminino)
Prestação de ser\'iço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE

12 Mês VINCULO, com treinamento de
futebol de campo do "São Bento",
Sexta-Feira das 14:30 as 17:00 de 11 a
13 e 14 a 17 anos. 100 alunos

TOTAL

ITEM QTD UND PRODUTO IMARCA
VLR

UNT

VLR

TOTAL

15.000,00

15.000,00

7.500,00

7.500,00

15.000,00

60.000,00

VLR

MÁXIMO

R. Frei Rafael Proner 1437 ceniroCEP 86360000 Tcl.:43 542-4525 - E-niail:!ÍEÍiaçüo®biindeirumcs.pr.gov.brC.N.P.J./M-F. 76.235.753/000!-48
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12 1MES

Prestação de serviço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO,

com treinamento de futebol de Salão

em diversas quadras do município, em
conjunto com a CREM.

37.200,00

266.367,96TOTAL

O preço total do lote, fixo e sem reajuste, proposto para fornecimento do objeto é de RS (inserir o valor total
da proposta) ( (inserir o valor por extenso) ).

•v

o prazo de validade da proposta é de (mininio 60) dias (por extenso).

O prazo de execução do serviço é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura do
Contrato.

de de 2015.

(assinatura, razão social, nome do responsável legal, RG, CPF, cargo e carimbo CNPJ)

OBS: PARA AGILIZAR O LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA PREFEITÜIL\ NO DIA DO CERTAME, DE PREFERÊNCIA, AS EMPRESAS
RETIRAR OMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS POR MEIO ELETRÔNICO E PREENCHE-LA
DA MESMA FORMA, E TRAZE-LA NO DIA DO CERTAME IMPRESSA, ASSINADA E EM CD ou
PEN-DRIVE.

"O MODELO ANEXO I SERÁ REPASSADO POR MEIO ELETRÔNICO - E-MAIL"

- As instruções de procedimento estão no ANEXO VII deste edital, qualquer dúvida entrar cm contato
pelo fone 43-3542-4525 - ramal 224- setor de licitações)

OBS. "IMPRIMIR PROPOSTA, ASSINAR, APLICAR CARIMBO DE CNPJ, COLOCAR NO
ENVELOPE 01 LACRADO E COPIAR A PROPOSTA EM CD, DISQUETE OU PEN-DRIVE,
ENVIAR ATRAVÉS DO REPRESENTANTE, PARA EFETUAR CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES."

R. Frei Rafael Proncr 1457 ccniroCFi' 86360000 Tcl.: 43 542-4525 • í:-mail:liciia(;Üo;^]baiidciramcs.pr.gov.brC.N.PJ./M.F. 76,235.753^0001-48
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PROPONENTE:

ENDEREÇO.

ÍAj-'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANA

ANEXO II

APRESENTAÇÃO OPCIONAL
(MODELO)

CNPJ: FONE/1-AX:(Oxx).

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Credenciamos o (a) Sr (a)
portador(a) da cédula de identidade sob n'' e CPF sob n®

a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial EDITAL
N.° 20/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa , elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor
de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

de. de 2015.

(Assinatura, Razão Social, Nome Representante Legal, CPF, RG e Autenticação)

(RECONHECER FIRMA)

R. Préi Rafael Proncr 1457ccniro CEP 86360000 Tcl.: 43 542-4525 • E-mail:liciiaçâo@h!indcirunti:.s.pr.gov.br C.N.P.jyM.F. 76,235.753/0001-48
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PROPONENTE:

ENDEREÇO.

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO III

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA FORA DO ENVELOPE
(MODELO)

>ÍNPJ: FONE/FAX: (xx)

I
DECLAMÇÀO

O representante legal da Empresa na qualidade
de Proponente do procedimento liciiatório sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N." 20/2015,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR, declara para os fins de direitos que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, exigidos no respectivo edital de licitação.

de de 2015

(Assinatura, Razão Social, Nome Representante Legal, CPF, RG, Carimbo CNPJ)

R, Frei Rafael Proner 1457 centroCEP 86360000 Te).: 43 542-4525 - )-:-mail:lieiia(;ao@bandciranies.pr.gov.far C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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ANEXO IV

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N." 20/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes - PR:

- que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

- que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de..., de 2015.

(Assinatura, Razão Social, Nome Representante Legal, CPF, RG, Carimbo CNPJ)

R. rrd Rafael Proner 1457 centro CEP 8636ÜOÜO Tcl.: 43 542-4525 - E-mail:liciuçüo@bHnileirajites.pr.güv.br C.N.P.J./M.F. 76,235,753/0001-48
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTIUTO K /20I5 - PMB

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N." 20/2015-PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTOQÜE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Celso Benedito da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua n® , portador da Cédula de Identidade RG ii°

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n® , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa estabelecida na cidade de

, Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicado Ministério da Fazenda sob
n° , neste ato representada por seu , o Sr , portador da
Cédula de Identidade RG n® , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do

e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® ,
doravante designada CONTRATADA, estando as panes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustara o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL - Edital n® 20/2015-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das parles

CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto

O presente Contrato tem por objeto a CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS,
CANTO E CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS
E HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

Parágrafo Único - Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando a.s
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n® 20/2015-PMB e seus
anexos.

R. l-rci Raliiiíl 1'raiur 1457centro CEP 86360000 Tel.; 43 342-4525 - E-mail:licilaçao@baiideiranles.pr.gov,brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/QÜÜI-48
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CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Execução do Sen iço

Parágrafo Primeiro - Após publicação do extrato do contrato , o Departamento de Compras da Prefeitura
Municipal, relacionará o tipo de serviço e sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, e fará a
solicitação para execução do mesmo ao licitante vencedor.

Parágrafo Segundo - A entrega do serviço será de conforme descrição no ANEXO I deste Edital.

Parágrafo Terceiro - O serviço deverá ser executado no estabelecimento do licitante vencedor e em
instalações físicas compatíveis com a execução do objeto, localizada no perímetro urbano da cidade de
Bandeirantes estado do Paraná.

. arágrafo Quarto - Na entrega do serviço, o mesmo será vistoriado, verificado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO I do Edital 20/2015- PMB e a qualidade do serviço e se estiver em desacordo com as
especificações, será rejeitado e o fornecedor se obriga a rcfazê-io, sem prejuízo ao CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - A não entrega do serviço no prazo estabelecido, implicará na aplicação das penas
previstas na cláusula décima deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Valor Contratual

Pelo serviço do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA o valor de
R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos serviço.

CLÁUSULA QUARTA - Condições dc Pagamento

Parágrafo Único - Os pagamentos serão efetuados mensalmente e em até 30 (trinta) dias, após a entrega e
conferência do serviço, mediante a apresentação de nota fiscal, e através de depósito bancário ou boleto

'uicario.

CLÁUSUL.A QUINTA - Recurso Financeiro

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente Contraio
financeiros próprios, provenientes das dotações orçamentárias:

SECRETARIA

AÇ.ÀO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

003380-000 1100108244080120543390390000

003680-940 1100108244080120543390390000

003710-779 I 1100308244080720573390390000

003953-768 | 1100308244081420753390390000

CLÁUSULA SEXTA - Critério dc Reajuste

serão efetuadas à conta de recursos

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV, DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

R. Frei Rafael Proner 1457centro CEP 86360000 Td.i 43 542-4525 • I--niail:licitaçao@biindcimnles.pr.gov.br C.N.P.J./M.T, 76.233.753/0001-48
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Parágrafo Único - Opreço estabelecido no presente Processo Licitatório nâo será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - Direitos c Responsabilidades das Partes

Parágrafo Primeiro - Constituí direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas c da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATADA:
a. entregar o serviço na forma ajustada;
b. atender aos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente Contrato;

^ c. manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d. apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

CLÁUSULA OITAVA - Sanções administrativas pela inexccução total ou parcial do Contrato

Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inldôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedido de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo
prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demaiscominações.

CLÁUSULA NONA - Rescisão

Parágrafo Primeiro - O presente Contraio poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
art. 78 e seguintes da Lei n.° 8,666/93, e/ou a não apresentação das certidões atualizadas sempre que as

mesmas estiverem vencidas.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - Legislação Aplicável

Parágrafo Primeiro - Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8666/93 (advertência,
multa, suspensão e declaração de inidoneidade), sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o
valor total do contrato.

Parágrafo Segundo - Em caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na cláusula
primeira deste edital, será aplicável à empresa contratada multa moratória de valor equivalente a 10% sobre o
valor do serviço solicitado, corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Prazo de execução e vigência

R. Frei Rafoe! 1'roncr M57 «niro CEP 86360000 Tei.; 43 342-4525 - E-mail:licitaçi5D@biiniieirantes,pr.gov.br C.N.P.J./M.F, 76.235.753/0001-48
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Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto da licitação será de 12 (doze) meses, contado a partir da
assinatura do mesmo, podendo o mesmo ser prorrogado, de acordo com a Lei 8.666/93 art. 65 § 1°.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato terá prazo de vigência de 13 (treze) meses, contado a partir da
assinatura do mesmo, podendo o mesmo ser prorrogado, de acordo com a Lei 8.666/93 art. 65 § 1°.

CLAÜSULA DÉCIMA SEGUNDA- Foro

Parágrafo Único - Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente contraio, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado

>me seja. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas)
. ias iguais e rubricadas paratodosos fins de direito, na presença das testemunlias abaixo.

Bandei rantes-PR, de de 2015

Contratante Contratada

Testemunhas:

R. Frei Rafael Proner 1457 centro CEP 86360000 TeL;43 542-4525 - E-maÍl:licilaçào@bandeiranitfs.pr.gov.brC.N-PJ-/M.F. 76.235.753/0001-48
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ANEXO VI

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N° ^/2015-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" / 2015-PMB

CONTRATANTE: Município de Baiideirantes, Estado do Paraná

ONTRATADA:

OBJETO: CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS
DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E CORAL,
INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA
PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

DESPESA

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

Ü03380-000 1I00108244080120543390390000

003680-940 1100108244080120543390390000

003710-779 1100308244080720573390390000

003953-768 1100308244081420753390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV, DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: Seráde 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Seráde 13 (treze) meses, a contar da datada assinatura do contraio.

Bandeirantes, de de 2015

CONTRATANTE CONTRATADO

R. Frei Rafael Proncr 1457ccniro CEP 86360000 Tul.: 43 542-4525 - E-maiI:iícilBçÜo@bmideirimles.pr,gov.far C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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ANEXO VII

ATESTADO DE VISITA

Para conhecimento dos projetos existentes, emitido por funcionário autorizado

OBS: FORNECIDO PELO CONTRATANTE NO ATO DA VISITA)

R. Frei Rafael Proaer 1457 eeiilro CEP86360000 Tel.;43 542-4525 - E-mai]:licIiaçao@banrfciranlcs..pr.gov,br C.N-P-J./M.F. 76.235.753/0001-48
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ANEXO VIII

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

-Para efetuar o Download do programa "PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

- Entre no site www.bandeiraiiies.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.
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clique em "Downloads" o qual redirecionará o usuário a página DOWNLOADS MAIS
PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e efetuar o
download automaticamente;

- Aberta a janela, clique cm Salvar, c salve esse aplicativo "EsProposia.exe" dentro da pasta
PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

R. Frei Rafael Proncr1457 ceiiiroCEP 8636000(1 Tei.: 43 542-4525 • E-niBil:iicllaçao@bandeiranics.pr.gov.bf C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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- Após ü arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo e depois
em Extract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho abaixo.

Es Proposta

- SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Ao retirar o edital, solicitar via e-mail
ljcitacao@bandeirantes.pr.gov.br a proposta eletrônica que deverá ser copiada c salva na
pasta onde foi salvo o programa EsProposta.exe baixado.

- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique cm cima do ESprop.exe ( o
qual abrirá oprograma/aplicativo, clique em .Arquivo Proposta Q em cima dos 3 pontinhos,
abrira aplicativo com o nome do pregão, logo cm seguida clique 2 vezes em cima do nome do
pregão c aparecera os lotes e SERVIÇO com uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a
proposta ( OBS. Sc for POR LOTES e tiver mais dc um lote clicar em cima do respectivo lote
e ele abrira também), após aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do
serviço, após clique em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a
empresa (nome razão social da empresa), depois clique cm representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário da empresa
(castrar todos os sócios)
- Em seguida grave a proposta e imprima a mesma, assine c aplique o carimbo padronizado
do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de preços).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com o lado
direito do mouse cm cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já lançada os valores.
Copie c salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou também pode ser cm CD, para
nos entregar no dia do abertura e julgamento da licitação através do representante legal da
empresa ou junto com os envelopes para lançarmos a proposta de preços no sistema da
Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 227 - setor de
Licitações.

R. 1-rei Rafael Proncr1457 centroCEP 86360000 Tc!.: 43 542-4525 - E-niail:liciiaçao:'«!bandciranics.pr.gov.brC.N.P.J./M.I-". 76.235.753/0001-48
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ANEXO IX

(MODELO)

TERMO DE RENUNCU

PROPONENTE:

ENDEREÇO
FONE/FAX:(Oxx)

AO SR. (Pregociro)

PREFEITURA DE BANDEIRANTES -PR

A empresa , abaixo assinada, participante da licitação numero 20/2015-
PMB, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as
penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio, que julgou os documentos de habilitação,
renunciando, assinr, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, era

/*^nsequcncia, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2015

(Assinatura, Razão Social, Nome Representante Legal, CPF, RG, Carimbo CNPJ)

R. Frei Rafaei Proner 1457 centroCEP86360000 Tcl.:43 542-1325 - E-maihiiciiaçSo^lfaandciranlcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.F, 76.235.753/OüOI-JS
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PROTOCOLO NUMERO: 91/2015

DE: DEPARTAMENTO JURÍDICO

PARA; PREFEITO MUNICIPAL

Senhor Prefeito,

Bandeirantes, 15de abril de 2015.

Àapreciação deste Setor Jurídico o processo administrativo referente à PREGÃO
PRESENCIAL N" 20/2015 - PMB, cujo objeto é a CONTIUVTAÇÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS
FUNCIONAIS, CANTO E CORAL, INSTRUMENTOS .MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E
ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE .AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

'''aNDEIRANTES - PR.

De acordo com a informação contida no oficio 91/2015 de 14 de abril de 2015, da
Divisão de Contabilidade, o preço máximo da aquisição imporia cm: R$ 232.267,96 (duzentos e trinta e dois
mil duzentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), estando desta forma cumprida a imposição
contida no artigo 27, inciso XXI da Constituição do Estado do Paraná.

ordem orçamentária para
será efetuado através das

Constituição Federal.

SECRETARIA

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

A Divisão de Contabilidade informa ainda a existência de previsão de recursos de
fazer face às obrigações decorrentes da contratação, esclarecendo que o pagamento
Dotações Orçamentárias, de acordo com o estabelecido no art.167, incisos I e II da

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

003380-000 1100108244080120543390390000

003680-940 1100108244080120543390390000

003710-779 I100308244080720573390390000

003953-768 I100308244081420753390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA

As minutas do edital de convocação e contrato a ser firmado que nos foram
encaminhadas através do protocolo 91/2015, de 16 de abril de 2015 do Depanamemo de Licitações, foram
analisados c aprovados em seus aspectos legais e formais conforme determina o art.38, parágrafo único.

Tendo em vista o preço máximo apresentado pelo setor competente, a licitação
dar-se-á sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme disposto na Lei n° 10.520. de 17 de julho de
2001 ^

É o Parecer,

^^^^^nicius Ã vcs Scherch
Inscr çào O. tB PR-61.358

Adwgado

Rua Frei Rurae! Proncr. 1457-C.\. Postal 281 CEP86360000 Tc).3542-4525 - E-nmii: licitacao'ü;banilcirantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235-753.'0Ül)M8
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

OFICIO NÚMERO; 91/2015 Bandeirantes, 15 de abril de 2015.

PROTOCOLO NUMERO: 91/2015

PREFEITO MUNICIPAL

PARA; COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Coii.siderando as informações e pareceres comidos no presente processo, AUTORIZO a
licitaçílo sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N" 20/2015 - PMB, que tem por objeto a
CONTILATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINAS
DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KAIL\TÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E CORAL,
INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E
HIDROTERAPIA PARA SECRETARU DE AÇÃO SOCIAL DO iMUNICÍPIO DE
BA.NDEIR.\NTES - PR. nos lemms da Lei n® 8.666. de 2! de junho de 1993.

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 1.356/2013 de 20/12/2013

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências necessárias.

/
CELSO^BNEDITODA SILVA

yPrefeito Municipal

RuaFrei Ralacl Proncr, 1457-Cn. Püsial281 CEP86360000 Tel-3542-4525 - H-mail: licitacao^ibanUeiranies.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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prefeitura municipal de bandeirantes
estado do PARANÁ

PJ)_ÍWA-fLLA—N° 1370/2014

HHBníiaaiilx

Súmula: Designa Prcgoeiros e compõe Equipe
de Apoio para atuarem em licitações na
modalidade de pregão no âmbito da Prefeitura
do Município de Bandeirantes (PR).

CELSO BENEDITO DA SILVA. Prefeito
Municipal dc Bandeirantes, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos
da Ui Federal n" 10.520/2002. e Decretos
Municipais iPs 2.4B8/2007 c 2.489^2007.

res_ol v_e

Art. I" - Designar para atuarem como

Pregoeiros durante o exercicio de 2015, em licitações de p.-egões, no âmbito da
Prefeitura do Município de Bandeirantes, os seguintes servidores:

^ MARCOS DE MORAES, portador da Carteira dc Identidade ÍIG n"
3.427.O88-O/SSP/PR, inscrito no CPF sob n" 590.505.609-97;

r- JOSÉ CARLOS StTTA. portador da Carteira de Uienlidade RG n'
Í.O9Ü.I13/SSP/PR. inscrito no CPF sobn" 205.6O4.869-87;

r' CIBELE GUSMAO. portadora da Carteira de Identidade RG n' 7-66g.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n» 004.594.549-78 e ^
.r aRIOVALDO ALVES ARANHA, portador da Carteira de identidade KG n

808.343-6, inscrito no CPF sob o n° 074.679..589-00-

Parágrafo Único - O Edital indicará, em cada
certame licitalório, o pregoeiro e seu substituto, atuando o outro como membro da
Equipe dc Apoio.

Art. 2' - Ficam designados para aluarem como

membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR), os seguintes servidores:



PREFEITUM MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

^ FEUPE FEUCIO FERREIRA, portador da Gírteira de Identidade RG n"
8.670.568-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n" OO6.931.589-2I:

r JONES ROSA, portador da Carteira de Identidade RG n" 9-260.955-
3/.SSP/PR, inscrito no CPK sob n" O56.641.229-27:

r' Af^TONIO DONIZETEDA SILVA, portador da Carteira de Identidade IIG
n" I.7I3-550-3/SSP/PR, inscrita no CPP sob tr-" 367.651.559-53:

r MARClA LUCILA SAUER AUGUSTO, portadora da Carteira de Idenlidatle
RG n 3.208.689-6/SSP('PR, inscrita no CPF sob n° 629.902.099-72; e

Parágrafo Único - üs pregoeiros e E<)uipe dc
Apoio atuarão na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico.

Art. 3' • O Edital indicará os membros da
Equipe de Apoio para aluarem no certame, com um mínimo de três integrantes.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes^ Estado do Paraná, em 29 de dezembro dc 2ÜI4.

Cè&o Benea^o daSilva

y Prçfeítb Munictpal

Kw|.-toRj)«tPt..no rusaPrtU»»»! .-ET Xo.Wuniii td l-w ÍMt-.U:: fSTJ 7i'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS - 20/2015-PMB

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 07/05/2015 ás
09hl0min, a licitação em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
Tara prestação de serviço destinado às oficinas para serviço de
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO. A retirada do edital será feita no
departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou pelo sitio eletrônico
wwvv.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser
feita até as 09Íi00min do dia 07/05/2015 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 16 de abril de 2015

EUSTÁQUIO Mfi GAlkÃES TRINDADE
Secretário de Adi linistiação em Exercício

Rua FreiRafaal |Proraf rí .U57 -CEPSfiJM-OíJO - e-mail; (livlsao8«ral@hfladi!lninl®.pr.gBV,br -Tcl: (43) 3542-Í52Í - Fax3542J3í2 uCfíPÍ7S,Í35.753'OOOW8



Mirai de Udtaçtes Miridpais

TCEPR

Oet^hes processo lldtatóno
Iffferanicteyt

EnOdade Btecdora KUNidPlOOe BANDEIRANTES

NO HaQcSo/dispensa/ineiagiblHdade*

Modahdade*

Número edrtal/proczsso* 9]/301S

DescntSo Resumida do Otiieto* CONTRATAÇÃO M PEMOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE '
OFiONAS DE JUDÔ, OMíÇA, CAPOEIRA, KARATÍ TERAPIAS FUNaONAIS, jj
CANTO E CORAU INSTRUMENTOS MUSICAIS, FUTEBOL OE CAMPO, Pl/TEBOL

DE Saião, ATIVIDADS recreativas E ESPORTIVAS E hflDROTERAPIA PARA

Forma de A«i^

Odaçâo Orçamentária* ii(M]Oe24«80l20M3390390000

PreçD máximo/Relerénoa de preço •

RJ*

26&3£7,9G

Datade LançanMrto do Edital 16/(M/2015

Data da Atwtura dK Propostas 07/0S/20I5

NOVA Oae da Abertira das

Propostas

Data Cantttantewo

CPF: 74fi79SS90a ILonoulI

Data Regisao

DaiaR^iseo

24/04/2015
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Municipalidades

I Adrianópolis

PtlFIFKITLlIA ^rllNlaP-Vl. IIE AIJHI >VÚrOMS r.ilaiJu J|> rurj!!;!
AVISO l)K UCI IAÇÃU MÜÜ,\LÍIJ\l)L; ('IIKCÁU MHtStM.IAL V"
(IIW201Í Tll'ü: M.-tier l'rcvo niühil ABKUiniA IIIA "li ABKIL ZlH V
IIOHA; tu lis ÜIWKTO: CiXitráUJtfü" tt»* FKkru ttú Juritllcn

lU- s.;nitirt (Ic; fríillisiuna! t-:!! CsííiiIubi:! |ut;i iÍ;íciimiI>.-i
aioRiUmuniiA c iktiuit jiivliüijcs <i>ni
SvWi^iK i'fexi'ciitos iJOli! CRAS.Adrianípnlii. Ifi de Alinl i!e 2(il? l'AltU)
CAKKrKl, IHC SIHfZA Preyt»eii'ttOt'ieijil

RSM.sa.iMssnais

i'Ki:ii.rn:!> mim<u>»i. ih hiuumivui.j-.

••• ••iU'' i!.-I'.i .iK - . •MCIM

I--II -• I. .-ní" l; l.-,,-. . Kuav .Mo
Meto. Jahntlcabal c celcaila iin Av. Mal. .MaccorenSat de Murao Km .<

i:ii AIJ.'! VVurilll U. I li.V.,.!'

RS24.aO.!S8âB/201$

I Apucarana

PRF.FEITl!nA DO MUNICÍPIO DE APVCARAN.A
ERRATA l)F. AVISO DE LICITAÇÃO

TO.MADA DF PKFCO.S N" 6/2UI5
O 'E-Miio .Sr Prefeito, no mo ile mnhuKõe-; lcB.ti-1 t.
CONSIDUAANDO a )iuliliea<;ài> ilo Avivo Jc üeilaíã». no ili;i Knlv
ahril de 2015. lefeienie á Tomiida ik- Preçoa ii" 05 2015. Olijetii:
Comraiação ile l-lnipresa para preslaçíu de seiviços horii de Mini
tiscnvadcira Hidifiulica. paia reali/a» divciva-i .•cnitoí. iie-sle
Muiueípín. prnvcnicnie tío Proecsso .•Vdniini.nrativo n" |0.'20l.4.
COMUNICA aiPi- llllelv•.^4:llll.'̂ . a URTIFIC.-\ÇÃf) dtt rejendn .Avi-ie,

•de fnrina tpic. iindc « lê: "...a paiTirih dia 1)4/113/15"; leia-.-ie: " .,ii
partir do dia I7/D4/I5",

Piefeitiiradii Muiücipiii de ApllKimna. Ifidc ahrildeÉUIS
Dll. CARLOS ALBERTO (lEBlUM PRETO

Pteleiw

RS B5.S1I.3SSS7I2S1!

I Araucária

r.LM-Mt.v MDNiriiMi.iir. AUAitr.rtiiA

II.STAI)I>I)UI'.\KaN\
tjifieni VeiciiLliJi 1'cJin Noíjik.i I'i7^iiiiii

.VVISO IIF.tlEABERTlTH DF. I.IClT.VCVU
AFODALIDADE HREfl.iO iPRESENCIALl

TTPOMF.NOH PREÇO
PRF.G.iON- ÍII/JIIÍS- PKOrKSSÍJ DF. I.K IT.XÇÃO .\-

111/21115

OBJKTtl] •V .[ife.seiiie licilarân leia ii/t iJyeln .; dr
cmpiceu bSiwculieaJj em scrb'ie<>» c «iub'pryiJ..i de iid.jraijiita i'ai.J
fo.'fi.-ctmí»1[. de tiVlciTiab d: geítia de e -vAda ptihllea irtcjiniili', éiMii
cxccyvàb^ n>eiJtajtte ii i.*(pinb: de IneavAy. porj JWiid.-r as nedeviiilfliL-A d-iiViiituUi
Munieipidlie .-M-.iuiUtij. cdi*.rnnue citubeleeidnv itij» .•\;ie\.is 1e \l.dii Litiial

MATA r IIORÁRIO DA l-KTlitti.A D(JV l NVFI.OPl-'*
PRuPtiSTA i;H.ABILITAÇÀII; t) reecblmenfi» divi enielupe> de |iru[Hisui eile
hubtlítued*! ieTii rc-jlieudii jid iV. VI» di) dia ü"' de iiellu Je 201.1. nuendi»
envelopes verèe leeeludiiv pela Pivi^oeírj lu. ViidUdni. Pi.invAtii Ril»e'iii'

•Cordnvy da i ênura Munieíjial de .•Vnii»cin'a
UATA I IIOR.ÁHIO DA 61»a \n Pljlíi li > \ ,e»dii de

UniecasMiiCTia» dn Pa^âa •»nJ rcdieadii a* ei' >i. ili.i ir de nnui iic 2iil5- ""
•Ttiilnóri" íV.iiitatii llrlx-im <";irdirsn Ja riliaar.i Mimieitvil de .AraiieáiTa. Rua
TaiU f-iir.iPelli UeiLa. ir 1>.e veu eiHuldTnln peí- IVegmnm. enm»• duvlliu du
.Feuijvde Ipnrn. dcviyn.idL'»» ne.t; atdia dn paveeici» emep-pafe

' I Lditi»! v»»nipleU» es/ií dispe.nivel •lea imea-»su»Tds «n ikTin iK-
Cnmpre» nu hoiiinu iIua VIi elè Itli e IJIi aic tWi. finíiínviti*»»;,. pndeni 9el
•ibdJas.peli.u-teUine tiWh ItidDST^' Tlim»

Arjuváiia- Ij deahnl»lc'2ll| 5

Knciriiariii .•\r.ni|.. d;^ SiP.,i
PREUOMH \

RS 116.«It-2Sd«gi20tS

I Balsa Nova

município de balsa nova - PARANÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 04/2015
0 PODER EXECUTIVO 00 MUNICÍPIO DE SALSA NOVA. ESTADO
CO PARANA. TORNA PÚBLICO. PARA CONHECIM tVTO 005
INTERESSADOS, OUE IRA REALIZAR UCITAÇAO NA MDDALIOADE
T0HAC3ADE PREÇOS SOB ON", 04/2015, PARA CONTR VTAÇAO DE
EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇAO DE SEFlVIÇOS DE
LICENCIAMENTO DE USO DE PROGRAMAS'DE INFORMÁTICA E
SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL. PARA UTIUÍAÇAO NO
EXECUTIVO MUNICIPAL, NO DIA 2206/2015 ÁS üfHflQMIN O
EDITAL ESTARA disponível JUNTO /.O SITE
WVíW.BAtSANOVA.PRGOV.BR DEMAIS INFORMAÇOEÍ; PODERAO
SER SOLICITADAS PELO ENDEREÇO DE E-MAIL
LIÇITACAODlíSSALSANOVAJ-R.GOV.aR E OU DIRET/MENTE NA
•PREFEITURA MUNICIPAL DE BÂLSA NÓVA, AVENIDA 3RAS1L. N".
B65 - CENTRO - BALSA NOVA - FONE; (41J 3535-6013, COMlSSAO
PERMANENTE OE LICDAÇAO

R3 I30,<i«-2»i72/]016

I Bandeirantes

•V !sn nr rHA\iA\irNTo wibi.ivo vm ;i)i;

l Pai.-tii!,i Mii-iiiiiul de Bandeirante» iws Icimid. iluAitign 24 : 25 da Lei n"
IJ.Wii». de In de agusio etc 2ltll7, dn Eiiadia dci Tarani, om.vi ao> mlsresiados

«lii.- esiain revcíi.M.Ki o> cnvelo|)i-s ilc documcnisçiio cpnspcxia .iii is OJ;OOtt do
itíir Is de iriaii» de :iilê.pira creJenranientu de nesso.i ju'ídira^l5nipo formal)
IMUI •••.K (.Ml \<) 1)1, (ÍÊNDIUS aLIME-NTICIOS da agucultusa
FAMILIAR P.M(A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. IMIIA ALUNOS DA REDE
ITUI.IC.A MINICIPAI. DE ENSINO DA ÇlD.Mli' ,01; lUNDEIRANTES-
Pll \'l,U|l\^l V1)L|1N.\1-:,

OLdiiiiLeiiiiijilv'»» D"k'ráser iilniilciUirelaineme nu Seiut del.ic.iijtfej. íinodo
tu HdJ Fcvi k.il.uT PiuihtiT 1.457 Çeiiina - flandeironics-PK CEP; SeüKWlOO.
li:;» dílMiHniíi 1UUlOinin e üiM j.IFIÍOmill ôs I7F60mm iid mj uTiiiclclrun'a'o
iLi Pielèiliira. n'.t»andein)nifi.pe4<n^.br á panii dli dia lílU-TOlS.

IlaiidcIniDies-Pn. 14dcalvíl de :ui5.

JwcC.irltisSilia

1'icSíilcme daCiiinivaiidi; Uriin;!.»

vvl.sdiíi Mnru.-iri

lia 1.1 U :'i;P<EN(T.'VL-BEftl5TllIl DE PUT.COS. :r»'20 í-r.\fB

APiielétiiii.i Mídiie/pa! dc Bandcirames-Plí avisa oíintoNífiiliii que teslizari
tu» dia fiT ii5 2iile le. niin irimín. ii licnne.W ent tcfè-.Viaa. »ii)e iimpor objeto
(•<>NUi.sTAL ii) DL pi;ss(i.5 juhIiiica pa-i s psest.açAo de
SLinini UISTLVADO .ÀS OfUTNMX p.-VRA SEIVIÇQ DE
OlVVIVTiNt n I.' ,|-n5ÍT.\I.ECTMrNT0 DF VINCT O, Arci rada do ediul
a.i.i Kiiii 11.. .leiiarliimeino, dc I.ieitncô» da l'.^.Teiiiirn Mnnicipai de
•Ibral-eejjiie-rK .m pclii siiio vlrimniei» wiv.v I .Vir.» ii.,:vr eei.vir. Aínircga
dii» mnclnpe- .•"ineiiiin n documcnufJii e r»i»p»>sia poileii itr. feira aié as
rwtiiii.niui e .:•'- nf :iii5 miScD» dl- hiiiireíiV ils». (wlliim;,

HaiuVinimi5.-PH. lft:de-ihili!<;iH'5

I ISTÀf.lUluM.AO.Vl.tl MIS llli-, • ipi.
•jí'C<l'ÒI'h.>lleAdlpll»i»e:a,'-. -iii;» leio,

\\TS()D1 LP Txç s'i

I')íFfiÃ(iíPUF.SI-"Nn.\L2l ."••15 |-.i:i

in» deiartumenio ^Ju
<»'ea ilii -irld eleiròflico

-•.••TJ2I lí. A enlresn
• i.-i í 4 e feiu ali M

U-\\I.'lllfVMI5,l'il S ivlirj.l,, ,1|. v' - •,! :
1,c»iUi-ü.s iLi Pivlsnvirii.M,imici]»:ildeI)snde-:.iiii.-. "ii . . •
(.1,1 .|TeVitti/n .. i ,j:,_ . , i-ii» i .a. ,i .
ij»».» eBU'ti»pe- .•apienJi» .-i ifoeoiiL-iii.ieli. . .
ilbldUlnim ii:<'ir.Jril,: n,. .-L^lur .1.-uiuLie. ' ; .'

IDiiürtrJRtev.pR. lfi;Lr,(i|,MMe2'd t

1T.'.5T,\".'L'Í0MA<ÍAUIÀ'FS IP" ii'>E
'•ev»et.".iJe litniinl. •',

1 1?i.'W.?Mi)T/2tl1S



m /SCV //!•'• Vmif

rní» ^

Iwti i ,• .jn et*iu*r «1^ (h u i«! :
' >iUipc >rkm) «cjkacli «u Q u Fh'».** An<l>tif.r • Ccnnv
•rrtirr>llm- Kl ». kw. d.*^(9^^ 2l>r<
•olahdrfk <;»> .4^ (li*^ ('«MíUIIj>

•«UhTVirtç*»' f A «ro» IW »n»4ftivniM l.jBhW hral»»
•ciUkt 1^1 I wt iV Hi5.Hktf* < IKs'-*W it

«Xli ÍTUtt In1ui7)i««.tfi *1.1 tiiiufM i}j»fn',itt» ^ {^fXi ktàri )|4ot
iu>* ilà íjpTA.l^K^ T«l.i.«K rWi |l»?i

• I • •! •! .1. .In
M.V Híl IlMut j\«XU> fÚUfWt»

£.mnO no JURAN.V
pRFFPiTUR \ Ml >Jiíipâ,i iv HANni*mANrirs

\ \'u .-.Tw SL .'.• MM .\-

"A» 24 c 2« .Ia Lv» ••' í * ki. •' «X 0^1 itf» 4i*
(»rr*«}4>« A ttcvd TK-^t^ 11» <«««Uiriri kl.*

Jt. 04 itu«*«9av4,' iVi>
d. Jiilkklki'4 AlllV1<

»it,At>iiií «itNriii» MiMiMiMnsBi .*iiim3iiiTi'ii.> i'.\-
VIIIAS 1'AR.V .\I'.IAU.MAI,'ÁU USl'lll.tkt,'nMt.\ -^l.liSUünA
llfliC/W.SU.Ii .VilüMCIl-Al f3í' ilSHNli TM CIO.\OIi crt
lIAMlIlkSSii-MiK. VWÍtlVS »«U5Í .fSA*

i» ^U(l Anu(ll '̂j||J|l4C'> «.f.úeiidkXlifkUiNniO Kl» J.
I «tAQii» n l\ui,'|i(Ci iMlM J''ninT it j 4<T rv;iiMi -

♦•fllWwtf «n .'"Wfnn* .*»|i ™. 44»'.> ilM ,

ri)SC t \R1MTTH

Sttltf Nni- » u V>

,>VJ» t. >t -r ti\x
Hl* II •-» ^ vMí

\ ^ U«Bikl(4M.-vlle 4(441 *-, Itjr/'
«uí rN IfWfa D., t.í «r ;k• üll 5 Â»fWi inni iij. 4 [u lí.»A* ni

.U»,Voi..i>« ivnrikx l 111 PKSyiA Ki.
1(1 Oa A PMIS PK! STAX \i» Ql. Sf ilVI^lJ StUJÁ*« i>lt'
i'ms pvsí \ Mhvfc»! i)t *osvfM'xrf\ r tnviAt.HW N^*
11 >iUl\'JSU' I (* ^*>>•' aÜj .J'lil ufli [ji.* 07i4>JHs ni< *t'.
I K(U|:iS:i\bT<r;:f.*rflli? MiiiUi^ iU }Uiid.1l«iHi'K*air «eK»
rMllVi*!* «*• pt|||H|í» s fTDiC^ llkvv JTl^afíip*;» kkll-
I -1 «kA'Uii c 1'.;.• .u tli.^fiSI* CliiU 4J44t ^eUil dHui*
ijj ir*nOi1^ <1; h »H'U •>!<>< IC^ |t(VTni|iu

K fa.-tvHliin Vv'rtUl|».i *k (Utiacr4tiU>4'M 4Mk> v*
«AlAlr. 4tt.*.IT%laKt ^M/44 «isli* >ll< .««^AlBtfr
«.i;t>UíÍ 04 vüwi»! i.7*XTftAtACAt> 1)1' hX!St»\ ni.
«iwc A wi* rM|»Kt»'nn.\õj r Mr
I «*cAr< Miutnikir» ^•vi >mi sjritw ur a^wjrmwi:
Cft 4 4kUl0i> «k> kdIU) «.t4 iJcr «il tS^tui««le^ak da ItjtAwça üj
IVa1(im\hBH.«(«kite í(ii(dk»rain*''<w ^«r«» di« yr**

4 jsuú Ar »li4 U(M Jd|: \
flr(i^.4Íii4'«fiVVkiIin^;)0(fr» I pudlcj
<r r.nl» ue a dia-pAO;»-;»)!* n». .Ví«r df PrrtA»«ti

TRtXr>\W

PRKmTUR * [)l T)m'ílAt>rKA

(S! II ir: . ic v( Ml
Kií* v« , 7.1 H '.ti o \ 1/ . '••

V l''íK«t;47 V -viim 4í- hiia,tJm>>Rr» J.- v»

.i.f d. lailAWk lKM..ki 4br.*.<i i.Uaiifttjtia

p«»R.i.vM*ui if.tíWfkrN :::«»)•
IWfVivl niK-a..\'lH( \ 11 NJ»
• iRiCTll i.í. ILS. Il\.4l«iu pj I n.«i

\t..*r)-' •. •Vp.-d. j ilí
t VfKI ./< IBS IJ.Vi;.!-Ilt.*
• «mL*. güílH, ^ l.< -Tti

.',1 VI* .u. -túl J«- kfU;«V> «Ifipúi* .
P^P-ii fti.Btii l)pniv-g •<•••?, fv-cnii nwwwu.pi: '
• <ci • íjfiv.lflKlIl-^í^lfpwtiE/llíliBinKÍHIpi ihl*
•cU^í»' «topuiuti»:!.!?-

Diário Oficial da União • scvSa <

*< ' l*li u> IMi I 11. M
r <i«' r c.f •% •.» I. jik
«,s». a,. e±'. ._.l'<_r..T0' 4* l

•li •<<n.nn&k •> 4vt(. i\»m'
' ik f .'iu.Oew ffL .aiJtír.vv
• J.. J.- RS?H <•» I

'|M UUW.H • <i * . -• ír*sV «S. <í;'4f,<s>
|i.*N. t-v ..-«UíImA.! '

111 M Vl-.f» í 11)1» Uli U\ICII»A

iij«:PLmíl^\>M):N{rih\í. \iv. í'azi5ním
UHiCKASm.

X\IU\ VK MC IPM m PI AM-J.\MrNTV>
r fíNAV^ -(li

%• tr*' I » I . ^ ••
k Iin 1» \ «i - ]v

W A . « «s»! » • .

ri.<iv«f«* i~ 'ai:

r.;v^ M.' . ?Si» •r-' jüi4
>lltJI Itl 1*.7i«hi* ktr IHav.piij krjiki
AJ4 .1 llISt. «likJÍatl-L* t.'
í,1uv,,-.áU^
n«M>U\Aft j.i lAtlJl H' >>4''

•<. it *V*J» Ijt NfiiA.
NlpiiUi.Tpí I íá5* JlflUt
ilMrj^kiiiDiiiil J< Al^OlJl;l •«

-M<»
Í««c.l: Iik'i::aui4 MoiM.'il'.ii «ir riif.'iiil'
ta.'«;(«,U 'Uú- . Ail,T,»!♦•(.»•(
h.oJn"!« 'ripLii' .'»ui • ,|
>: íL. 'Ui I 4 iV. 'ü. M^h ij; •.
'!«p .
ÍLtt.uiilLíU.i . l ií l-.

•* «•>.'twnipUCQMMs lU V
'* Viüá<Siac7(%-U.

•VI» ^ a" tj«
..f,\ <• . ixm-w

'luk i\\A 10 «k M.» «i;

A lt)ji sÜJjJái i IIuJ
«Ia

il'i» <t* itia*

».t>UTO«' .IrUlVíim
. • I dirr;raiu\fuH6VUI''ik.'

ÍM/ VMXtl liiPEN

M »•>•)ni Jij ^ •
l:; i. ... 1 lir «1

.1 i«»

V "i-IJ

«I PICIlMo IMi Ml Hh Wro m *VkiMM VMf
IrKASrx . .. J. A*. .llte^M»T i,-=i«4 ic«d(«

.«1i>^ .f»l '«Ltp/tjVk TiÀl^p.-iJÍ cif 51
•épt». fj-i rí-irt*.«lir tx^.-, ps.t kv^íJfk d<
l(«wl^« «• iui;ScH«M.».«)4jfn.(rt«. tokdk 1 iC»€i»f»»p4naÉvHsifl.* «Ui-M»

<aa.«itui«'. kl- .UÍ..Ü A h.vrt, -Jk^-ny .iVk-
fN-r.ii.», ftl : ** d,).»;,* • H« 4: • •

M.ítUlIK I •.MlID.WliZVIU t

Mijntn.i:; SiIjMIiwm m liACi^vji'

S' li, 21 ik «hnl tk 21115

a < ;:f«i«4TV|;<j(Iw. inRwma i}c« »fiiiMnau
^.. tt, iviis f(«4 (4)) un*

SOMA rHTRnsíiKf rrasoHi

™i:ll lll'll-\ MUNICIMÍ. nt i.liÓPÜI.lS

utsoui' l.ll ll.n ii)
I III I.(«l MHI.SPMIAI S

4)A]Vll) • -'M lii >.tA* prwr« It4riihra r»J RmiccnnffHtii dr <U«
í*.iiiftv» ii'«j..r^ |KÍi (k s^.du). dlvulii)i«'wi sv*

' I.; k Ut-sH Ml»lAUI>At> . rKKO^li Hlt SPX.
<1M . »p M^iii 'ikívil n^NTO $: í--VTRUjA
ÍViS »VV| J i .:.J k 4.. 44 iwkíd;» di« M Ik ajii. dc
Ml* riii |l( I. Iii.iar* <lc 1«llt*»!)»!. %I!IUÁ.- lU Rw PíU»» IV'!»»:-
^ dt X.. »*i « UcfkOeklH M»i:Htl?K> Wl»» tK-
\TM»Jf N •«" 0 A. Au t.» 4< IP4-I dr M15 U* U »)l
Mitun »! \ ^ • 'Ji ininvTm di 1>^ iwsiu-i tk
<0^T r. • l*.«rMav> kl« «7*, IcV^li» • PR
IVniRMM. - S«.Ii-ini lAlftSTMlES r.> SJ I*tliln lu l»
**üu d, I. . .. Í4 Rk.(na*4 Msaiuird wloAáa «u ku IVdn.
ífcar»JrK* '.v - »< 1?». liMvJi» • O MIal «ojfi dk>.
|W)*irf . - v«.; A«l.-« •.« Mfidi 4 pj»' I dl* ktt« 2" Wllll* •
fsmf.dr* .^f|t•• I «4 ktiMvk* (fpLK«La,úc« U Prdrttwj NfwikLhil
• td k<i;)i ::..*Mlni mt m v

VAMjSSA AHJrAMTSCn

PHI' í XM-M S MUNlWAt. m J,QNI>R|!^A
SI CRlJ U«l VMl^SÍClPÀL DE <Í1 StAO laiOüCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N.° 20/2015- PMB

SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES QUE AO APRESENTAREM SUAS PROPOSTAS
E LANCES O FAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA DE OLE TElUO CONDIÇÕES DE
EXECUTAR O ORÍF.TO LICITADO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E
NOS PR-AZOS. PREC:OS E PADRÕES DE OUALIDADE ESTABELECIDOS.
- PEDIDOS DE REA.JUSTAMEN10 OU READEOUACAO DE PREÇOS CONSTITUEM EXCEÇÕES
À REGRA. SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALISSIMOS. DEVIDAMENTE

JUSTIFICADOS E COM DEVIDO EMBASAMENTO LEGAL.
- ASSIM. REFORÇAMOS. AFIM DE SE EVI TAREM PROBLEMAS TANTO PARA O MUNICÍPIO
COMO PARA AS EMPRESAS PARTICIPANTES DESTE CERTAME - EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N" 20/2015 - OUE AS PROPOSTAS DEVEM SER
EFETIVADAS DE FORMA CONSCIENTE.""

01 - PREÂMBULO

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES lorna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para CONTRAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PAIUV PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA,
CAPOEIIU, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E CORAL, INSTRU.MENTOS
MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA PARA
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. na modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor preço POR LOTE, regido pela Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Federal n.° 10.520. de 17 de julho de 2002 e Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, suas
alterações, bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas deverão ser

'̂ ntregues nos lermos estipulados neste Edital e seus .Anexos.
1.2 - A ENTREGA DOS EN^VELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados e
protocolados, poderio ser feita até às Q9h00raln do dia 07/05/2015 (horário de Brasília), junto ao
Departamento de Protocolo do CONTRATANTE de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457-
Centro - Bandeirantes - PR, e após data e horárioestipulados não serão mais recebidos.
1.3 - A ABERTURA D.A PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada às Ü9h00min
do dia 07/05/2015 (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo deste
Edital.

1.4 - Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto ao Departamento de Licitação
do CONTRATANTE de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandcirantcs.pr.gov.br.

02 - OBJETO

2.1 - Apresente licitação tem por objeto a CONTR.AÇ.ÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KAIUTÊ, TERAPIAS
FUNCIONAIS, CANTO E CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E

K. Frui Rafael Proner 1457 centro CliP 86360000 l ei.: 43 542-4525 - li-mail;licitüçaoíH;bandeiranícs-pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme especificações técnicas estabelecidas no ANEXO I. com prazo máximo de
duração de 12 (doze) meses, a contar da daia da assinatura do contrato da licitação,
03 - RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O presente Pregão Presencial, cujo objeto está especificado no item 2.1, destina-se a suprir as diversas
secretarias municipais de Bandeirantes, cujas despesas correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA

AÇÀO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

003380-000 1I00IO824408OI20543390390000

003680-940 1100108244080120543390390000

0037)0-779 I100308244080720573390390000

003953-768 1100308244081420753390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV, DE TERCEIROS •

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

04 - REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA

4.1 - Sójjodcrá deliberar em nome do Hçil^te, fonnulando ofertas/lances de preços e praticar os demais atos
pertÍnentesaÒ~cBtTame, um dos seus dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
fisica, habilitada por meio de Procuração ou Carta dc Crcdenelamcnto (com a firma devidamente
reconhecida) conforme modelo constante do ANEXO II ou documento equivalente, outorgando poderes
necessários á fonnulação de propostas e à prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Os documentos
obrigatoriamente deverão ser originais ou copias autenticadas c deverão ser entregues no início da reunião.
- Obs.: No caso de Procuração por Instrumento particular ou Carta de Credenciamento, apresentar

documento nue comprove os poderes do mandante para a outorsa bem como efetuar o reconhecimento

das firmas do outorgantc.

^.1.1 - Caso seja sócio ou titular da empresa, apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
-•presentar a mesma, com poderes para fomiular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame, no início da reunião de abertura.
4.2 - Cada liciiante terá um (mico representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá representar
uma única empresa.
4.3 - A ausência de representante credenciado na sessão pública de abertura e julgamento não exclui a proposta
da licitante, levando à presunção de que o valor consignado na oferta escrita é definitivo e que a empresa não
tem interesse em formular outros lances.

4.4 - Caso apresente a cópia do ato eon.stitutivo, estatuto ou contrato social cm viizor c última alteração

contratual, devidamente rcuistrado, em sc tratando de sociedades comerciais, c, no caso de sociedades

or ações, aconinanhado de documentos de eleição de seus administradores, junto com o credenciamento.

não haverá necessidade de incluí-los novamente no envelope com os demais documentos de habilitação.

Os documentos obrigatoriamente deverão ser originais ou cópias autenticadas: tiuando a cópia não for

autenticada será necessária a apresentação obrigatória do originai para autenticação nela cauípc dc

anoio c de^'crão ser entregues ao inicio da reunião. A não apresentação destes documentos impedirá o

credenciamento do representante legai, podendo somente a prononcnte participar com a proposta

rescotada no cnvch)nc 01 Proposta, sem apresentar lances. Todo c quakiuer documento apresentado

será anexado ao processo licitatórío não sendo na.ssivel de devolução.

R. Erei Riilacl Rroncr 1457cüniiü CHP 86360001) iVi.: 43 542-1525 • li-mall:liciia(;íli),íí!bandcirrimi.'s.pr.Bov,br C.N.P.J./M.F, 76.235.753/0110i-48



«(^HDEIRAWTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ l|^

05 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar desta licitação todos os interessados que preencham as condições exigidas neste edital.
5.2 - Os interessados, até o dia, hora e local fixados no subitem 1.2, deverão entregar a proposta de preço e os
seus documentos de habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados, com as seguintes
identificações na parte externa:

Editai n." 20/2015- PMB Edital n.° 20/2015-PMB
PREG.ÀO PRESENCIAL PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO Envelope 02 - HABILITAÇÃO

Proponente: Proponente:
Endereço: Endereço:
Fone/Fax: Fone/Fax:
CNPJ: I CNPJ:

5.3 - Nãoserá admitido o encaminhamento de proposta e de documentação via fax ou similar.
5.4 - É facultado o encaminhamento de proposta e documentação via Correios, observado os subltens 1.2, 4.3,

5.2e6.1;
5.5 - A nrononcnte deverá disnur dc instalações físicas compatíveis com a cxccucão do objeto, localizada

no nerímctro urbano da cidade de Bandeirantes Estado do Paraná
5.6 - E vedada a participação direta ou indiretanesta licitação de:

a. Pessoa física;
b. Empresa em regime de subcontrataçào, ou ainda, emconsórcio;
c. Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade

jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
d. Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e. Empresas estabelecidas fora do pais;
f. Empresa cuja finalidade e ramo de atuação principal não estejam ligados ao objeto do presente Pregão

Presencial, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital;
g. Empresas que tenham sido consideradas inidôneas por quaisquer órgãos: governamental, autárquica,

fundacional ou de economia mista ou que se encontrem suspensas de licitar na Prefeitura Municipal de
Bandeiranies.

h. Empresa que não tenha irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na
observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

5.7 - as cmnrcsas deverão apresentar certidão ou declaração dc narticinacão em treinamento nara o
desenvolvimento do trabalho com oficinas cic serviço de fortalecliiicnto dc vinculo, obícto deste
certame.

06- PRÉ-HABILITAÇÃO

6.1 - No início da sessão, os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, confomae modelo constante no ANEXO III, diretatnenle ao Pregoeiro
{apresentação fora do envelope), de acordo com o inciso Vil do artigo 4® da Lei 10.520/02.
6.1.1 - A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado em apresentar lances
verbais, nesta licitação.

R. l-rci Rafael Proner 1457 ceniruCEP 8636Ü001) Te!.;43 542-4525 - E-mail:licÍlaçào;u;ban(icininles.pr.güv.br C.N.P.J./M.F. 76.225.753/000148
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6.2 - No inicio da sessão, no caso de empresa enquadrada no sistema de micro-empresa ou empresa de
pequeno porte apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa, diretamente
ao Pregoeiro (apresentação fora do envelope).
6.2.1 - .A não apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interessado em obter os benefícios da
Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, nesta licitação.

07 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - EP4VELOPE 01

7.1 - Aproposta de preços, conforme modelo ANEXO I, devidamente assinada pelo seu representante legal,
redigida em poiluguês, datilografada ou impressa, de fonna clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com
indicação do número deste edital, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e

.seus anexos, discriminando-se minuciosamente o OBJETO cotado, citando outros elementos que permitam
•"^icilitar ojulgamento econter PREÇO UNITÁRIO, TOTAL de cada ITEM eo PREÇO TOTAL da soma
GERAL do LOTE. (NÃO PODENDO ULTRAPASSAR O VALOR MÁXIMO ESTIPULADO PARA
CADA ITEM E TOTAL GERAL DO LOTE), a não citação das informações: marca e valor unitário de
cada item, na PROPOSTA DE PREÇOS implicara imediatamente na desclassificação do LOTE, como
também, a falta da soma total dos itens e do lote na PROPOSTA DE PREÇOS poderá implicar na
desclassificação da proponente, a critério do Pregoeiro e Equipe de .Apoio.
7.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional, sendo limitada a 02 (duas) casas decimais após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.3 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos os demais
encargos necessários ao senãço dos objetos licitados como também sua entrega.
7.4 - Prazo de validade da proposta: terá validade mínima de 60 (sessenta dias),
7.5 - Prazo de execução: será de 12 (doze) meses, contados a partir dadata da assinatura do contrato.
7.6 - Aapresentação da proposta implica, automaticamente, na submissão a todas as condições previstas nesta
licitação.
7.7 - Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

*:om os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, mesmo que não tenha
sido estabelecido valor mínimo, exceto quando comprovado conforme disposto no art. 44, § 3®, da Lei n°
8.666/93.

7.8 - Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estipuladas, no
todo ou em parte, uma vezabertos os envelopes-proposta;

8 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO:

8.1-0 certame seráconduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
I. Credenciamento dos interessados;
II. Recebimento dos envelopes, conforme subitem 5.2;

a. A abertura dos envelopes daspropostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes;
b. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço e técnica;
c. Aadjudicação da proposta de menor preço e técnica;
d. A elaboração da ata;
e. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

R. I-rci Rafael Proncr M57ccmro CEP86360000 Tei.: 43 542-4525 • E-n«iil:liciiaçao(£jibandeirames.pr.gov,brC.N.P.J./M.F, 76.235.753/000t-48
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f. Recebimento, exame e encaminhamento dos recursos, caso existam, a autoridade competente
para decisão;

g. Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando homologação,

09 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES:

09.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro, em ato público, no dia, horário e local
estabelecidos no preâmbulo deste Edital.
09.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio, e demais
interessados, rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais
apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no presente

' idital, desclassificando-se as tecnicamente incompatíveis, confonne Art. 48 da Lei 8.666/93 e Art. 4° Inciso X
da Lei lü.520/02.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, conforme especificações do LOTE
07 do presente Edital.
09.4 - Para fins de julgamento das propostas, será considerado o critério de menor preço por LOTE, nos
termos do inciso X do art. 4°, da Lei n." 10.520/2002.
09.5 - Serão classificados, pelo Pregoeiro, para a etapa de lances, o licitante que apresentar proposta com
menor preço e os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior
àquela de menor preço, respeitando o preço máximo estabelecido no ANEXO I. de acordo com o Ari. 4°
Incisos VIII da Lei 10.520/02.

09.5.1 - Caso não seja verificado, no mínimo 3 (três) propostas escritas nas condições do subitem 09.5, serão
classificadas as melhores propostas, até o máximo de 3 (três) propostas, de acordo com o Art. 4° Inciso IX da
Lei 10.520/02.

09.6 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

^9.7 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de
valor.

09.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.
09.9 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a aceitabilidade pelo pregoeiro e sua equipe de
apoio, entrea proposta escritade menor preço e o valor estimado para a contratação.
09.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao abjeto e valor, podendo ou não aceitá-la.
09.11 - Será assegurada, como critcrio de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, o intervalo percentual de até 5%(cinco porcento) superior ao melhor preço, poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado
09.12 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro examinará as
ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de umaproposta válida.
09.13 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lances,
aceitar-se-á ordenação estabelecida pelo sistema eletrônico de licitação.

R. I-'rei Rafad 1'rotiur 1457 centroCEP86360000 Tel: 43 542-4525 - K-mail.licÍiaçaQ@bundeiramtfS.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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09.14 - Não seráconsiderada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seusAnexos.
09.15 - Nas situações previstas nos itens 09.9 e 09.10. o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante
para que sejaobtido preço melhor.
09.16 - A Empresa licitante não fica obrigada a cotar todos os itens constantes do (ANEXO I) do presente
Edital.

09.17 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital,
sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n." 8.666/93 e suas alterações, combinado com oart.

da Lei n.° 10.520/02.

10- DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE 02

10.1 - Oenvelope da documentação relativa à habilitação deverá conter obrigatoriamente:
**0.1.1 - Habilitação Jurídica;

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração contratual,

devidamente registrado, em se tratajido de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, não havendo necessidade da
apresentação do mesmo no envelope 02 habilitação, caso seja apresentado no inicio do certame
(credenciamento);

10.1.2 - Regularidade Fiscal:
a) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO IV,

contendo as seguintes informações:
1. Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2. Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos na forma da Lei n." 9854/99;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais eà Dívida Ativa da União; --
c) Certificado de regularidade do - FGTS-CRF. expedido pela Caixa Econômica Federal;

m d) Certidão Negativa de Dividas Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
e) Prova de regularidade com as fazendas:

1. Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela Secretaria Municipal de
Fazenda da sede da empresa;

2. Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria
Estadual de Fazenda da sede da empresa;

3. Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativada União expedida pela Receita Federal do Brasil;

f) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal ATUALIZADO
ou coraproviuite dc pagamento da referida taxa para o ANO DE 2015, expedido pela Prefeitura
Municipal da sede da empresa;

g) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, expedido
pela Receita Federal do Brasil;

h) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda
da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD. São Paulo —CADESP, etc );

10.1.3 - Qualificação econômico financeira:
a) Certidão negativa de làlência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.1.4 - Outros documentos:
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a) Declaração informando a Instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, nome e número da agência,
número e dígito da conta, data de aberturada conta, nome do correnlisla e cidade.

10.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada porcartório competente, e não serão devolvidos; bem como
poderá constar no envelope "Habilitação" cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado
paraautenticação pelaEquipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.
10.3 - Se o licilante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitanlc declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame,
10.4 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não

verem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação
do licitante.

10.4.1 - Considerar-se-âo como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pela Equipe de Apoio.
10.5 - .A,pós a análise da documentação, os membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro e demais interessados,
rubricarão todas as folhas e demais documentos apresentados

11-DA ADJUDICAÇÃO

11.1- Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante serádeclarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto do certame.

12- REVISÃO/ALTERAÇÃO DOSPREÇOS

12.1 - Após a adjudicação, ospreços não poderão sofrer reajustes para mais.

Mi - FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO

13.1 - .Após publicação do extrato do contrato, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal,
relacionará o tipo de serviço e suaquantidade, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação para
execução do mesmo ao licitante vencedor.
13.2 - Aentrega do ser\'iço seráde conforme descrição no ANEXO 1deste Edital.
13.3-0 serviço deverá ser executado no estabelecimento do licitante vencedor e em instalações físicas
compatíveis com a execução do objeto, localizada no perímetro urbano da cidade de Bandeirantes estado do
Paraná.

13.4 - Na entrega do serviço, o mesmo será vistoriado, verificado se atendem as especificações solicitadas no
ANEXO 1do Edital 20/2015- PMB e a qualidade do serviço e se estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado e o fornecedor se obriga a refazê-lo, sem prejuízo para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-
PR.

13.5 - A não entrega dos serviço no prazo estabelecido, implicará na aplicação daspenas previstas nos Item 16.

14 - DO PAGAMENTO
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14.1 - Os pagamentos serão realizados mensalmente e em até 30 (trinta) dias, após apresentação da respectiva
nota fiscal.

14.2- O pagamento será realizado através de depósito bancário, observado o sub item 15.1.

15 - DO VALOR

15.1 - O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 266.367,96 (duzentos e sessenta e seis mil trezentos e
sessenta e sete reais e noventa e seis centavos).

16-PENALIDADES

16.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contraio, deixar de
'*'ntregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contraio, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contraio e das demais
cominações legais.
16.2 - Em caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante no sub item 7.5, será aplicável à
empresa contratada multa moratória de valor equivalente a 10% sobre o valor do serviço solicitado, corrigido
monetariamcnte até o adimplemento da obrigação,
16.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8666/93
(advertência, multa, suspensão e declaração de inidoneidade), sendo que no caso de multa esta corresponderá a
10% sobre o valor total do contrato,

16.4 - A empresa vencedora ficará obrigada substituir o serviço que vier a ser recusado, sendo que o ato do
recebimento não importará sua aceitação.

17-DOS RECURSOS

í7.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme An. 4" Inciso XVIII da Lei 10.520/02.
17,2 - A falta de manifestação imediatae motivadado licitante importará a decadência do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor, Art. 4° Inciso XX, da Lei 10.520/02,
17.3-0 acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento, Art. 4° Inciso XIX
da Lei 10,520/02.

17.4-0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem
inconsistentes ou meramente protelatórios.

18-ANEXOS DO EDITAL

18.1 - Integram este edital os seguintes anexos:
a) Anexo 1- Modelo Proposta de Preços, como também "POR MEIO ELETRÔNICO (E-MAIL),

CONFORME PRODEDIMENTOS CONTIDOS NO ANEXO Vil";
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
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c) Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
d) Anexo IV- Modelo de Declaração; de Idoneidade de que a empresa não está impedida de licitar ou

contratar com a Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas
condições vedadas pela legislação;

e) Anexo V - Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Modelo do Extrato do Contrato;
g) Anexo VII - Atestado de visita;
h) Anexo VIII - Procedimento para proposta de preços por meio eletrônico;
i) Anexo IX - Modelo dc Termo de Renúncia.

18.2 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não
descaracterizem suas finalidades.

^9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - Qualquer cidadão poderá entrar com pedido de impugnaçâo ao presente Edital, desde que suas razões
sejam apresentadas até terceiro dia útil, que anteceder a data fixada para o recebimento das propostas.
191.1 - Caberá a Comissão de Licitação decidir sobre a impugnaçâo, conforme § 1° Art. 41 da Lei 8.666/93;
19.2-0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões meramente formais,
desde que não reste infringido o princípio da vinculaçâo ao instrumento convocatório.
19.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas sempre em favor da ampliação da
competitividade entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
19.4 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido{s) em ato público de abertura dos envelopes,
a(s) qual(is) será(ào) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e representantes credenciados presentes.
19.5 - As empresas adjudicatárias ficam obrigadas a aceitar, nas mesmas condições do contraio, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) dos valores iniciais
atualizados, nos quantitativos dasaquisições, conforme previsto no § 1° do art. 65 da Lei n." 8.666/93.
19.6 - É facultado ao licitante formular protestos, consignando em ata dos trabalhos, para prevenir

.^sponsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer
.ntenção de modo formal.
19.7-0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3°. do art. 43, da Lei n." 8.666/93, se
reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo Hcitatório.
19.8 - A licitação não implica na obrigatoriedade de contratação por parte da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR.

19.8.1 - .Até a assinatura do contrato, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a licitante tiver conliecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone
sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
19.9 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnaçòes, vencidos os respectivos prazos
legais.
19.10 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos em original deverão
ser protocolados junto ao Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, situado a
Rua Frei Rafael Proner. rf 1.457- centro - Bandeirantes - PR, horário comercial, em até 3 (três) dias úteis que
antecedem a abertura da licitação.
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19.10.1 - Serão aceitas inipugnações enviadas através de e-mail, correio e fax desde que protocolados os
originais junto ao Departaniento de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, situado a Rua Frei
Rafael Proner, n° 1.457- centro - Bandeirantes - PR em até 24 (vinte e quatro) horas após encaminliamento e
em até 03 (três) dias úteis que antecedem a abertura da licitação.
19,11. As empresas vencedoras da licitação deverão manter, durante a vigência do contrato, as condições de
habilitação c qualificação exigidas na licitação.
19.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitanles pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer
documentos relativos a esta licitação.
19.13 - As decisões referentes a este processo liciíatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicação que comprove o recebimento, ou registrados em ata.
19.14 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de Licitação.

.19,15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclulr-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
encimento, conlbnne art. 110 da Lei 8.666/93.

19.16 - Prazo para assinatura do contrato será de no máximo 05 (cinco) dias úteis após a datada homologação.
19.17 - Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, os licitantes poderão
formalizar consultas, solicitando esclarecimentos, preferencialmente através do e-tnail
licilacao-í/ibandeiramcs.pr.gov.br ou telefone (43) 3542 4525 ramal 224,
19.18 - E assegurado a Prefeitura Municipal de Bandeiranies-PR na condição de entidade destinatária de
recursos públicos, o direito de revogar ou anular, no lodo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos
participantes, na forma da legislação vigente.
19.19 - O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de
Bandeirantes, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Bandeirantes-PR, 16 de abril de 2015.

SOUZA

-5ecr^ário/de'Aâministração
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EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

CIDADE:

ANEXO 1

PROPOSTA DE PREÇOS
(MODELO)

CEP:

BAIRRO

OBJETO: CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS
DE JUDÔ, DANÇA. CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E CORAL,

^INSTRUMENTOS MUSICAIS, FUTEBOL DE CAMPO. FUTEBOL DE SALÃO, ATIVIDADES
RECREATIVAS E ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

LOTE: 01

ITE QT P PRODUTO
PROFESSOR CÕM CURSO
SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE DANÇA

MÊS RECREATIVA DE HIP-HOP PARA
ALUNOS DE 13 À 17 ANOS DE
IDADE, QUANTIDADE 40
ALUNOS, NOS DIAS TERÇA-
FEIRA E SEXTA-FEIRA NOS

HORÁRIOS 09:00 À 11:00 E 15:00
ÀS 17:00 HORAS.
PROFESSOR COM CURSO

SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE JUDÔ
PARA ALUNOS DE 06 À 12 ANOS
DE IDADE, QUANTIDADE DE 13
ALUNOS, NOS DIAS TERÇA-
FE1R.A.. QUINTA-FEIRA E
SÁBADO NOS HORÁRIOS 07:00 À
10:00 E 14:00 ÀS 17:00 HORAS.

MARC VLR VLR VLR

A UNT TOTAL MÁXIMO

17.919,96

6.300,00
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PROFESSOR COM CURSO

SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE JUDÔ
PARA ALUNOS DE 13 À 17 ANOS
DE IDADE, QUANTIDADE DE 15
ALUNOS, NOS DIAS SEGUNDA-
FEIRA, QUARTA-FEIRA E SEXTA-
FEIRA NOS HORÁRIOS 08:00 À
11:00 E 16:00 ÀS 19:00 HORAS.
PROFESSOR COM CURSO

SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE DANÇA
RECREATIVA PARA ALUNOS DE

06 À 12 ANOS, QUANTIDADE DE
40 ALUNOS. NOS DIAS

SEGUNDA-FEIRA E QUARTA-
FEIRA NOS HORÁRIOS 09:00 À
11:00 E 15:00 ÀS 17:00 HORAS.
PROFESSOR COM CURSO

SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE DANÇA
RECREATIVA BIO DANÇA PARA
ALUNOS ACIMA DOS 60 ANOS

DE IDADE, QUANTIDADE DE 40
ALUNOS. NOS DIAS QUINTA-
FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 16:00 À 18:00 HORAS

6.300,00

17.919,961

17.919,96
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PROFESSOR COM CURSO
SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULA DE
ALONGAMENTO CONSCIENTE E

..Aç RELAXAMENTO PARA ALUNOSU Mbb DOS 60 ANOS DE IDADE,

QUATIDADE DE ALUNOS 50. NOS
DIAS SEGUNDA-FEIRA E
QUARTA-FEIRA NOS HORÁRIOS
07:30 À 10:30 E NOS DIAS TERÇA-
FEIRA E QUINTA-FEIR,^ NOS
HORÁRIOS DAS 15:00 ÁS 16:00
HORAS
REGENTE COM FORMAÇÃO DE
CURSO SUPERIOR EM MÚSICA
COM HABILITAÇÃO EM
REGENCIA DE CORAL. PARA
MINISTRAR AULA DE CORAL

12 MÊS PARA ALUNOS ACIMA DOS 60
ANOS DE IDADE, QUANTIDADE
DE ALUNOS 20, NOS DIAS
TERÇA-FEIRA E QUINTA-FEIRA
NOS HORÁRIOS 08:00 À 10:00 E
16:00 ÀS 18:00 HORAS.
PROFESSOR COM CURSO
SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULAS DE

ATIVIDADES RECREATIVAS E
ESPORTIVAS PARA

12 Mts PORTADORES DE

NECESSIDADES ESPECIAIS A
PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE,
QUANTIDADE DE ALUNOS 20,
NOS DIAS TERÇA-FEIRA E
QUINTA-FEIRA NOS HORÁRIOS
08:30 À 10:30 E 14:00 ÀS 17:00
HORAS.

22.400,04

8.960,04

9.840,00
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ey
PROFESSOR COM CURSO
SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
MINISTRAR AULAS DE

HIDROTERAPIA EM PISCINA

MPÇ aquecida ENTRE 32 A 37
GRAUS PARA GESTANTES E

IDOSOS ACIMA DOS 60 ANOS,
QUANTIDADE DE ALUNOS 10,
NOS DIAS SEGUNDA-FEIRA E

QUARTA-FEIRA NOS HORÁRIOS
06:00 Ã 10:00 E 13:00 ÀS 16:00
HORAS E NO SÁBADO DAS 09:00

|ãS 11:00 HORAS.
TOTAL

LOTE: 02

ITE I QT
M D

PRODUTO

MESTRE EM CAPOEIRA PARA

MINISTRAR AULA Á ALUNOS DE
06 À 12 ANOS DE IDADE.
QUANTIDADE DE ALUNOS 20,
NOS DIAS TERÇA-FEIRA, SEXTA-
FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 10:00 À 11:00 E 16:00
ÀS 18:00 HORAS.
MESTRE EM CAPOEIRA PARA

MINISTRAR AULA Á ALUNOS DE
13 À 17 ANOS DE IDADE,
QUANTIDADE DE ALUNOS 20,
NOS DIAS TERÇA-FEIRA,
QUINTA-FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 09:00 À 11:00 E 14:00
ÀS 16:00 HORAS.

TOTAL

MARC

A

VLR

UNT

VLR

TOTAL

3.408,00

110.967,96

VLR

MÁXIMO

10.800,00

10.800,00

21.600,00
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LOTE: 03

ÍTE QT
M D

LOTE: 04

ITE QT
M D

P PRODUTO
PROFESSOR COM CERTIFICADO

DE ANIMADOR CULTURAL E

CARTEIRA DA OMB-ORDEM DOS

MÚSICOS DO BRASIL, PARA
MINISTRAR AULA DE

INSTRUMENTOS MUSICAIS

MÊS VARIADOS, PARA ALUNOS DE
DIVERSAS IDADES,
QUANTIDADE DE 40 ALUNOS, 2
VEZES POR SEMANA. NOS DIAS

DE TERÇA-FEIRA E AOS
SÁBADOS EM HORÁRIOS
ALTERNADOS.

PRODUTO

PROFESSOR PARA MINISTRAR

AULA DE KARATÊ PARA
ALUNOS DE 06 À 12 ANOS DE
IDADE, QUANTIDADE DE 20ivits ^u^OS, NOS DIAS TERÇA-
FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 10:00 À 11:00 E 16:00
ÀS 18:00 HORAS.
PROFESSOR PARA MINISTRAR

AULA DE KARATÊ PARA
ALUNOS DE 13 À 17 ANOS DE

17 ÍDADE, QUANTIDADE DE 20Mtb ^Lu^oS, NOS DIAS TERÇA-
FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 10:00 À 11:00 E 16:00
ÀS 18:00 HORAS,

TOTAL

LOTE: 05

ITE QT UN
M D D

PRODUTO

MARC

A

VLR

UNT

VLR VLR

TOTAL MÁXIMO

MARC VLR VLR

A UNT TOTAL

19.560,001

19.560,00

VLR

MÁXIMO

8.520,00

8.520,00

0,00 17.040,00

MARC

A

VLR

UNT

VLR

TOTAL

VLR

MÁXIMO

R. Frei Rafael Proner 1457 eeniro CEP 86360000 Tel.; 4.3 542-4325 - E-maihücitoçâo^bandeirantcs-pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235-753'00Ül-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 6i

Prestação de serviço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DÊ

12 MÊS VINCULO, cora treinamento de
futebol de campo do "Tozinho",
Segtinda e Quarta-Feira das 14:00 as
15:30 de 6 a 10 anos, 40 alunos
Prestação de serviço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE

12 MÊS VINCULO, com treinamento de
futebol de campo do "Tozinho",
Segunda e quarta-Feira das 15:30 as
17:00 de 11 a 13 anos, 50 alunos
Prestação de serviço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE

12 Mês VINCULO, cora treinamento de
futebol de campo do "São Bento",
Terça-Feira das 14:00 as 15:30 de 6 a
10 anos, 40 alunos
Prestação de ser\'iço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE

12 Mês VINCULO, com treinamento de
futebol de campo do "São Bento",
Terça-Feira das 15:30 as 17:00 de 6 a
10 anos, 25 alunas (Feminino)
Prestação de sei*viço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE

12 Mês VINCULO, com treinamento de
futebol de campo do "São Bento",
Sexta-Feiradas 14:30 as 17:00 de 11 a

13 e 14 a 17 anos. 100 alunos
TOTAL

LOTE 06

ITEM QTD UND PRODUTO IMARCA
VLR VLR

UNT TOTAL

15.000,00

15.000,00

7.500,00

7.500,00

15.000,00

60.000,00

VLR

MÁXIMO

R. Frei Raíau! Proner 1457 ceniroCEP 8636000Ü Tei.; 43 542-4525 • E.mail:licitaçâo@bandeinintcs,pr.gov,br C.N.P.J./M.F. 75.235.753/0Ü0I-48
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Prestação de serviço destinado as
oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO,
com treinamento de futebol de Salão

em diversas quadras do município, em
conjunto com a CREM.

TOTAL

37.200,00

266.367,96

O preço total do lote, fixo e sem reajuste, proposto para fornecimento do objeto é de RS (inserir o valor total
da proDosía) ( (inserir o valor por extenso) 1.

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60) dias (por extenso).

O prazo de execução do serviço é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura do
Contrato.

de de 2015.

(assinatura, razão social, nome do responsável legai, RG, CPF, cargo e carimbo CNPJ)

OBS: PARA AGILIZAR O LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA PREFEITURA NO DIA DO CERTAME, DE PREFERÊNCIA, AS EMPRESAS
RETIRAR O MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS POR MEIO ELETRÔNICO E PREENCHE-LA
DA MESMA FORMA, E TIUZE-LA NO DIA DO CERTAME IMPRESSA, ASSINADA E EM CD ou
PEN-DRIVE.

"O MODELO ANEXO I SERÁ REPASSADO POR MEIO ELETRÔNICO - E-MAIL"

- As instruções de procedimento estão no ANEXO VII deste edital, qualquer dúvida entrar em contato
pelo fone 43-3542-4525 - ramal 224 - setor de licitações)

OBS. "IMPRIMIR PROPOSTA. ASSINAR, APLICAR CARIMBO DE CNPJ, COLOCAR NO
ENVELOPE 01 LACRADO E COPIAR A PROPOSTA EM CD, DISQUETE OU PEN-DRIVE,
ENVIAR .ATRAVÉS DO REPRESENTANTE, PARA EFETUAR CADASTR.AMENTO DA
PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES."

R. Frei Rafael Proner 1457centro CEP 86360000 Tel.; 43 542-4525 - E-mail:liciia<;ao(fl;bandcirames.pr,gov.br C.N.PJ./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ (q3

ANEXO II

APRESENTAÇÃO OPCIONAL
(MODELO)

PROPONENTE:

endereço;

CNPJ: FONE/FAX:(Oxx),

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Credenciamos o (a) Sr (a)
portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF sob

a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial EDITAL
N.° 20/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa , elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor
de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

de de 2015.

(Assinatura, Razão Social, Nome Representante Legal, CPF, RG e Autenticação)

(RECONHECER FIRMA)

R. Frei Rafael Proner1457 centroCEP 86360000 Tel.:43 542-4525 - E-mail:IidtiH;rio.@bandi;irames.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ (n ^

ANEXO III

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA FORA DO ENVELOPE
(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO.

CNPJ: FONE/FAX: (xx)

I
DECLARAÇÃO

O representante legal da Empresa na qualidade
de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N." 20/2015,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR, declara para os fins de direitos que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, exigidos no respectivo edital de licitação.

de de 2015

(Assinatura, Razão Social, Nome Representante Legal, CPF, RG, Carimbo CNPJ)

R. Frei Rafael Pfoncr 1457centro CEP 86360000 Tel.:43 542-4525 - E-maililiciiaçSo^bimdciranics.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ L ^

ANEXO IV

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
liciiatório, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 20/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes - PR:

- que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

- que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2015.

(Assinatura, Razão Social, Nome Representante Legal, CPF, RG, Carimbo CNPJ)

R. Frti Rafael Prdner 1457 ccmro CEP 86360000 Tcl.; 43 542-4525 - F.-mnil:|icitavao@bandciranlcs.pr.gov.br C.N.P,J,/M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ L f,

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N" /ZOIS-PMB

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N." 20/2015-PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTOQUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Celso Benedito da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua n® , portador da Cédula de Identidade RG n°

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n® , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa estabelecida na cidade de

, Estado de{o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob
n® , neste ato representada porseu , o Sr , portador da
Cédula de Identidade RG n® , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do

e inscrito no Cadastro de I'essoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° ,
doravante designada CONTRATADA, estando as parles sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL - Edital n" 20/2015-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das parles

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto

Opresente Contrato tem por objeto a CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA. CAPOEIRA, KA1U.TÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS,
CANTO E CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS
E HIDROTER4PIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

Parágrafo Único - Integra c completa o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus lermos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n® 20/2015-PMB e seus
anexos.

R. l'rei Ralael Proner 1457centro CEP 86360000 Tc).: 4,3 542-4525 - E-mai!:licitaçao.'gbandeiraii!CJi.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/OOOI-t8
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ESTADO DO PARANÁ Ç5 'V

CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Execuç3o do Serviço

Parágrafo Primeiro - Após publicação do exU^aio do contrato , o Depaitamento de Compras da Prefeitura
Municipal, relacionará o tipo de serviço e sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, e fará a
solicitação para execução do mesmo ao licitante vencedor.

Parágrafo Segundo - A entrega dp serviço será de conforme descrição no ANEXO I deste Edital.

Parágrafo Terceiro - O serviço deverá ser executado no estabelecimento do licitante vencedor e em
instalações físicas compatíveis com a execução do objeto, localizada no perímetro urbano da cidade de
Bandeirantes estado do Paraná.

"^arágrafo Quarto - Na entrega do serviço, o mesmo será vistoriado, verificado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO I do Edital 20/2015- PMB e a qualidade do serviço e se estiver em desacordo com as
especificações, será rejeitado e o fornecedor se obriga a refazê-lo, sem prejuízo ao CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - A não entrega do serviço no prazo estabelecido, implicará na aplicação das penas
previstas na ciáusuia décima deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Valor Contratual

Pelo serviço do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de
RS ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos serviço.

CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento

Parágrafo Único - Os pagamentos serão efetuados mensalmente e em até 30 (trinta) dias, após a entrega e
conferência do serviço, mediante a apresentação de nota fiscal, e através de depósito bancário ou boleto

.bancário.

CLAUSULA QUINTA - Recurso Financeiro

Parágrafo Único -
financeiros próprios,;

SECRETARIA

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

As despesas decorrentes do presente Contrato
?rovenientes das dotaçõesorçamentárias:

DESPESA I DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

003380-000 1100108244080120543390390000

003680-940 I I100108244080120543390390000

003710-779 I 1100308244080720573390390000

003953-768 1 1100308244081420753390390000

CLAUSULA SEXTA - Critério de Reajuste

serão efetuadas à conta de recursos

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA jurídica
OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

R. Frei Rafael Proncr [457 centro CEP 86360000 Tcl.: 43 542-4525 - E-raail;llcitaçao(^bandeinintcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.I-. 76.235.753/0001-48
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Parágrafo Único - Opreço estabelecido no presente Processo Licltatório não será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - Direitos e Responsabilidades das Partes

Parágrafo Primeiro - Constitui direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATADA;
a. entregar o serviço na forma ajustada;
b. atender aos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente Contraio;
c. manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d. apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários. tributários, fiscais e comerciais;

CLÁUSULA OITAVA - Sanções administrativas pela incvccução total ou parcial do Contrato

Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedido de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo
prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas no edita! e no contrato e das demais cominações.

CLÁUSULA NONA - Rescisão

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
•»o art. 78 e seguintes da Lei n.® 8.666/93. e/ou a não apresentação das certidões atualizadas sempre que as
mesmas estiverem vencidas.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77. da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - Legislação Aplicável

Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contraio, o CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8666/93 (advertência,
multa, suspensão e declaração de inidoneidade), sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o
valor total do contrato.

Parágrafo Segundo - Em caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na cláusula
primeira deste edital, será aplicável à empresa contratada multa moratória de valor equivalente a 10% sobre o
valor do serviço solicitado, corrigido monetariamente até o adimplemenio da obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Prazo de execução e vigência

R. Frei Rafael Proner 1457 ccnlroCEP 8636ÜÜOO 'lc!.;43 542-4525 • E-mail:lititavao@bandeirantcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235,753/0001-48
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Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto da licitação será de 12 (doze) meses, coutado a partir da
assinatura do mesmo, podendo o mesmo ser prorrogado, de acordo com a Lei 8.666/93 art. 65 § I®.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato terá prazo de vigência de 13 (treze) meses, contado a partir da
assinatura do mesmo, podendo o mesmo ser prorrogado, de acordo com a Lei 8.666/93 art. 65 § 1®.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-Foro

Parágrafo Único - Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente contrato, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado

^ue seja. Epor estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2(duas)
ias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Bandeirantes-PR, de de 2015

Contratante Contratada

Testemunhas:

R. Frei Rafael Proner1457 ccmroCEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-raail:liciiavao:®bunüeiraiiles.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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ANEXO VI

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /20I5-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" ^/2015-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

•^ONTRATADA;

OBJETO: CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS
DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA. KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E CORAL,
INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA
PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

1 AÇÃO SOCIAL

DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

003380-000 I100108244080120543390390000

0036SO-940 l100I08244080I20543390390000

003710-779 1100308244080720573390390000

003953-768 l100308244081420753390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV, DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV, DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV, DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: Seráde 12(doze) meses, contado a partirda assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

Bandeiranies, de de 2015

CONTRATANTE CONTRATADO

R. Frei Rafael Proner 1457centro CEP 86360000 Tcl.:43 542-4525 - E-mail:líciiaçâo@bamIcira«tes,pr,gov.brC.N.P./,/M,F. 76,235.753;0001-48
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ANEXO Vil

ATESTADO DE VISITA

Para conhecimento dos projetos existentes, emitido por funcionário autorizado

(OBS: FORNECIDO PELO CONTRATANTE NO ATO DA VISITA)

R. Frei Rafael Froner 1457 ccniroCEP 86360000 TcL; 43 542-4525 - E-maihlicliaf^Jogbandciraiilcs.pr.gov.brC.N.F.i./M.F. 76.235.753/OOÜ1-48



%hH0EIRAM7£5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VIII

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa "PROPOSTA DE PREÇOS

• Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

- Entre no site www.bandeiraiitcs.pr.guv.br da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.
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A ^arviiu'» lia Ban^Mirantam, Air^vd» ifi»

a«c<«ritrif» no Bion«pmi«nra <»jt»treu na

noit« av «•yuMcsa-roira ti na Conva

Citrhurol ».ta*>oo4Av>a * Au<'MAnfio

puuUe» do APa 70l4«2fll7 •••mui

. ra_aNn"t« 04.>f«4«uc

. «fnn«*oaimM i«

Transparência
Pública

MD;f?(»cnittfaLeàM I
lEu;C^rçáfniiatana?. I'
rJ lUteinlmil» SBie-:

ACâsse as pLjijlicnv°^'s

clique em "Downloads" o qual redirecionará o usuário a página DOWNLOADS MAIS
PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e efetuar o
download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsPioposta.exe" dentro da pasta
PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

R. Frei Rafael Proner 1457 centro Cl-P 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-maiMieiiíiçiloííbandciranttís.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ "}ò

' Ap6.s' o arquivo saivo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse cm cima do aplicativo c depois
em Extract Ucre, e aparecera o aplicativo EsProposta.cxe, conforme desenho abaixo.

Es Proposta

- SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Ao retirar o edital, solicitar via c-maíl
llcitacao@bandclrantcs.pr.güv.br a proposta eletrônica que deverá ser copiada c salva na
pasta onde foi salvo o programa EsProposta.cxe baixado.

- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique cm cima do ESprop.exe ( o
qual abrirá oprograma/aplicativo, clique era Arquivo Proposta [[] cm cima dos 3 pontinhos,
abrira aplicativo com o nome do pregão, logo cm seguida clique 2 vezes em cima do nome do
pregão e aparecera os lotes c SERVIÇO com uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a
proposta ( OBS. Se for POR LOTES e ti> er mais de um lote clicar em cima do respectivo lote
e ele abrira também), após aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do
serviço, após clique em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a
empresa (nome razão social da empresa), depois clique cm representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário da empresa
(castrar todos os sócios)
- Em seguida grave a proposta c imprima a mesma, assine c aplique o carimbo padronizado
do CNIM da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de preços).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com o lado
direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já lançada os calores.
Copie e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou também pode ser em CD, para
nos entregar no dia do abertura e julgamento da licitação através do representante legal da
empresa ou junto com os envelopes para lançarmos a proposta de preços no sistema da
Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, tavor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 227 - setor de
Licitações.

R. Frei Rafael Proncr 1457 centro CEP 86360000 Tcl.: 43 542-1525 - E-mail-.liciiaçüoírtjbandcirames.pr.gov.br C.N.P.J./M.I". 76.235.753/0001-48
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ANEXO IX

(MODELO)

TERMO DE RENUNCIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

AO SR. (Pregoeiro)

PREFEITURA DE BANDEIRANTES -PR

A empresa , abaixo assinada, participante da licitação numero 20/2015-
PMB, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as
penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de juniio de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio, que julgou os documentos de habilitação,
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso c ao prazo respectivo, e concordando, em

^••«nsequência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2015

(Assinatura, Razão Social, Nome Representante Legal, CPF, RG, Carimbo CNPJ)

R, I"r«i Rafael Proner 1457ccniro CFiP 86360000 Tc!.; 43 542-4525 - E-maii:Iiciiaç!lo@butid«iranles.pr.gov,brC.N,P.jyM.F. 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 221/2015

Hotw

DiRETORlA

Emacbem

16/04/2015

Processo Gerado-

Alúicro

308/2015

Pagamenlo-
Forno

MENSAL

OtiaitilídBiiiiSre

20

SoJlcItaçáo

Núimo Tipo

221 Contratação de Serviço
Soilcllanta -

Coago Kaw

5548863 ROBSON PEDROSO MARTINS

Leeal- —

Cióia Haw

1101 DiRETORlA

Ôrgâo
Nom

11 Secretaria de Ação Social

Enu»ea
La:.»

m OVfflSOS LOCA® NO MUNICIHO DE BANOBRANTES PRm DA/fflSOS LOCA® NO MUNCIHO DE BANOBRANTES PR 12 Meses

Descrição:

CONTRATACAO de pessoa jurídica para prestação de serviço destinado As oficinas para, serviço
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO

Código

014)62 PaESTAÇÂO DESERVIÇOS DESTINADOS ÃS OFICINAS DO SERVIÇO DE FORTAiECI-

MENTO DEVINCULO. MODALIDADE TREINAMENTO • EQUIPE OEJUDÔ PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE 06 A 17 ANOS. QUANTIDADE DE ALUNOS 30. NOS DIAS OE TERÇA-
FEIRAE QUINTA-FEIRA E SABADOS NOS HORÁRIOS 07;OOÀS 10:00 E 14:00 AS 17:00
HORAS.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS AS OFICINAS 00 SERVIÇO DE FORTALECI

MENTODE VINCULO, MODALIDADE TREINAMENTO • EQUIPE DE JUDÔ PARA
DEFICIÊNCIA VISUALE PORTADORES DE DAWN QUANTIDADE DE ALUNOS 30 NOS
DIASDE SEGUNDA-FEIRA E QUARTA-FEIRA NOS HORÁRIOS 09-Q0 ÀS 11.00 E 15.00 ÀS
17 00 HORAS.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS ÁS OFICINAS 00 SERVIÇO DE FORTALECI

MENTO OE VINCULO, MODALIDADE HIOROTERAPIA PARA CAOEIRANTES E ATIVIDADES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS. QUANTIDADE DE ALUNOS 30. NOS DIAS DE SEGUNDA-
FEIRAE QUARTA-FEIRA NOS HORÁRIOS 06:OS AS 10:00 E 13:00ÁS 14:00 HORAS E NOS
SABADOS'DAS 09 00 As 11 00 HORAS

PRESTAÇÃO OESERVIÇOS DESTINADOS AS OFICINAS DO SERVIÇO DE FORTALECI

MENTO DE VINCULO. MODALIDADE HIDROTERAPIA PARA DEFICIENTES VISUAL E

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS EM PISCINA AQUECIDA ENTRE 32 E 37

GRAUS. QUANTIDADE OE ALUNOS 30. NOS DIAS DE SEGUNDA-FEIRA E QUARTA-FEIRA

NOS HORÁRIOS 06 00 ÁS 10 00 E 13:00 ÁS 14:00 HORAS ENOS SABADOS DAS 09.00 ÀS
11.00 HORAS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS ÁS OFICINAS DO SERVIÇO DE FORTALECI-

IMENTO DE VINCULO. MODALIDADE TERAPIA FUNCIONAL MASCULINO E FEMININO,
PARA ALUNOS ACIMA DE GO ANOS DE IDADE, QUANTIDADE OE ALUNOS 100 NOS DIAS

DE SEGUNDA-FEIRA E QUARTA-FEIRA NOS HORÁRIOS DAS 07 30 ÀS 10.30 E NOS DIAS
DE TERÇA-FEIRA E QUINTA-FEIRA DAS 15 00 ÁS 16 00 HORAS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS ÁSOFICINAS 00 SERVIÇO DE FORTALECI

MENTOOE VINCULO. MODALIDADE ALONGAMENTO TERAPÊUTICO E RELAXANMENTO
UASCUUNO E FEMININO, PARA ALUNOS ACI-MA DE 60 ANOS DE IDADE QUANTIDADE

OE ALUNOS 60 NOS DIAS DE QUINTA-FEIRA E SÃBAOO NOS HORÁRIOS DAS 16:00 ÁS
IB-OO HORAS

Lfl»

002 Loto 002

Código Nome

013400 MESTRE EMCAPOEIRA PARA MINISTRAR AULA A ALUNOS OE 06 Á 12 ANOS OS IDA

DE. QUANTIDADE DE ALUNOS 20. NOS DIAS TERÇA-FEIRA. SEXTA-FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 10'00 À 11:00 E 16:00 ÁS 18:00 HORAS

013401 MESTRE EMCAPOEIRA PARA MINISTRAR AULA A ALUNOS OE 13 À 17 ANOS DE IDA

DE. QUANTIDADE DE ALUNOS 20. NOS DIASTERÇA-FEIRA, QUINTA-FEIRA E SÁBADO
NOS HORÁRIOS 09 00 A 11:00 E 14 00 ÀS 16 O0 HORAS

Unidade

MES

Unidade

MES

Quantidade

12.00

Unitário

960.00

1.050.00

1 050.00

Valor

11.520,00

11,520.00

12.600,00

12.00 3.3C»).00 39.600.00

12.00 1.920.00 23.040.00

Quantidade

12.90

TOTM. 110.880,00

Unitário

900.00

Valor

10.300,00

12.00 900.00 10.800.00

TOTAL 21.600.00

ut»

003 Lote 003 • Jl-- i io

EntiODEO MARCOS DE MORAES fUMireao SSiim OQWZOiSOeS112
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Còdfgg Nome

OlSWZ PROFESSOR COM CERTIFICADO DE ANIMADOR CUlTURAiE CARTEIRA OA OMB-OHD
EMDOS MÚSICOS DO BRASIL, PARA MINISTRAR AULA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
VARIADOS, PARA ALUNOS DE DIVERSAS IDADES. QUANTIDADE DE <0 ALUNOS, 2
VEZES POR SEMANA. NOS DIAS DE TERÇA-FEIRA E AOS SABADOS EM HORÁRIOS
ALTERNADOS

Uaé

004 Lote 004004 Lote 004 : •-

Código Nome

013403 PROFESSOR PARA MINISTRAR AULA DEKARATE PARA ALUNOS DE 08 Á 12 ANOS DE

IDADE, QUANTIDADE OE 20 ALUNOS, NOS DIASTERÇA-FEIRA E SABADO NOS
HORÁRIOS 10:00 A 11:00 E 16:05 ÀS 19 00 MORAS.

013404 PROFESSOR PARA MINISTRAR AULAOE KARATÉ PARA ALUNOS OE 13A 17ANOS DE

IDADE. QUANTIDADE DE 20 ALUNOS, NOS DIASTERÇA-FEIRA E SÁBADO NOS
HORÁRIOS 15:00 A 11:00 E 18 05 ÀS 18-0O HORAS

ÜM ^ ^

OOS Lote 005

digo Nome

014186 Prcslaçâo de serviço destinado as oficinas do SERVIÇO OE FORTALECIMEN

TO OE VINCULO, com irsinamentode lulebol de campo do Tozmlio'. Segunda e Quana-Feira
das 14 00 as 15 30 de 6 a 10 anos, 40 alunos

014187 Pmilaciode samiço destinadoas olicinas de SERVIÇO DE FORTALECIMEN

TO DE VINCULO, com ireinamenlo de futebol de campo do Tozmho'. Segunda s querta-Feiia
das 16.30 as 17 00 de 11 a 13 anos. 50 alunos

014188 Prestação de serviço destinadoas 0'icinas do SERVIÇO DE FORTALECIMEN

TO OEVINCULO, com treinamento de 'uiebol de sampo do "Sio Bento". Terça-Feira das 14:00
as 15 30 da 5 s 10 anos, 40 alunos

014189 Prestação do serviço destinadoas oficinas da SERVIÇO DE FORTALECIMEN

TO DE VINCULO, oom treinamento delutaboldeeampodo "SâoBento", Terça-Folra das 16:30
as 17:00 de 6 e TO anos. 25 alunas (Feminino)

014590 Prestação da serviço destinado as oficinas do SERVIÇO DE FORTALECIMEN

TOOE VINCULO, com treinamento de futebol de campo do "SSoSento*. Sexia-Feire das 14 30
as 17:00 da 11 a 13 a 14 a 17 anos. 100 alunos

Código Nome

^(Uíjt91 Prastaçâd deserviço destinado as oílclnas do SERVIÇO DE FORTALECIMEN
TO OE VINCULO com ireinamenlo da futebol de Ssiao amdiversas quadras do município, em
conjunto oom o CREM,

U»

007 Lote 007

Código Nome

013288 PROFESSOR COM CURSO SUPERIOR EM EOUCAÇAO FÍSICA COM REGISTRO NO

HO REGIONAL OE EDUCAÇAO FÍSICA, PARA MINISTRAR AULAS DE NATAÇÃO PARA 32
ALUNOS COM IDADE OE 05 Á09ANOS. AOS SABADOSNOS HORÁRIOS DE 08 30 Á09:15,
09 15 As 09:45. 10 00 ÁS 10:30 E 10 30 AS 11 00

013289 PROFESSOR COM CURSO SUPERIOR EM EDUCAÇAO FÍSICA COM REGISTRO NO

HO REGIONAL DE EDUCAçAO FÍSICA. PARA MINISTRAR AULAS DENATAÇAO PARA 80
ALUNOS COM IDADE DE 10A 17ANOS, ÁS SEXTAS-FEIRAS NOS HORÁRIOS DAS 10:00 AS
1045, 13:00 As 13'45 E 13,45 ÁS 14 30 EAOS SÁBADOS NOS HORÁRIOS DAS 09:30 AS
10.15 E 10:15 As 11:00

013290 PROFESSOR COM CURSÒ SUPERIOR EM EDUCAÇÃO FÍSICA COM REGISTRO NO
HO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA MINISTRAR AULAS DE HlDROGINÁSTICA
PARA 140ALUNOS DAMELHOR IDADE E GESTANTES, ÁS SEXTAS-FEIRAS NOS
HORÁRIOS DAS 17,00 As 18:00 EAOS SÁBADOS NOS HORÁRIOS DAS 08:00 AS 0900 E
09,00 As 10 00

ErNti«cer MARCOSDE MORAES,nasesãb «11 m

Unidade

MES

Unidade

MES

Unidade

MES

Unidade

UN

Quantidade

Quantidade

12.00

Quantidade

12.00

Quantidade

Quantidade

12.00

UnIUrlo

1 630.00

Unitário

710,00

Unitário

1.250.D0

Unitário

3.100,00

Unitário

1,708,67

TOTAL GERAL

Valor

19,560.00

19.860,00

Vator

8.820.00

17:040,00

Valor

15.000.00

15.000,00

7.500,00

15,000.00

60.000,00

Valor

37.200,00

37.200.00

Valor

20,430.04

49.599,^6

168.879,96

423,169,96

3CrD4«)l5C»5112
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ

REAVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS - 20/2015-PMB

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os interessados PRORROGOU a abeitma da licitação
em referencia para o dia 19/05/2015 ás 09hl0min, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA

•JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DESTINADO ÀS OFICINAS PARA SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO. A retirada do edital será feita no
departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou pelo sitio eletrônico
wvvw.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser
feita ate as 09h00min do dia 19/05/2015 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 29 de abril de 2015

JULlO CÉSART^E.SOUZA
Secretário'de Administração

Ruu Frej Rafael iPronet n' H57-CEP1I6.360.(H)0 - c-inaii' dt«ÍMogeral!âhflniJdranics.pr.eov,br - Tel: (•13) 3S42-Í525 - Fo* .'S42-3322 e CNPJ 16.23S.7SM)D0M8



3Cf04y2015 Mura] de üOlaçCesMünldpaís

TCEPR

Detalhes processo innratòrio

Bnicladf ExKuüjra mumcípiq dE BANOEJRAMES

N" iiutiM^a/dispensa/incagibiUdade'

Modalidade*

MtoxffU iídiUiI/pocessa' 9172015

DQscii^ãG ftesurrwla do Oüjctd*

Eormade Avali^

OãCKãoOrçamcniána'

Preír máwito/Refcrcnoa de precu -

COrrTWTAÇAO pr pessoaXJRÍÜICA para prestação m serviços Df
OFICINAS OE JUDÔ, DANÇA, CAPOHHA, KARATÉ, TERAPIAS FUNaONAIS,
CANTO ECORAU INSTRUMENTOS MUSICAIS, FUTEBOL DE CAMPO, FUIEBOL
PE SALÃO, ATIVIDADES RECREATIVAS EESPORTIVAS t HIOROTERAPIA RARA

Meiw Pwço »

1lOOlOSZ-MOMlíOS^SSWTSOOOO

42}.1S9,%

Dam delançamento doEffltal ifi^£H,'2Gl5

Data da Abertuia dasPropostas 02/05/2015 DaaRegtstro 2^/09/2015

NOVA Dflia ris AWrtura das

Propostas

Data CwKélamento

CPF: 74S7958900 tLoooutl

17/05/2ÇJ15 Registro :TO/04;21)1S

htlp.7/servicos.lce.pr.gov.ly/TCEPR/MunicIpai/AML/DetalhesProcessoCompfa.aspx

I fdit»' I fi-rluii







M IrnihrViíi*! líiTsWj rnwnV Di.íiioOFICIALP-'raná
2''feira|04/Mai/20I5-Ediçãon»9443

Municipalidades

I Arapuã

PRCrCITURA MUNiaPAL OE ARAPUS-PII - AVISO DE LíCITAÇiO-
PREC&O NP 22/2015 A Prclcilur» Muntcipâl dí Aropu.l. da
Pjnins, tcrn» pulalico à aberlura da IfcilaçaonodalIdArlo PfagSo, na

forma Proacnclal, TTpo Menor Preço por Toto, que Iara GPhOOmIn
do dia 14 de maio de 20.15, na ^edL' da Preleltur.i MiiMiCip.rl. Siiq á
Rj3 Presidente C.ifé Filho, 1410, Centro, Arapul - Pr. OBJETO;

CONIBATAÇSO OE EMPRESA PARA PHESTAÇAO DE SERVIÇOS
LABORATORIAS DE ANAiiSES CUNICAS PARA EXAMES DIVERSOS

DESTINADOS A PACIENTES 00 CENTRO MUNICIPAL OE ARAPUi-PR.

Pieço Máalmo; RS649.194.50 Iseucentos c qu.ircn[,i e now rnil

cento e noventa o qualrn reais e cinqüenta centavos). Recebimento

da Proposta: Dia 14 de maio de 201S Ss OShDOmIn. Obs. O Eclilal e

dcrn.iis SDcomenios pcriinontes ,1 presenie Licit.iç.lo, cm apreço

podcrJo S(ir oaminados c fomcüdoí graloiiarncnte no endereço

acima mencionado, de segunda a secta-leira nos horários das

QShOGmiri as llhSOmm e d.ss 2ShSOminas !7h00m:r Arapuã, SOde

abril de 2015. CRISTIANE GARCIA KAIAT Pregotiu MANOEL

SAIVAOOR 1'ivlcitn Muniiipnl.

B$1»2.0l)-33143a0l5

I Araucária

I SI Mlf» r>ií \N S
l ijitKM Vcic.Niik: Pnnttfc) SfiliiA.jt)'.// :iui

wiso m: KHTinc AÇÃO i>Ai.íc:i ru Â<j n- uuim
MODAUl>Al)t l'l<E(;ÂO PKE5KNCIM. VUl/^Alfr

TiPO MENOR PRtÇn

ORJETUs furwjliicifiT dtf «;iTTprci.ft »*Njv\ijÍi/ail4 «nt
contiULUilsiA aiiii:)crjdv>% iji loAiniuitea pira foifuciin^nis'ái dl
de, pciAoa* ( peoilio púhlicj mtcgrado. com o reyime Oc
kiMC.^ri iurj Jicndut 7i« nrcc»^KUde« da CárTora \(utii«ip.il Araueino,
eünfi.>niii.*csiiiixictidois nr» Ane^ii» I e XI dcue rxllial

l.vurcIincajna.Ur.siTKlaiLl LXAÜSlIl ASI.liLMIA URLCOT
imiJll.T'» XWU'A0-\,\li-.NTI) -S4--Im:ir,ullvllI<Jii hiiiMi Xlil.rt.liul;

Onde tr ÍS:

II) (Vctqiru^aniev da «(uttuvâu ik> itlniiriiuUibU> de* nuS
veiiCfdi* f spc<ci:i(^et:t? iie paj^iirvidu de ufirifu dc litjfs lu viTiptvtfitilo ipiT
Uitulhojam ivi e\e«^uçào (eujn dc Mtlpli*;C/i(jcit atcvè^ dc
«uabcicb >nten:<»hacwjr,4> cm \abnn

ITll CtHTiiTTiivaRiCb Uii qudav'^ <'<*> e
pKVfdi.'i4VrurHf( dt> mc<vcirçjidii uiirp.! Je iiiipbnUj '̂Ai>l. ciji.viuiJDctile:

.ilUcfavúi* iruballuifiuo uopitimurâ d^)ars|>iivr>.S|f,Vt{*,lRI::K
de tcciilhimerlir tio i çww «ea)tim44u*Ltt,'Ú4>

r.^einíra <ni acMmpanfi.id» Jn cim^pmvanfe d« nxnlfnnwifi-i l*aneikrm *'ii u
Áicnptiivunte criturdatiiuntiu rctcaliiiii^niofi^r eictttadoInkinei.

da PrvvUiíiKia 5<>eial iGPSl-.cm a aeuiith-i<jo inaiimcs
uu M,'««fvuuUeda d«' de i«Ub)lhtnscnii> bjãVstoii nu «« «u^tprafVdRK
eniilkli» Miaivdip Tcvuittimcniv el>lU4d4J vu JnMnct.

liiPriiüKolt» ik citslu üe aji]uivv&. crnuJdã» jvlt Luiictimdade
SA:iar|(n*ír'i.

i' ireniddCfc Ni?sütkva»i UcTíehttü;
• «Ib IViInilof; tVmtt ihutçftcK KctJcnus:
• dki Tributifb ConiMliUK&CK tiluduatv;
• dv Tritnjtui CinUnhulv^*» MuAivioatu;

dk' HcjuLifiiliiJv-Jo rWTS (CUn.
- a.» ÍVSS (fSf)»,
-dj sin Tral*jlbM<"\hTi

II) l*'üntpnA>Mic« di ciuiuçiui da« e fr*«»Kv
dti riuiv wiKhliL wnOa as CN'lls.

ili: Tiibulili Criiiiri[iuiç^'s Tcdurala:
-iL' TnlmHttConiiilruiiflia EíUdual».
-Jc TntiiiiosCitnirihuiçòcsMunicíptiti

ilc RcputariJailndii ITITS {CJLFI,
- .Li lu^uxa 4" rtíhjllin «'NDTi

lllf A. CvTtuSrr. Scilslivas Jc Lrüril.n, i g:r. ,. rviVr. ,- mviv.
aàictiui devem sulh dcntru ili.prjA.dvViliiiuL,'

\s demais «nndlçAts dn criltát llcjnt Inalteradas.
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RS3M.ea-33MRr2Q1S

I Bandeirantes

«rwT.soiiT iiriTKÃo

1'lfECt.Vll'KI STVCIAl •Hir.isTUdUf PIlKtfIS• 20'20'$-PMB

A Prcldiiioa Municipal iW Bjndc-irIcv-PR avisa ix tnldtvssadiis ijuc
l'RfiRjLOfH)l' a abcnuia da liciiaçjn s-ni rclcrcncu para o dia I905I015ú
(WhlDrain. que lím pcir ohjsln fOSlRATACÀO DE CESSO \ niRlülfA
PARA raES'I.AÇ.\0 Db SERVIÇO DLSTTVADO ÁS OFICINAS PARA
SERVIÇO DE aiWIVIcNCI VE IT)RTALEÇ1M£NT0 DE VINCULO. A.
fellmijii do edital sttii Iciiit, rm líep.innincnii) ilc I.iciuçflcs Un Piífcniini
Wumviiul Jc Hiradciium«-Pl! i,iu pelo slliu cielrínicu
vvMAV.hiiDdeininlís.pr (.Ms.hi AcncrctJ deMnivcliipc» contendo ii locutneiBaçíu.
c rrofosLi poitci.í sei renj alc a» tttoümm do dia iR-D5r2(il,-' no Scts de
PiuliXuUi iksU pieicriuia

BjtidciJinncJnPR 2*1 dc abril dc 21115

JUI IDCi-.SXK Dl SOlI/gA

StvTciániid.' AdnítituntiçSo

RS 1»,nt-3]0»TJ20IS

Barbosa Ferraz

-SÚMULA DE RnOI.'HKIMIMt) DE LirENÇA PHÉVI \ - l.p
Cicreilimi Miiniv-ipnl dv nnrlins.i Fittti/. CNPJ T6,')50.0ft2-'00l)l-2ft:
luriu público qiid ini requer dn IVP liisiiiuiti Ainbicnlal do Parani^
ALteetifa Prévia para futc de esiaçio de iiaasbordo de resíiluos ^
sólidos urfeamis. locniixajii nu l.nie ii IS-C c.sinida Barbora Ferra?
CuniiTtbalai rln Sul - PR 54'). Km 2 l'K, no mumcipiu de Barbosa
Ferrar, Biarin dii P.nniiiá. Bmsil Barbosa Fcfiir. 2X de Abril de
M15.

RS4a.ao-a2337aois

Bela Vista da Caroba

A PKEFl-ÍTTK\ MUNilTPM Di HEI, A VISTADA CALOIIA torna
público que rcuuetcd DISPENSA DE IICENTIAMENTO AMBIENTAI
LíT-AUU.AL iiuilo ao lAP - in-iiiuio Ambiental do l'jian,i, para,
Ueeapeanienlo Minilico sobtc Pedr.v. !:rcgul,in:s. no irccbo i.nico estradai
niral que llçi ii perímelro iirb.mi' a fomunidaiic Cox.lha Boniui.'
touliraiido l2âiKi,CHl m' l dor; tiitl : quitilienws menos qiiadradosi nu
miinicípin deBeta VLsia doC.uuba, Eiiodii dnPamiia.

Rt4gilO-a299UaiS

\ PREFEITORA MLA-IITPM n-" HEI A \T.STA DA CVROBA l.uqn
liúhiico que requcieu DISPENSA Dl l.H ENCIAMiNTO AMBIENTAI.
LSTAIlUAL junio ao I.VP mviituio Amhicninl do Pnninj, |\in.
Ilcvapeamcnti. AsfqilKu sqhic Pctras liiegularcs, na Conuiniduile l..niia
Soledade rA*i>l,i riaiiebai vciti.lo |vrtincih> iiibono do inuni. Ipiu dr Betn
Vi.tii J,i í'aiiil\|. liivilie.nnío I i,n m* r ,iu/i; nnl e iluzcnlos c noventa e
vete mctfoj quadradosiiKi niuimipio .!e HcUi Visia da Caroli», Evintlo ita
P.iiuno.

R54<,i)0-3>MH01S

Campo Mourão

AVISO DE RÊPUBLICAÇAO OA LICITAÇAO - TP N.« 009(2015. O
Município de Campa MourSo Estaflo tJo ParanS. em cirnifiranenlo aos
ditames conlidoç ria L» feesiâ N.° S666. de 21106(33. e suas
.arxiraçães em mgqr lomar pObnco a lealizaçio da Tomada de Preços
N.' 009(2015. maicada para as 09b de dia 21 rie maio da 7015 lendo
por objete j seloçgg fie proposta mais vantajoia para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAÇSP6C1AL12A0A PiWA ELABORAR E
EXECUTAR O PUNO DE DESENVOLVIMENTO - PDST í€ ACC«DQ
COM PORTARIA N»02'1<2014 - MINISTÉRIO DAS CIDADES, O EdIlaI
complelo o maiores inlormeçOei. poderão ser obtidos na Ptefeiluin
Wuniapal de Campo Moutâo - PR. no Depanamenlo de Huprimenlos.
Rua Brasil. 1407-Ccniro-Tel. I44i 3518-1170, FAX (44)3518-1182 no
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prefeitura municipal de bandeirantos

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N." 20/2015- PMB

SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES QUE AO APRESENTAREM SDAS PROPOSTAS
E LANCES O FAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA DE OUE TERÃO CONDIÇÕES DE
EXECUTAR O OBJETO LICITADO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E
NOS PRAZOS. PREÇOS E PADRÕES DE OUALIDADE ESTABELECIDOS.
- PEDIDOS DE REAJUSTAMENTO OU READEOUACÃO DE PREÇOS CONSTITUEM EXCECÕES
A REGRA. SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALISSIMOS. DEVIDAMENTE

*'USTIFJCADOS E COM DEVIDO EMBASAMENTO LEGAL.
- ASSIM. REFORÇAMOS. AFIM DE SE ENTTAREM PROBLEMAS TANTO PARA O MUNICÍPIO
COMO PARA AS EMPRESAS PARTICIPANTES DESTE CERTAME - EDITAL DE PREG.ÃO
PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N" 20/2015 - OUE AS PROPOSTAS DEVEM SER
EFETIVADAS DE FORMA CONSCIENTE.""

01 - PREÂMBULO

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR,-\NTES toma piiblico. para conliecinienlo dos
interessados, que fará realizar iicilaçtio. na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para CONTRAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA,
CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E CORAL, INSTRUMENTOS
MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA PARA
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES • PR, na modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor preço POR LOTE, regido pela Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Federal n." 10.520. de 17 de julho de 2002 e Lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, suas

^ülteracões. bem como o Decreto Municipal ii° 2.488/2007. de 09 de maio de 2007 cujas propostas deverão ser
.itregues nos lermos estipulados neste Edital e seus Anexos.

1.2 - A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados e
protocolados, poderão ser feita até às 09h00min do dia 19/05/2015 (horário de Brasília), junto ao
Depanamenco de Protocolo do CONTRAT.ANTE de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner. n° 1.457-
Centro - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.
1.3 - .A .ABERTUILA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada às 09h00min
do dia 19/05/2015 (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo deste
Edital.

1.4 - Este edita! e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto ao Departamento de Licitação
do CONTRATANTE de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
wnw.bandeirantes.pr.gov.br.

02-OBJETO

2,1 - Apresente licitação tem por objeto a CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPI.AS
FUNCIONAIS, CANTO E CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E

R. I"rei Rafael Proner 1457 ccniroCEP 86360001) r«l., 43 542-4525 - E-miiiiiiiciuitAivSjbanddranlcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.)-". 76.235.753/0001-48



«bHDEIRAtfr£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ (

ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme especificações técnicas estabelecidas no ANEXO I, com prazo máximo de
duração de 12 (doze) meses, a contar da dala da assinatura do contrato da licitação,
U3 - RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O presente Pregão Presencial, cujo objeto está especificado no item 2.1, destina-se a suprir as diversas
secretarias inunicipais de Bandeirantes, cujas despesas correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARU

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

açAo social

DESPESA

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

003380-000 1100108244080120543390390000

003680-940 I100108244080120543390390000

003710-779 1100308244080720573390390000

003953-768 1100308244081420753390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA jurídica
OUTROS SERV. DE TERCEIROS •

PESSOA jurídica

04 - REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA

4.1 - Só poderá deliberar em nome do liciiante, formulando ofertas/lances de preços e praticar os demais atos
pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes contratuais ou estatutíirios, legalmente identificado, ou pessoa
fisica. habilitada por meio de Procuração ou Carta de Credenciamento (com a firma devidamente
reconhecida) conforme modelo constante do ANEXO II ou documento equivalente, outorgando poderes
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Os documentos
obrigatoriamente deverão ser originais ou cópias autenticadas e deverão ser entregues no inicio da reunião.
- Obs.: No caso de Procuração nor instrumento particular ou Carta de Credenciamento, anrc.sentar

documento auc comprove os poderes do mandante para a outorsa bem como efetuar o reconhecimento

das firmas do outoreantc.

^.1.1 - Ca.so seja sócio ou titular da empresa, apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
epresentar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais utos

pertinentes ao certame, no início da reunião de abertura.
4.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá representar
uma única empresa.
4.3 - A ausência de representante credenciado na sessão pública de abertura e julgamento não exclui a proposta
da licitante, levando à presunção de que o valor consignado na oferta escrita é definitivo e que a empresa não
tem interesse em formular outros lances.

4.4 • Caso apresente a cópta du ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm visor e última alteração

contratual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso dc sociedades

)ur ações, acompanhado dc documentos de eleição de seus administradores, junto com o credenciamento.

não haverá necessidade de inclui-los novamente no envelope com os demais documentos de habilitação.

Os documentos obrigatoriamente deverão ser originais ou cópias autenticadas: ciuando a cópia nfio for

autenticada será necessária a apresentação obrigatória do original para autenticação nela cauine dc

apoio e deverão ser entregues no início da reunião. A não apresentação destes documentos impedirá o

credenciamento do representante legal, podendo somente a proponente participar com a proposta

apresentada no envelope 01 Proposta, sem apresentar lances. Todo e auakiuer documento apj-esentado

será anexado ao processo licitatório não sendo passível de devolução.

R. l-rt-i Rafael Rraner 1457 centro UliP 8636()(U)(I Tel,: 43 542^525 • [••maiMieilavãoíftlbiuidtíiruntes.pr.eov.br C.N.P.J./M.l". 76.235.753/ÜO[)l"18



4M40EUWW£y

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN'

ESTADO DO PARANÁ

05 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar desta licitação todos os interessados que preencham as condições exigidas neste edital.
5.2 - Os interessados, até odia. hora e local fixados no subitem 1.2, deverão entregar a proposta de preço e os
seus documentos de habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados, com as seguintes
identificações na parte externa:

Edital n,° 20/2015- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:
CNPJ:

Edital n.° 20/2015- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:
CNPJ:

5.3 - Não seráadmitido o encaminhamento de proposta e de documentação via fax ou similar.
5.4 - Éfacultado o encaminhamento de proposta e documentação via Correios, observado os subitens 12 4 3

5.2e6.1;
5.5 - A prononcnte deverá di.snor de instalações físicas compatíveis com a execução do objeto, localizada

no perímetro urbano da cidade de Bandeirantes Estado do Paraná
5.6 - E vedada a pailicipação direta ou indireta nesta licitação de:

a. Pessoa fisica;
b. Empresa em regime de subcontraiação, ou ainda, em consórcio;
c. Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade

jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
d. Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação:
e. Empresas estabelecidas fora do país:

^ r. Empresa cuja finalidade e ramo de atuação principal não estejam ligados ao objeto do presente Pregão
Presencial, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital;

g. Empresas que tenham sido consideradas inidôneas por quaisquer órgãos: govemarnental, autárquico,
fundacional ou de economia mista ou que se encontrem suspensas de licitar na Prefeitura Municipal de
Bandeirantes.

h. Empresa que não tenha irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na
observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

5.7 - a.s empresas deverão apresentar certidão ou declaração de oarticinacão em treinamento oara o
desenvolvimento do trabalho com oficina.s de scrvIco de fortalecimento de vinculo, objeto deste
certame.

06- PRÉ-HABILITAÇÃO

6.1 - No início da sessão, os íicitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no ANEXO III, diretamente ao Pregoeiro
(apresentação fora do envelope), de acordo com o inciso VII do artigo 4° da Lei 10.520/02.
6,1.1 - A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado em apresentar lances
verbais, nesta licitação.

R. Frei Rufad Proncr 1457 centro CEP 86360000 Tel.: 43542-4525 - E-maihiicúaçâo^^biindeiranlcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/01)01-18
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6.2 - No início da sessão, no caso de empresa enquadrada no sistema de micro-erapresa ou empresa de
pequeno porte apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa, diretamente
ao Pregoeiro(apresentação fora do envelope).
6.2.1 - A não apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interessado em obter os benefícios da
Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, nesta licitação.

07 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 01

7.1 - A proposta de preços, conforme modelo ANEXO 1, devidamente assinada pelo seu representante legal,
redigida em português, datilografada ou impressa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinlias, com
indicação do número deste edital, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e

*^eus anexos, discriminando-se minuciosamente o OBJETO cotado, citando outros elementos que permitam
lacilitar o julgamento e conter PREÇO UNITÁRIO, TOTAL de cada ITEM e o PREÇO TOT.AL da soma
GERAL do LOTE. (NÃO PODENDO ULTRAPASSAR O VALOR MÁXIMO ESTIPULADO PARA
C.ADA ITEM E TOTAL GERAL DO LOTE), a não citação das Informações: marca c valor unitário de
cada item, na PROPOSTA DE PREÇOS implicara imediatamente na desclassificação do LOTE, como
também, a falta da soma total dos itens c do lote na PROPOSTA DE PREÇOS poderá implicar nu
desclassificação da proponente, a critério do Pregoeiro c Equipe de Apoio.
7.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional, sendo limitada a 02 (duas) casas decimais após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.3 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, seguros e Iodos os demais
encargos necessários ao serviço dos objetos licitados como também sua entrega.
7.4 - Prazo de validade da proposta: lerá validade mínima de 60 (sessenta dias),
7.5 - Prazo de execução: será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
7.6 - A apresentação da proposta implica, automaticamente, na submissão a todas as condições previstas nesta
licitação.
7.7 - Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, mesmo que não tenha
sido estabelecido valor mínimo, exceto quando comprovado conforme disposto no art. 44, § 3°, da Lei n°
8.666/93.

7.8 - Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estipuladas, no
todo ou em parte, uma vez abertos os envelopes-proposta;

8 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO:

8.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições;
I, Credenciamento dos interessados;

II. Recebimento dos envelopes, confonne subitem 5.2;
a. .A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitames;
b. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço e técnica;
c. A adjudicação da proposta de menor preço e técnica;
d. A elaboração da ata;
e. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

R. Fa-i Rafael Proner 1457ccmroCEP 86360000 Tcl.: 43 542-4525 - E-mail:]icliaç2o@bandciramcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/ÜÜ0I-48
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f. Recebimento, exame e encaminhamento dos recursos, caso existam, a autoridade competente
para decisão;

g. Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando homologação.

09 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES:

09.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro. em ato público, no dia, horário e local
estabelecidos no preâmbulo deste Edital.
09.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio, e demais
interessados, rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais

apresentadas pelos licitantes e verificarão suas coníbrmidades com os requisitos estabelecidos no presente
odital, desclassificando-se as tecnicamente incompatíveis, conforme Art. 48 da Lei 8.666/93 e Art. 4° Inciso X
da Lei 10.520/02.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências deste Edital, sejam omissas ou
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, conforme especificações do LOTE
07 do presente Edital.
09.4 - Para fins de julgamento das propostas, será considerado o critério de menor preço por LOTE. nos
tennos do inciso X do art. 4°, da Lei n.° 10.520/2002.
09.5 - Serão classificados, pelo Pregoeiro, para a etapa de lances, o licitante que apresentar proposta com
menor preço e os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior
àquela de menor preço, respeitando o preço máximo estabelecido no ANEXO I, de acordo com o Art. 4°
Incisos VIII da Lei 10.520/02.

09.5.1 - Caso não seja verificado, no mínimo 3 (três) propostas escritas nas condições do subitem 09.5, serão
classificadas as melhores propostas, até o máximo de 3 (três) propostas, de acordo com o Art. 4° Inciso EX da
Lei 10.520/02.

09.6 - Em seguida, iniciar-sc-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,

^*9.7 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autorda proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de
valor.

09.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. para efeito de
ordenação das propostas.
09.9 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a aceitabilidade pelo pregoeiro e sua equipe de
apoio, entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
09.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, podendo ou não aceitá-la.
09.11 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, o intervalo percentual de até 5% (cinco porcento) superior ao melhor preço, poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado
09.12 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro examinará as
ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta válida.
09.13 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lances,
aceitar-se-á ordenação estabelecida pelosistema eletrônico de licitação.
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09.14 - Não será considerada qualqueroferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.
09.15 - Nas situações previstas nos itens 09.9 e 09.10, o Piegoeiro poderá negociar diretamente com o licitante
para que seja obtido preço melhor.
09.16 - A Empresa licitante não fica obrigada a cotar todos os itens constantes do (ANEXO I) do presente
Edital.

09.17 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital,
sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, combinado com o art.
T. da Lei n.° 10.520/02,

10- DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE 02

.*10,1 - O envelope da documentação relativa à habilitação deverá conter obrigatoriamente:
10.1.1 - Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração contratual,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, não havendo necessidade da
apresentação do mesmo no envelope 02 habilitação, caso seja apresentado no inicio do certame
(credenciamento);

10.1.2 - Regularidade Fiscal:
a) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO IV,

contendo as seguintes informações:
1. Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2. Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos na forma da Lei n.° 9854/99;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União:
c) Certificado de regularidade do - FGTS-CRF, expedido pela Cai.xa Econômica Federal;

^ d) Certidão Negativa de Dividas Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
e) Prova de regularidade com as fazendas:

1. Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela Secretaria Municipal de
Fazenda dá sede da empresa;

2. Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria
Estadual de Fazenda da sede da empresa;

3. Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Receita Federal do Brasil;

O Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal ATUALIZADO
ou comprovante de pagamento da referida taxa para o ANO DE 2015, expedido pela Prefeitura
Municipal da sede da empresa;

g) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, expedido
pela Receita Federal do Brasil;

h) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda
da sede da empresa (Ex, Paraná - CICAD. São Paulo - CADESP, etc,);

10.1.3 - Qualificação econômico financeira:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.1.4 - Outros documentos;
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a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, nome e número da agência,
número e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correniista e cidade.

10.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos; bem como
poderá constar no envelope "Habilitação" cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado
para aiiiemicaçSo pela Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.
10.3 - Sc o licitante desatender às exigências habiiitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Editai, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

.W0.4 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabiiitação
do licitante.

10,4.1 - Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pela Equipe de Apoio.
10.5 - Após a análise da documentação, os membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro e demais interessados,
rubricarão todas as folhas e demais documentos apresentados

11 - DA ADJUDICAÇÃO

1) .1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto do certame.

12- REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

12.1 - Após a adjudicação, os preços não poderão sofrer reajustes para mais.

"^3 - FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO

13.1 - -Após publicação do extrato do contrato, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal,
relacionará o tipo de serviço e sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação para
execução do mesmo ao licitante vencedor.
13.2 - A entrega do serviço será de conforme descrição no ANEXO I deste Edital.
13.3 - O serviço deverá ser executado no estabelecimento do licitante vencedor e em instalações físicas
compatíveis cora a execução do objeto, localizada no perímetro urbano da cidade de Bandeirantes estado do
Paraná.

13.4 - Na entrega do serviço, o mesmo será vistoriado, verificado se atendem as especificações solicitadas no
ANEXO 1do Edital 20/2015- PMB e a qualidade do serviço e se estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado e o fornecedor se obriga a refazê-Io, sem prejuízo para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-
PR.

13.5 - A não entrega dos serviço no prazo estabelecido, implicará na aplicação das penas previstas nos Item 16.

14 - DO PAGAMENTO

R. Frei Rafael Proncr 1457 centroCEP86360000 Tel.:43 342-4525 • E-mail:licilaçilo@bandeiraiitcs.pr.gov.br C.N.P.JJM.F. 76.235.753/0001-48
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14.1 - Os pagamentos serão realizados mensalmente e em até 30 (trinta) dias, após apresentação da respectiva
nota fiscal.

14.2 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, observado o sub item 15.1.

15-DO VALOR

15.1 - O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 423.159,96 (quatrocentos e vinte e três mil cento e
vinte e nove reais e noventa e seis centavos).

16-PENALIDADES

^6.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
.-ntregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, componar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no convato e das demais
cominações legais.
16.2 - Em caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante no sub item 7.5, será aplicável à
empresa contratada multa moratória de valor equivalente a 10% sobre o valor do serviço solicitado, corrigido
moneiariamente até o adimplemenio da obrigação.
16.3 - Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8666/93
(advertência, muita, suspensão e declaração de inidoneidade), sendo que no caso de multa esta corresponderá a
10% sobre o valor total do contrato.

16.4 - A empresa vencedora ficará obrigada substituir o serviço que vier a ser recusado, sendo que o ato do
recebimento não importará sua aceitação.

17-DOS RECURSOS

17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentarem conira-razões, em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme Art. 4° inciso XVIII da Lei 10.520/02.
17.2 • A falta de manifestação imediatae motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso c a
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregociro ao vencedor, Art. 4° Inciso XX, da Lei 10.520/02,
17.3-0 acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento, Art. 4° Inciso XIX
da Lei 10.520/02.

17.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem
inconsistentesou meramente protelatórios.

18-ANEXOS DO EDITAL

18.1- Integram este edital ü.s seguintes anexos:
a) Anexo I - Modelo Proposta de Preços, como também "POR MEIO ELETRÔNICO (E-MAIL),

CONFORME PRODEDIMENTOS CONTIDOS NO ANEXO VU";
b) Anexo II - Modelo de Cana de Credenciamento;
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c) Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimemo dos Requisitos de Habilitação;
d) Anexo IV- Modelo de Declaração: de Idoneidade de que a empresa não está impedida de licitar ou

contratar com a Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas
condições vedadas pela legislação;

e) Anexo V - Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Modelo do Extrato do Contrato;
g) Anexo VII - Procedimento para proposta de preços por meio eletrônico;

18.2 - H facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não
descaracterizem suas finalidades.

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

!9.1 - Qualquer cidadão poderá entrar com pedido de impugnação ao presente Edital, desde que suas razões
sejam apresentadas até terceiro dia útil, que anteceder a data fixada para o recebimento das propostas.
191.1 - Caberá a Comissão de Licitação decidir sobre a impugnação, conforme § 1°Ari. 41 da Lei 8.666/93;
19.2-0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões meramente formais,
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
19.3 - As nonnas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas sempre em favor da ampliação da
competitividade entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da .Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
19.4 - Será(ãü) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes.
a(s) qual(is) será(âo) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio c representantes credenciados presentes.
19.5 - As empresas adjudicatárias ficam obrigadas a aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos valores iniciais
atualizados, nos quantitativos das aquisições, conforme previsto no § 1"do art. 65 da Lei n.° 8.666/93.
19.6 - É facultado ao licitante formular protestos, consignando em ata dos trabalhos, para prevenir
responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer
intenção de modo formal.

^•9.7 - OPregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no §3°, do art. 43, da Lei n,° 8.666/93, se
reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo liciiatório.
19.8 - A licitação não implica na obrigatoriedade de contratação por parte da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR.

19.8.1 - Até a assinatura do contrato, poderá o ücliante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a licitante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone
sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
19.9 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos

19.10 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos em original deverão
ser protocolados junto ao Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. situado a
Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457- centro - Bandeirantes - PR, horário comercial, cm até 3 (três) dias úteis que
antecedem a abertura da licitação.
19.10.1 - Serão aceitas impugnações enviadas através de e-maii, correio e fax desde que protocolados os
originais junto ao Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, situado a Rua Frei
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Rafael Proner, n" 1.457— centro —Bandeirantes - PR em até 24 (vinte e quatro) horas após encaminhamento e
em até 03 (três) dias úteis que antecedem a abertura da licitação.
19.11. As empresas vencedoras da licitação deverão manter, durante a vigência do contrato, as condições de
habilitação c qualificação exigidas na licitação.
19.12 - Nenhuma indenização será devida aos iicitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer
documentos relativos a esta licitação.
19.13 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicação que comprove o recebimento, ouregistrados em ata.
19.14 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de Licitação.
19.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, conforme art. 110 da Lei 8.666/93.
19.16 - Prazo para assinatura do contraio será de no máximo 05 (cinco) dias úteis após a data da homologação.

"*19.17 - .Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, os Iicitantes poderão
formalizar consultas. solicitando esclarecimentos, preferencialmente através do e-mail
licilacaorü.!bandeirantes.pr.gov.br ou telefone (43) 3542 4525 ramal 224.
19.18 - É assegurado a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR na condição de entidade destinatária de
recursos públicos, o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos
participantes, na fonna da legislação vigente.
19.19 - O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de
Bandeirantes, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Bandeirantes-PR, 29 de abril de 2015.

jytíQ-ÇE^iybE/sõuzA
Secretário oe Administração

R. Fr«i Rafael Proner 1457 eemroCEP 8636ÜOOO Tcl,; 43 542-4525 - li-mai!:liciiaçâoig:bandeiranies.pr.gov.tirC.N.P.J./M.I-. 76.235.753/Ü001-48



^mmAHTís

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ

EMPItESA:

CNFJ:

ENDEREÇO:

CIDADE:

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS
(MODELO)

CEP:

BAIRRO

OBJETO: CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS
DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÉ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E CORAL,

^STRUMENTOS MUSICAIS, FUTEBOL DE CAMPO. FUTEBOL DE SALÃO. ATIVIDADES
.ECREATIVAS E ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE BANDEIR.ANTES - PR.

LOTE 01

ITEM QTD UND PRODUTO

' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS AS
OFICINAS DO SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO,
MODALIDADE TREINAMENTO - EQUIPE DE
JUDÔ PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
DE 06 A 17 ANOS. QUANTIDADE DE
ALUNOS 30. NOS DIAS DE TERÇA-FEIRA E'
QUINTA-FEIRA E SÁBADOS NOS HORÁRIOS
07:00 ÀS 10:00 E 14:00 ÁS 17:00 HORAS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS ÀS
OFICINAS DO SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO,
MODALIDADE TREINAMENTO - EQUIPE DE
JUDÔ PARA DEFICIÊNCIA VISUAL E
PORTADORES DE DAWN. QUANTIDADE DE
ALUNOS 30. NOS DIAS DE SEGUNDA-FEIRA
E QUARTA-FEIRA NOS HORÁRIOS 09:00 ÁS
11:00 E 15:00 ÁS 17:00 HORAS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS ÁS
OFICINAS DO SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO,
MODALIDADE HIDROTERAPIA PARA
CADEIRANTES E ATIVIDADES ESPORTIVAS
E RECREATIVAS. QUANTIDADE DE
ALUNOS 30. NOS DI.AS DE SEGUNDA-FEIRA
E QUARTA-FEIRA NOS HORÁRIOS 06:00 ÁS
10:00 E 13:00 ÀS 14:00 HORAS E NOS
SABAÜOS DAS 09:00 ÁS 11:0Ü HORAS..

VLR

UNI

VLR

TOTAL

VLR

MÁXIMO

11.520,00

11.520,001

12.600,00

R. Frei Rafael Proner 1457 centro CF.P 86.'5600ü<» Tel.: 43 542-4525 - K-mail;lieiiaçflD@biindetrumcs,pr.gov.fjrC.N,P.J./M.F, 76.235.753/0001-48
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS ÀS
OFICINAS DO SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO,
MODALIDADE HIDROTERAPIA PARA

DEFICIENTES VISUAL E PORTADORES DE

NECESSIDADES ESPECIAIS EM PISCINA
AQUECIDA ENTRE 32 E 37 GRAUS.
QUANTIDADE DE ALUNOS 30. NOS DIAS DE

'segunda-feira E QUARTA-FEIRA NOS
HORÁRIOS 06:00 ÀS 10:00 E 13:00 ÀS 14:00
HORAS E NOS SABADOS DAS 09:00 ÀS 11:00
HORAS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS ÀS
OFICINAS DO SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO,
MODALIDADE TERAPIA FUNCIONAL
MASCULINO E FEMININO, PARA ALUNOS
ACIMA DE 60 ANOS DE IDADE,
QUANTIDADE DE ALUNOS 100. NOS DIAS
DE SEGUNDA-FEIRA E QUARTA-FEIRA NOS
HORÁRIOS DAS 07:30 ÀS 10:30 E NOS DIAS
DE TERÇA-FEIRA E QUINTA-FEIRA DAS
15:00 ÀS 16:00 HORAS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS AS
OFICINAS DO SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO,
MODALIDADE ALONGAMENTO
TERAPÊUTICO E RELAXANMENTO
MASCULINO E FEMININO, PARA ALUNOS
ACIMA DE 60 ANOS DE IDADE.

QUANTIDADE DE ALUNOS 60. NOS DIAS DE
QUINTA-FEIRA E SÁBADO NOS HORÁRIOS
DAS 16:00 ÁS 18:00 HORAS.

PRODUTO

MESTRE EM CAPOEIRA PARA MINISTRAR AULA A
ALUNOS DE 06 À 12 ANOS DE IDADE, QUANTIDADE DE
ALUNOS 20, NOS DIAS TERÇA-FEIRA, SEXTA-FEIRA E
SÁBADO NOS HORÁRIOS 10:00 À 11:00 E 16:00 ÀS 18:00
HORAS.

MESTRE EM CAPOEIRA PARA MINISTRAR AULA À
ALUNOS DE 13 À 17 ANOS DE IDADE. QUANTIDADE DE
ALUNOS 20, NOS DIAS TERÇA-FEIRA, QUINTA-FEIRA E
SÁBADO NOS HORÁRIOS 09:00 À 11:00 E 14:00 ÀS 16:00
MORAS,

VLR

invT

270,00

12.600,00,

39.600,00

23.040,00

» IXI I

VLR

TOTAL

900.00 1(
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LOTE 03

ITEM QTD

LOTE 04

ITEM QTD UND

LOTE 05

ITEM QTD UND

TOTAL

PRODUTO

PROFESSOR COM CERTIFICADO DE ANIMADOR
CULTURAL E CARTEIRA DA OMB-ORDEM DOS

MÚSICOS DO BRASIL, PARA MINISTRAR AULA DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS VARIADOS, PARA ALUNOS
DE DIVERSAS IDADES, QUANTIDADE DE 40 ALUNOS, 2
VEZES POR SEMANA, NOS DIAS DE TERÇA-FEIRA E
AOS SÁBADOS EM HORÁRIOS ALTERNADOS.

TOTAL

DE KARATÊ
DE IDADE,

TERÇA-FEIRA
16:00 ÁS 18:00

DE KARATÊ
DE IDADE,

TERÇA-FEIRA
16:00 ÀS 18:00

PRODUTO

PROFESSOR PARA MINISTRAR AULA

PARA ALUNOS DE 06 À 12 ANOS
QUANTIDADE DE 20 ALUNOS, NOS DIAS
E SÁBADO NOS HORÁRIOS 10:00 À 11:00 E
HORAS.
PROFESSOR PARA MINISTRAR AULA

PARA ALUNOS DE 13 À 17 ANOS
QUANTIDADE DE 20 ALUNOS, NOS DIAS
E SÁBADO NOS HORÁRIOS 10:00 À 11:00 E
HORAS.

TOTAL

PRODUTO

Prestação de serviço destinado as oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO, com treinamento de
futebol de campo do "Tozinho", Segunda e Quarta-Feira das
14:00 as 15:30 de 6 a 10 anos, 40 alunos

Prestação de serviço destinado as oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO, com treinamento de
futebol de campo do "Tozinho", Segunda e quarta-Feira das
15:30 as 17:00 de 11 a 13 anos, 50 alunos

21.600,00

VLR VLR

UNT TOTAL

19.560,00

VLR VLR

UNT TOTAL

17.040,00

VLR VLR

UNT TOTAL
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Prestação de serviço destinado as oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO, com treinamento de
Futebol de campo do "São Bento", Terça-Feira das 14:00 as
]5:30 de 6 a IO anos. 40 alunos

Prestação de serviço destinado as oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO, com treinamento de
futebol de campo do "São Bento". Terça-Feira das 15:30 as
17:00 de 6 a 10anos. 25 alunas (Feminino)

Prestação de serviço destinado as oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO, com treinamento de
futebol de campo do "São Bento", Sexta-Feira das 14:30 as
17:00 dcllal3el4al7 anos, 100 alunos

TOTAL

LOTE 06

ITEM QTD UND VLR

UNT

' 60.000.00

VLR

TOTAL
PRODUTO

Prestação de serviço destinado as oficinas do SERVIÇO DE
FORTALECIMENTO DE VINCULO, com treinamento de
futebol dc Salão em diversas quadras do município, em conjunto
com a CREM.

TOTAL
37.2Q0.0Q

LOTE 07

ITEM QTD UND PRODUTO

PROFESSOR COM CURSO SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA MINISTRAR AULAS DE
NATAÇÃO PARA 32 ALUNOS COM IDADE DE06 À 09
ANOS. AOS SABADOS NOS HORÁRIOS DE 08:30 Á 09:15;
09:15 ÁS 09:45: 10:00 ÁS 10:30 E 10:30 ÁS 11:00
PROFESSOR COM CURSO SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NOCONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA MINISTRAR AULAS DE
NATAÇÃO PARA 80 ALUNOS COM IDADE DE 10À 17
ANOS, ÁS SEXTAS-FEIRAS NOS HORÁRIOS DAS 10:00
ÁS 10:45; !3:0Ü ÁS 13:45 E 13:45 ÁS 14:30 E AOS
SÁBADOS NOS HORÁRIOS DAS 09:30 ÁS 10:15 E 10:15 ÁS
11:00.

VLR

UNT

VLR

TOTAL
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PROFESSOR COM CURSO SUPERIOR EM EDUCAÇÃO
FÍSICA COM REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA MINISTRAR AULAS DE

MES HIDROGINÁSTICA PARA 140 ALUNOS DA MELHOR
IDADE E GESTANTES, ÁS SEXTAS-FEIRAS NOS
HORÁRIOS DAS 17:00 ÁS 18:00 E AOS SÁBADOS NOS
l-IORARIOS DAS 08:00 ÁS 09:00 E09:00 ÁS 10:00.

TOTAL

TOTAL DOS LOTES

156.879,96

423.159,96

O preço toul do lote, fixo e sem reajuste, proposto para fornecimento do objeto é de R$ (inserir o valor toial
da proposta^ ( (inserir o valor por extenso) E

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60) dias (porextenso).

O prazo de execução do serviço é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura do
Contrato.

de de 2015.

(assinatura, razão social, nome do responsável legal. RG, CPF, cargo e carimbo CNPJ)

^BS: PARA AGILIZAR O LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRÔNICO DE
^ICTTAÇÔES DA PREFEITURA NO DIA DO CERTAME, DE PREFERÊNCIA, AS EMPRESAS
lUÍTIRAR O MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS POR MEIO ELETRÔNICO E PREENCHE-LA
DA MESMA FORMA, E TRAZE-LA NO DIA DO CERTAME IMPRESSA, ASSINADA E EM CD ou
PEN-DRIVE.

"O MODELO ANEXO I SERÁ REPASSADO POR MEIO ELETRÔNICO - E-MAIL"
- As instruções de procedimento estão no ANEXO VII deste edital, qualquer dúvida entrar em contato
pelo fone 43-3542-4525 - ramal 224- setor de licitações)

OBS. "IMPRIMIR PROPOSTA, ASSINAR, APLICAR CARIMBO DE CNP.I, COLOCAR NO
ENVELOPE 01 LACRADO E COPIAR A PROPOSTA EM CD, DISQUETE OU PEN-DRIVE,
enviar ATRWES DO REPRESENTANTE, PARA EFETUAR C.ADASTRAMENTO DA
PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES."

ANEXO U

APRESENTAÇÃO OPCIONAL
(MODELO)

R. Fiei Rafael Proner 1457 centroCEP 86360000 Tcl.;43 542-4525 - ETmail:liciiaçao@bandeiranles.pr.EOv,br C.N.P.J/M.F.76,235.753^0001-48
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PROPONENTE:

ENDEREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN'

ESTADO DO PARANÁ C

CNPJ; FONE/FAX:(0xx).

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Credenciamos o (a) Sr (a)
>portador(a) dacédula de identidade sob n° e CPF sob n°

^participar do procedimento licitatório, sob amodalidade de Pregão Presencial EDITALN. 20/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes -PR, na qualidade de representante legal da
empresa, cora poderes para representar aempresa , elaborar aproposta, oferecer lances, assinar atas, interpor
derecurso e praticar todos osdemais atos que se fizerem necessários.

de de 2015.

(Assinatura, Razão Social, Nome Representante Legal, CPF, RG eAutenticação)

(RECONHECER FIRMA)

R.Frei Rüíkel Proncr 1457 centro CEP 86360000 Tcl,:43 542-4525 - E-ma)l:lkitaçâo@banclciranics.pr;gov.brC.N.P.J./M-F- 76.,235.753<'O00l-48
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PROPONENTE:

ENDEREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

ESTADO DO PARANA

ANEXO in

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA FORA DO ENVELOPE
(MODELO)

^NPJ; FONÉ/FAX: (xx)

DECLARAÇÃO

O represenianie legal da Empresa , na qualidade
de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 20/2015,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR, declara para os fins de direitos que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, exigidos no respectivo edital de licitação,

de de 2015

(Assinatura, Razão Social, Nome Representante Legal, CPF, RG, Carimbo CNPJ)

It. ítcí Horad Proncr 1457 centro Cl-tP 86360000 Tcl.; 43 542-4525 • E-mnibiicitaçãoi^banci«irantes.pr.gov,br C.N.P.J./M.R 76.235.753'üü01-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(0>

DECLARAÇÃO

Declaramos, pai'a os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 20/2015. instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes • PR:

- que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

- que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2015.

(Assinatura, Razão Social, Nome Representante Legal, CPF, RO, Carimbo CNPJ)

It. Frei Rulucl Proiicr 1457ccnlroCEP 86360000 Tel: 43 542-4525 • E-mail:licitaçÊlo@baiidciraTitus.pr.gov.br C.N.P.J./M F. 76,235.733/000í-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N" /2015 - PMB

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N." 20/2015-PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTOQUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n® 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Celso Benedito da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua n® . portador da Cédula de Identidade RG n®

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o n® , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa estabelecida na cidade de

, Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob
n® , neste ato representada por seu , o Sr , portador da
Cédula de Identidade RG n® , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do

e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® ,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO decoiTência do PREGÃO
PRESENCIAL - Edital n® 2Ü/2Ü15-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto

O presente Coiilralo tem por objeto a CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS,
CANTO E CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS
E HIDROTER-MMA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

Parágrafo Único - Integra e completa o presente Termo Coniralual, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos osseus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n® 20/2015-PMB e seus
anexos.

R. Frei Rafael Proner 1457 ceniroCKP 86360OÜ0 Tet.; 43 542-4525 - E-mail:licitaçao@bttndeiranKs,pr.gov.br C.N.P.J./M-K. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA —Forma de Execução do Serviço

Parágrafo Primeiro - Após publicação do extrato do contrato , o Departamento de Compras da Prefeitura
Municipal, relacionará o tipo de serviço e sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, e fará a
solicitação para execução do mesmo ao licitante vencedor,

Parágrafo Segundo - Aentrega do ser\'iço será de conforme descrição no ANEXO Ideste Edital,

Parágrafo Terceiro - O ser\'iço deverá ser executado no estabelecimento do licitante vencedor e em
instalações físicas compatíveis com a execução do objeto, localizada no perímetro urbano da cidade de
Bandeirantes esiado do Paraná.

A

arágrafo Quarto - Na entrega do serviço, o mesmo será vistoriado, verifícado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO I do Edital 20/2015- PMB ea qualidade do serviço e se estiver em desacordo com as
especificações, será rejeitado eofornecedor se obriga arefazê-lo, sem prejuízo ao CONTRATANTE,

Parágrafo Quinto - A não entrega do serviço no prazo estabelecido, implicará na aplicação das penas
previstas na cláusula décima deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA —Valor Contratual

Pelo serviço do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA o valor de
•^5—( ). mediante apresentação de nota fiscal, após aentrega dos serviço.

CL.ÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento

Parágrafo Único - Os pagamentos serão efetuados mensalmente eem até 30 (trinta) dias. após aentrega e
conferência do serviço, mediante a apresentação de nota fiscal, e através de depósito bancário ou boleto

bancário.

CLÁUSULA QUINTA —Recurso Financeiro

Parágrafo Único -
financeiros próprios, r

SECRETARIA

I
AÇAO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇAO SOCIAL

As despesas decorrentes do presente Contrato
irovenientesdas dotações orçamentárias:

DESPESA I DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

00338Ü-000 II00108244080I2Ü543390390000

003680-940 1I00IO8244080120543390390O00

003710-779 I100308244080720573390390000

003953-768 1I0030824408Í420753390390000

CLÁUSULA SEXTA - Critério de Reajuste

serão efetuadas à conta de recursos

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV, DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

R Frei RalaclProner 1457 cemro CEP 86360000 TcL: 43 542-4525 - E-mail;]iciu<çào@bandcirantcs.pr.gov.brC.N.P.J,/M.F.76.235.753/000M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ

Parsígrafo Único - Opreço estabelecido no presente Processo Licitatório não será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - Direitos c Responsabilidades das Partes

Parágrafo Primeiro - Constitui direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATADA:
a. entregar o serviço na forma ajustada;
b. atender aos encargos iraballiistas, previdenciários fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente Contrato;

^ c. manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d. apresentar, sempre que solicitado, durante aexecução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributáilos, fiscais e comerciais;

CLAUSULA OITAVA-Sanções administrativas pela inexccução total ou parcial do Contrato

Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar ocontrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do objeto, não mantiver aproposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fi-aude fiscal, poderá ficar impedido de licitar e contratar com oCONTRATANTE, pelo
prazo de até 03 (três) anos. sem prejuízo das multas previstas no edital eno contrato edas demais coininações.

CLÁUSULA NONA - Rescisão

Parágrafo Primeiro - Opresente Contraio poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
art. 78 e seguintes da Lei n.° 8.666/93. e/ou a não apresentação das certidões atualizadas sempre que as

liresmas estiverem vencidas.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - Legislação Aplicável

Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas tio art. 87 da Lei n° 8666/93 (advertência,
multa, suspensão e declaração de inidoneidade), sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o
valor lotai do contrato.

Parágrafo Segundo - Em caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na cláusula
primeira deste edita), será aplicável à empresa contratada multa moratória de valor equivalente a 10% sobre o
valor do serviço solicitado, corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Prazo de execução e vigência

R. Frei Rafael Proaer 1457 centro CEP 8fi3600()ü TcL: 43 542-4525 • E-mail:licitaçaü@handuirarite,s.pr.gov.brC.N.IU,/M.]-. 76.235.753/00(11-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Primeiro - Oprazo de execução do objeto da licitação será de 12 (doze) meses, contado apartir da
assinatura do mesmo, podendo omesmo ser prorrogado, de acordo com aLei 8.666/93 art. 65 §1®.

Parágrafo Segundo - Opresente Contraio terá prazo de vigência de 13 (treze) meses, contado apartir da
assinatura do mesmo, podendo omesmo ser prorrogado, de acordo com aLei 8.666/93 art. 65 § 1°.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Foro

Paragrafo Umco - Fica eleito oforo da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente contraio, com renúncia prévia eexpressa aqualquer outro, por mais privilegiado

^ue seja._ Epor estarem justas econtratadas, as partes assinam opresente instrumento contratual, em 2(duas)
•as Iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Bandeirames-PR. de de 2015

Contratante Contratada

Testemunhas:

R, Frei Rafael ProniiT 1457 «mio CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-mail:licitavilo@bandclnimcs.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/Ü00J-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

EXTRATO DO CONTRATO
(Publicação)

CONTRATO N° /2015-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" /2015-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do P^-aná

•^ONTRATADA:

OBJETO:_ CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS
DE JUDO. DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS CANTO E CORAL
INSTRUMENTOS MUSICAIS. ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA
PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

VALOR:

DOTACAO:

SECRETARIA

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

AÇÃO SOCIAL

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

003380-000 I100108244080120543390390000

003680-940 I100)08244080120543390390000

003710-779 II00308244G80720573390390000

003953-768 I!0030824408142075339ü39000ü

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV. DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV. DE TERCEIROS •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do contraio.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

Bandeirantes,, de de 2015

CONTRATANTE CONTRATADO

R. Frei Rafael Proncr 1457 ccmro CEP 86360000 Tc!.: 43 542-4525 - E-itiaU:licitaçao@bandeiranics.pr.gov.br C.N.P.J4M.F. 76.235.753/0001-48
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clique em "Downloads" o qual redirecionará o usuário a página DOWNLOADS MAIS
PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e efetuar o
download automalicamente:

♦ Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da pasta
PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

R, Frai Rafael Frener 1457 centro CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-maililieiluçâoígbandcirantBS.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/OOÜI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo e depois
em Extract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho abaixo.

Es Proposta

- SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Ao retirar o edital, solicitar via e-mail
licitacao@bandeirantes.pr.gov.br a proposta eletrônica que deverá ser copiada e salva na
pasta onde foi salvo o programa EsProposta.exe baixado.

- Par» preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe ( o
qual abrirá oprograma/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q era cima dos 3 pontinhos,
abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2 vezes em cima do nome do
pregão e aparecera os lotes e SERVIÇO com uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a
proposta ( OBS. Se for POR LOTES e tiver mais de um lote clicar em cima do respectivo lote
e ele abrira também), após aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do
seniçü, após clique em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a
empresa (nome razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário da empresa
(castrar todos os sócios)
- Em seguida grave a proposta e imprima a mesma, assine e aplique o carimbo padronizado
do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de preços).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com o lado
direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail c já lançada os valores.
Copie esalve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou também pode serem CD, para
nos entregar no dia do abertura e julgamento da licitação através do representante legal da
empresa ou junto com os envelopes para lançarmos a proposta de preços no sistema da
Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 227 - setor de
Licitações.

R. Frei Rafael Protier 1457 centro CEP 86360000 TcL: 43 542-4525 - E-maiElicitaçaoi^bandeiratiies.pr.gov.br C.N.P.J-M.F. 76.235.753/0001,-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA]

ESTADO DO PARANÁ (

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Pregão Presencial n ° 20/2015 - PMB

Objeto : CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E
CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E
HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR

Declaramos que o representante legal o Sr. ANTONIO COSMO NUNES SOBRINHO, da proponente
ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 65365500997, CNPJ: 20.541.560/0001-60 sediada na Rua
Professor Glenan de Araújo n° 570, Jardim Alphavile, na cidade de Bandeirantes - PR, devidamente
credenciado, visitou o local da execução do(í) serviço(í), objeto do Pregão Presencial em epígrafe.

Bandeirantes-PR, I5de maio de 2015

PREFEITU ídvlUNICIPAL DE BAiÍdEIRANTES
Robson Pedroso Martins

Secretário de Ação Social

ALBERT LINCÒLííÇ^SMQ NUNES 65365500997
Antonio Cosmo Nunes Sobrinho

Representante Legai

Rua Frei Rafael Proner 1457-cemro -CEP 86360000 Tol.; 43 542-4525 - E-mail:licilacao@bandeirantes.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Impressão Página 1 de 2

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

ALBERT UNCOLN COSMO NUNES 65365500997

Nome do Empresário
ALBERT LINCOLN COSMO NUNES

Capital Social
5.000,00

N" da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
401S6836 SESP PR 653.655.009-97

Condição de f^icroempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 02/07/2014

Números da Registro

CNPJ NIRE

20.541.560/0001-60 41-8-0255252-1

Endereço Comercial

Logradouro Número
RUA PROFESSOR GLENAN DE ARAÚJO 570

CEP L

86360-000 R

Bairro

JARDIM ALPHAVILE

Município UF
BANDEIRANTES PR

Atividades

Data de Início de Atividades

02/07/2014

Código da Atividade Príncipal
85.92-9/03

Descrição da Atividade Principal
Ensino de música

Termo do Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Llcenca e Funcionamento Provisório - declaração
prestada no momento da Inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para emissão do Aivará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do soio, atividades domiciliares e restrições ao
uso de espaços públicos. D nio-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramenio oo empresário na condição de
Microempreendedor individual. A sua aceliaçáo está condicionada ã verificação de sua autenticidade na inlemet, no endereço:
nup:fAiWirw.porteldoempreenãeOQr.Qov.br/
Certincado emiUdo com base na Resolução n® 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comiié para Gestão da Rede Nacional para a
Simplificação do Registro c da Legalização de Empresas e Negócios - REOESiM.
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenenles do cadastro sincronizado nacional). Informe os clemantos abaixo

Número do Recibo: ME71137296

Número do Identificador; 00065365500997

Data de Emissão:

hitp://w\vw22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/certificado_acesso.jsf... 28/04/2015
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tfcHDEiailWís

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ (

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Pregão Presencial n® 20/2015 - PMB

Objeto : CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA. KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E
CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E
HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR

Declaramos que o representante legal o Sr. JUNIO CARLOS DE SOUZA, da proponente
ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA CULTURA GUERREIRA. CNPJ: 19.219.084/0001-87 sediada na Rua
João Carlos Barbosa n® 584, Conjunto Habitacional Huberto Teixeira I, na cidade de Bandeirantes - PR,
devidamente credenciado, visitou o local da execução doíí) serviço(i-), objeto do Pregão Presencial em
epígrafe.

Bandeirantes-PR, 15 de maio de 2015

PREFEinEUyvíUNICIPAL DE ^NDEIRANTES
^/4lobson Pedroso Martins

Secretário de Ação Social

T)E CAPOEIRA CULTURA GUERREIRA

Junio Carlos de Souza

Proprietário

Rua Frei Raíàel Proncr 1457-cenlro -CEP 86360000 Tcl.: 43 542-4525 - E-niait;licitacao@bandciranics.pr-gov,br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PrePeitura Municipal de Bandeirantes

Pi-BÍNDEÍRffiES SiSProtocolo -Sistema de Protocolo Municipal

Tl|i.

LICITAÇÃO PP 37/2014

PniliiCüiaUJ eiT»

1'1/Q7/2014-08;46:19

2450/2014 ü

Iniorinacaesoo Reouerente; _

Nome: ASSOCtAi^O DE CAPOEIRA CULTURA GUERREIRA;
CF'i/CNPJ' 19.219.084/0001-87;,
Cyiicato;;

H.07.2014* Sistoma Protocolo Municipal
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/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ '

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Pregão Presencial n® 20/2015 - PMB

Objeto : CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E
CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIÁ^AS E
HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MLINICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR

Declaramos que o represciiiame legal o Sr. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, da proponente LUIZ
ANTONIO DE SOUZA. ChlPJ: 20.730.2^3/0001-24 sediada na Rua Miguel Calil Abrâo n® 66, Vila
União, na cidade de Bandeirantes - PR, devidamente credenciado, visitou o local da execução do(i-)
serviço(j),objeto do Pregão Presencial em epígrafe.

Bandeirantes-PR, 12 de maio de 2015

PREFEITMEOíÜNICIPAL Dl^ANDEIRANTES
Rübson Pedroso Martins

Secretário de Ação Social

LUI2^TON10 DE SOUZA
Luiz Anlonio de Souza

Proprieiário

Rua Frei Rafael Proner 1457-ccmro -CEP 86360000 Tcl,; 43 542-4525 - E-mail;liciiacao.@bandeirantcs.pr-gov.bf C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



•-^
na

ma
ep

usn
wc

M
.

v
im

*
m

iB
BO

o
ra

iít
T

dl
U

Ü
M

A
CI

O
N

Íl



«CtHDEIRASTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Numero de Numero do
Exercício

2014 ALVARA DE LICENÇA |
- 5288

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma
da Lei, concede licença a:

IRa^ão Social: LUIZ ANTONIO DE SOUZA.
CIMPJ/CPF: 20.730.283/0001 -34.

j

Endereço: RUA MIGUEL CALIL ABRÁQ, N°. 66.
Bairro: VILA UNIÃO.

Atividade: ATIVIDADES DE condicionamento FÍSICO.

Válido até 15/04/2015.

Bandeirantes. 28 de Agosto de 2014

Cèlso Bendito da Silva
, P-cefeito Municipal

• I.'

... Ui- i
• - ^ k

lio MasEustáquio Magalhães Trindade
Secretário da Fazenda

Rua Frd Rafeel Pioner. 1457 Cx. Posíal 281 CEP 86360000Td.: 43 3542^525 -www.baiideiranteapr.tov.br
C 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ h 1\

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Pregão Presencial n° 20/2015 - PMB

Objeto : CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E
CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E
HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR

Declaramos que o representante legal a Sr" Môrüca A. T. Moskado, da proponente MÔNICA A. T.
MOSKADO ME. CNPJ: 15.50S.478/0001-01 sediada na Av. Prefeito Moacyr Castanho n" 1434,
Centro, na cidade de Bandeirantes - PR, devidamente credenciado, visitou o local da execução do(j)
servÍço(.v), objetodo Pregão Presencial em epígrafe.

Bandeirantes-PR, 15 de maio de 2015

/ r-y •

PREFEIiyRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
/' R^spn PeWoso Martins

^relmib daAção Social

Çyg^ílMâSKADO ME
T. Moskado

Preprietária

Rua Frei Rafaol Proncf 1457-cenlro -CEP 86360000 Te!.; 43 542-4525 - E-rnaii:licitacao@bandciruntes.pr.gov,brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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S»oia<l««• Ifcfo• Pwno» Emprm» í« piwtaíncte • IkniüBe,
SwnUrUMItoelenMBKiecSnMDcackii "mma
Pe8»n»oi»nloa»H«Bl«treC«iiB<o»«iiil»lnhy^la REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUUERO 06 (DEKTIBCJÇMJ 00 BEOlSTTOOE EMPfásA• NWE DA SUE
4110723032-5

WWEOOEMPflE&AfCOfCQnqMIOUmtfwabUbiruI
MONICA APARECIDA TAVARES MOSKADO

íüSõtiÃüõÃE^— •
BRASILEIRA

NIRE OA BUAl (wiwntíwoeroonio 10iKor«tatcnle • mal)

JUNTA COMERCIAL

nua 06 (pai)

MÃO INFORMADO

KASCtOO EU(04U da aaoeimanial
2W0ei\972

«eOMeOE B8<S<s»cnMo)

iLtcniiL/AOE imimon)

53609490

ESTUDO CIVIL

VIUVO

M»)

IMARIA APARECIDA TAVARES
UF CPF(AúniirS

1PR 878.991.409430
EMAWOPAPOPOflffogfUldOemifieiflaelna^niw >1» ' —J

DCUKRIADOKAI

JUVaiAL MESOUÍTA

[B*»«oiD.snmo r=5
66360000

BANDEIRANTES ,
PR

SE«o"?.S°"""'»"= •
UvEITTOlDFSCAICtOOOEVEKTOuuo: ALIbMAL.AU 021 ALTEHACAOOE CIADOS (EXCETO NOME EMPRESABJAL)

l,iU'nciPtO

6ANDBRANTES

VALOnOOCAPITAL-rT'
10.000.00

(»EVENTO

HOue EMPMSAniAL

MONICA A. T. MOSKADO- ME

LOOR»oaunoi(U4.

AVENIDA PREFEITO MOACIR CASTANHO

evENTM tescwçio (X)evbto

DAIRHO/Oismro

CENTRO

UP PAIS

iPR IBRASIL

CEP

66360000

VAtOn QOCAP(r«L(porc<laaOl

DEZ MIL REAIS

coflREioEieinúNioaieAMii)

ÍullanaguOHeiro9pactoobyte5.corii.b(

CODIOOOEATIVIOAC
ECONÚMICA

CCNAEFlKIUI

9313100

DESCmCAO DO OBJETO

ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO,LANCHONETES CASAS DE OHA E DE RurriA OPiMcnrin uAotr hota r.,r

^ dança POPUWR°fF0LC^^^eSeNTO^s'! LOCa?&0^%'alCO.'̂ ""°' ANIMAÇAO ERECRE^to^^EM^ESTA^^^
I 5611203

47S3602

7739003

7721700
6592901
8592999

9001901

(CONTINUA)

DAI AOE INICIO DAS ATOlQAOea | «UMEflO OeiMSCRIÇÂO KOCNPJ
04A)Sra)12 15303.478/0001-01

' Certifica que oselo de aul^tiatóte
foi afixado 00verso da

folha do docuioeolo entregue à parte.

jTRANSFBRéh
iNinsmem

OE SEO£ OU DE FILL«Ü.OE OUTR* UF

AssNAn^ÃõÃRSErpaoE5SteSpiõíw3õ7555^
.'7iO(ViC<=^ A "T. yvTOS)'̂ rtiX3 -'>V<5n.

OATAOAASSWATW» ABSKATUnADOBJPRESXnO ""-iX **
12/02/2015

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMEROAL

DEFERIDO, Zi [ÃUtÍNTÍCÃÇÃÕ^^
PU^QUE-SE EAÇO^E-SE.

TSlÍM da Siívs Jf.

2 OFEV. 2015

D JUÍTAÇOMERCIAL 00 PARANA !|i ASENCIAR^EGIONAL DE BANDEIRANTES

BWZCA A. T. KOSÍWO - NE ^*045=*^/
LtBERTAO BOGUS

SECRET/yilA GERAL

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500328280

" USOOAJUWrACOMERCJÁP
amerefre* f I i imt*A

LU 2*HA0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Pregão Presencial n® 20/2015 - PMB

Objeto : CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E
CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS. ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E
HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR

Declaramos que o reprcsentanie legal a Si^ Rosilene Garcia Algozo Tomazoni, da proponente
TOMAZONl& RIBEIRO LTDA ME. CNPJ: 17.389.629/0001-78 sediada na Rua Frei Rafael Proner n°
2263, Centro, na cidade de Bandeiranies - PR, devidamente credenciado, visitou o local da execuçSo
do(i-) serviço(í), objeto do PregãoPresencial em epígrafe.

Bandeirantes-PR, 15 de maio de 2015

"EITURA MUNICIP/AL DE BANDEIRANTES
Robson Pedroso Martins

Secretário de Ação Social

TÒMAZÔT^ ^yiB^RO LTDA ME
Roailene Garcia Algozo Tomazoni
v-/ Sócia/Proprietária

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro -CEP 8636(1000 Tel,: 43 542-4525 - E-mail:!idtacao@bandcÍrantes.pr.gov.br C.N.PJ./M.F. 76.235.753/0001-48
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Imissâo do CICAD

4^
RfiCBIAeSrADUIlL

PARANÁ
08v«»»4e»w>ntw

Comprovante de Inscrição Cadastral -CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90617509-64

Inscrição CNPJ

17.389.629/0001-78

Início das Atividades

01/2013

^ EmpresaI Estabelecimento

Nomo EmpresariBl TOMAZONl &RIBEIRO LTDA • ME
TIlulD do Eslabeletímenio •lADO LIVRE ACADEMIA

Município de inetalaçôo HANDEIRANTES -PR, DESDE 01/2013
IEstabelecimento Matriz)

Qualificação

ATIVO -REGIME NORMAL INORMAL -DIA 16 DO MES+1, DESDE 01/2013
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
4763-6/02 -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENpCIOS EM GERAL4729-6/99 ^Ijl^^^^AUZADO EM PRODUTOS AUMENTICIOS NAO
ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE

SHuação Atual

Natureza Jurídica

Atividade EconOmicaPrindpal do
Estat>elecimento

Altvidede(9) Econ6micB(s)
Secundárla(s) do Estabelecimento

—^ Quadro Societário

Inscrição Completo /Nome Empresarial
036.871.269-94 LEILA MARA PEREIRA RIBEIRO
879.006.469-34 ROStLENE GARCIA ALGOZO TOMAZONI

Este CICAD tem validade até 26/01/2013.

Os dados cadasvais deste eslaDeiecimento poderão ser conllnnados via
Internet WW*.taMnria.nr.aov.br

Qualiflcação

SÓCIO

SÔCIO-ADMINISTRADOR

I Estado do Paraná
/ Secretaria de Estado daFuenda
^ Coordenado daReceita doEstado

CAD/ICMS M» 90617509-64

Emlüdo BctronJcomentevia Internet
11/01/201311:19:03

& Dados transmitidos de forma segura
W Tecnologia CEIEPAR



«HHOEIRANTíEí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ DÁ

ATESTADO DE VISITA

Ref. : Edital de Pregão Presencial n° 20/2015 - PMB

Objeto : CONTRAÇÃO DE PESSOA RJRÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OFICINAS DE JUDÔ, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÊ, TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO E
CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS E
HIDROTERAPIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR

Declaramos que o representante legal o Sr. SÉRGIO CRISTÓVÃO MESSIAS DA SILVA, da
proponente SÉRGIO CRJSTOVÂO MESSIAS DA SILVA. CNPJ: 19.949.956/0001-62 sediada na Rua
Wanluil Goulart Barbosa n" 201, Loteamenlo Barbosa, na cidade de Bandeirantes - PR, devidamente
credenciado, visitouo local da execução do(í) serviço(i), objeto do Pregão Presencial em epigrafe.

Bandeirantes-PR, 13 de maio de 2015

PREFEI A^^IC^AL P^ANDEIRANTES
Robson Pedroso Martins

Secretáriode Ação Social

SÉRGIO CRISTOV;^ MESMAS DA SILVA
SéruickCristó^ Messias da Silva

V__ivd''^Daetário

RuaPrci Rafael Proner 1457-centro-CEP 86360000 Te!.:43 542-4525 - E-mall:iicimcao@haadcirdnles.pr,gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ j\l

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2015
ALVARA DE

LICENÇA

N° de

Inscrição
32015

N° do

Alvará

5161

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a;

Razão Social: SÉRGIO CRISTÓVÃO MESSIAS DA SILVA.
CNPJ:" 19.949.956/0001-62.
Endereço: Rua Wantuil Goulart Barbosa, N° 201.
Bairro: Loteamento Barbosa. .
Atividade: Atividades de Condicionamento Físico.

Válido até 15/04/2016.

Maristelá^ncci^i Zanoni
Resp. pela-'Div-r^da Receita

Bandeirantes, 12 de maio de 2015.

if '
Eustáquio IV^galhães Trindade

Secretárjio da Fazenda



PrefeituraMunidpaí de Bandeirantes

-SBAHDEiflANTES SiSProtocolo -Sistema de Protocolo Municipal

EDITAL LICITAÇÃO PP 20/2015

Prutocolado uni:

15/0S/2015-11;I7:46

1451/2015111

InfofTiaçBcS flo Honuorentii

Nome; ALBERTL1NCOLN COSMO NUNES;
CPF/CNPJ: 20.541.560/0001 -60;
Contato:;

141>1; l'i.0'ó.20r.>. SisLOiiiíi l'rol.ocoli> Miiiiit;



ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 65365500997

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!

CNPJ; 20.541.560/0001-60 Inscrição Estadual: Isento

PREFEITURA JVIUINICÍPAL DE BANDEIRANTES ESTADO DO PARAN.Á
Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457, Ceniro. Cep-8ó.360-()00. Bandeiiante.s - PR

Fone (43) 3542-4525. ííciluciu)@batideirames.pr.uov.br
CNPJ; 76.235.753.'()00i-48

ÀComissão Permanente de Licitações do Município de Bandeirantes do Estado do Paraná.

OBJETIVO: Conlratação de Pessoa Jurídica para Prestação dc Serviços de Oficinas de Judô,
Dança. Capoeira, Karatê, Terapias Funcionais, Canto e Coral. Instrumentos Musicais,
Atividades Recreativas e Esportivas e Hidroterapia para Secretaria de Ação Social do
Município de Bandeirantes - Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N" 20/2015 PMB
Data da Realização: 07/05/2015 as 09:00 horas

PROPONENTE: ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 653655Ü0997

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR GLENAN DE ARAÚJO, N" 570. JARDIM ALPHAVILE
CIDADE: BANDEIRAN TES. ESTADO: PARANÁ
CNPJ: 20.541.560,'0001-60 INSC. ESTADUAL: Isento

TELEFONE: (43) 9914-Í444, 8406-2341, 3542-2489 E-MAIL: albertcnuncs@liotmail.coin

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA FORA DO ENVELOPE

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Credenciamos o Sr. ANTONlO COSMO NUNES SOBRINHO, portador da cédula de
identidade sob n''490675/PR e CPF sob n" 070.006.262/68, a participar do processo licilalório,
sob a modalidade de Pregão iVescncial EDITAL N.° 20/2015 instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR. na qualidade de representante legal da empresa, com podcres
para representar a empresa ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 65365500997, elaborar a
proposta, oferecer lances, assinar atas. interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Bandeirantes, 28 de Abril de 2015.

ALBERT LINGDLN eOíwMOmTNES
(Empresário Individual • MEI)

CPF: 6S3.6.S5.009-97

RG: 4.015683-6
CNPJ:20.541.56U/Ü001-6Ü

ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 65365500997
Rua Professor Glenan de Araújo, n' 570, Jardim Alphavile, Bandeirantes - PR

Fülic: (043) 9914-1444 E-MAIL: aíbertcnuncswTliotmaü.Cüm
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Certificado da Condiçãode Microempreendedor Individual - Impressão Página 1 de 2

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

ALB6RT LINCOLN COSMO NUNES 65365500997 /
Nome do Empresário
ALBERT LINCOLN COSMO NUNES

Capital Social
5.000,00

da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
40156836 SESP PR 653.655.009-97

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastrai Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 02/07/2014

Números de Registro

CNPJ NIRE

20.541.560/0001-60 41-8-0255252-1

Endereço Comercial

Logradouro Número

RUA PROFESSOR GLENAN DE ARAÚJO 570

CEP L

86360-000 R

Bairro

JARDIM ALPHAVILE

Município UF
BANDEIRANTES PR

Atividades

Data de Inicio de Atividades

02/07/2014

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
85.92-9/03 Ensino de música

Termo de Ciãncia e Responsabilidade com Efeito de Alvará de LIcenca e Funcionamento Provisório • declaração
prestada no momento da Inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

Esie Certificado comprova as inscríçCes. alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de
Microempreendedor Individual A sua aceitação eslá condicionada â verificação de sua autenticidade na Inlemel, no endereço;
mip:/Avww.portaldoempreenoedor.gov br/
Certificado emitido com base na Resolução n° 16. dc 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas c Negócios-REOESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
Para pesquisar a Inscdçâo estadual e/ou municipal (quando convonentes do cadastro sincronizado nacionat}, informo os elementos abaixo
no endereço eletrônico httpJ/www.recalta.fazcnda.oov.br/PosBoaJuridlca/CNPJ/fcol/consulta.aso V

Número do Recibo: ME71137296 Ç) hA
Número do Identificador: 00055355500997 r\

Data de Emissão: //A /Í\l

]illp://u'ww22.receita.fazenda.gov.br/inscncaomei/private/pages/cerlificado_acesso.jsf... 28/04/2015

Uf)
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ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 6536550Q997

MtCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI
CNPJ: 20.541.560/0001-60 Inscrição Estadual: Isento

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ESTADO DO PARANÁ
Rua Frei Rafael Proner, n® 1.457, Centro, Cep-86.360-000, Bandeirantes - PR

Fone (43) 3542-4525, licitacao@(Hncleirantes.Dr.aov.br
CNPJ: 76.235.753/0001-48

ÀComissão Permanente de Licitações do Município de Bandeirantes do Estado do Paraná.

OBJETIVO: Contratação de PessoaJurídica para Prestação de Serviços de Oficinas de Judô,
Dança, Capoeira, Karaté, Terapias Funcionais, Canto e Coral, Instrumentos Musicais,
Atividades Recreativas e Esportivas e Hidroterapia para Secretaria de Ação Social do
Município de Bandeirantes - Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N® 20/2015 PMB
Dnta d:i Realização; 07/05/2015 as 09:00 horas

ANEXO 111

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA FORADO ENVELOPE

PROPONENTE: Al.BERT LINCOLN COSMO NUNES 65365500997
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR GLENAN DE ARAÚJO, N® 570, JARDIM ALPHAVILE
CIDADE: BANDEIRANTES, ESTADO: PARANÁ
CNPJ: 20.541.560/0001 -60 INSC. ESTADUAL: Isento
TELEFONE: (43) 9914-1444, 8406-2341, 3542-2489 E-MAIL: aibertcnunes@hotmaii.com

DECLARACAO

o representante legal ALBERT LINCOLN COSMO NUNES da Empresa ALBERT
LINCOLN COSMO NUNES 65365500997, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob modalidade Pregão Presencial EDITAL N° 20/2015,
instaurado pela Prefeitura Municipal cie Bandeirantes-PR, DECLARA para os fins de
direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
exigidos no respectivo editai de licitação.

Bandeirantes, 28 de Abril de 2^15. _

ALBERT y NCQlsN-eeSMO^
(fimrio IndiyldoSlTw^^
''CPFT653:^.00!)-97

RG:4.ül568J-6

CNPJ: 20.541.560/0001-60

ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 65365500997
Rua Professor Glenan de Araújo, n® 570, Jardim Alphavile, Bandeirantes - PR

Fone; (043) 9914-1444 E-MAIL: albertcnunes@hotmail.com
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[ .:•• ^ PllEFEITUNA PvIUNlCIPAL DE BANDEIR.VNTES

• ^ • • f':3T/U:)0 DO PAR/J^lÁ

'.^;---SECrf:(:TARIA'DE A,3;SíSTENCIA-SCCIJkL E ASSU-NTOli FAi^\ FAMÍLIA

Confc.iimos o presente CERTIFICADO a

Albert Lincoln Cosnio Nunes 65365500997

Pela çaííicipiição na palestra còm o tema "Oficmas de Convivéncia e Foiíalecirnento de Vínculos", nó nuinicípio

de BandeiraniesCPR), no dia^ 16 de abril de 2015, carga horária 08 horas.

• \ • /Kobson Pe<lro20 Ivísrtin;?

Sécretáiío Munkíipai de Assistência Social e Assuntos da Família



PreFeitura Municipal de Bandeirantes

SiSProtocoio -Sistema de Protocolo Municipal

EDITAL DE LIGITAÇÃO PP 20/2Ü1S

t'fD:«colatto cíh'

19/05/2015-08:34:15

1486/201S li

Infcrinaçôes do RcouBrcnto"

Nome: ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA CUlfURA GUERREIRA;
CPF/CNPJ: ig.Zig.ÜB/l/OOOVS?;
Contato:;

14'.j8:18.0b.2C)lb. SisLuuiíJ l'rot.<)C(>!u Mujiicipfil



ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA CULTURA GUERREIRA

ARTIGO ~Entidade denominada ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA CULTURA
GUERREIRA, fundada em 02/10/2013, com sede e foro nesta cidade a Rua

João Carlos Barboza, 854, Conjunto Berta Meneguel, CEP n° 86.360/000,

nesta cidade de BANDEIRANTES ESTADO DO PARANÁ, é uma associação
de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos,
e de caráter organizacional, filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e
educacional, sem cunho político ou partidário, com finalidade de atender a

todos que a ela se dirigem, independente declasse social, nacionalidade, sexo.
raça, cor ou crença religiosa.

ARTIGO 2 " - SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA
CULTURA GUERREIRA.

No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA
CULTURA GUERREIRA, observará os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, com

as seguintes prerrogativas:

I- Representar entre os associados, os vínculos e confratemidade;

II - Promover por todos os meios a elevação do nível moral, cultural, social e

esportivo dos seus assodados;

III - Favorecer e promover iniciativas públicas e particulares, que tenham por

fins sustentar e desenvolver as obras;

IV - Manter curso para o aprendizado de capoeira e oub^as modalidades

esportivas e culturais;

V - Divulgar as atividades esportivas e culturais. Juntamente com outra

associação congênere previamente estabelecido em regimento interno;

VI - Ações que visão potencializar a participação da população afro

descendentes no processo de desenvolvimento do Brasil;

VII - Proteção aos bens culturais; pesquisa sobre o patrimônio histórico afro

brasileiro;

VIII - Fomento a projetos culturais; e desenvolvimento de comunidad^
remanescentes de Quilombos. x / ,
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Parágrafo Único - Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação de
Capoeira Cultura Guerreira, se organizará em tantas unidades quantas se

fizerem necessárias, em todo o território nacional, as quais funcionarão

mediante delegação expressa da matriz, e se regerão pelas disposições

contidas neste estatuto e, ainda, por um regimento interno aprovado pela

Assembléia Geral.

ARTIGO 3" - DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO

A Associação de Capoeira Cultura Guerreira, dedicará às suas atividades

através de seus administradores e associados, e adotará práticas de gestão

administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva,

de benefícios ou vantagens, lícitas ou Ilícitas, de qualquer forma, em

decorrência da participação nos processos declsórios, e suas rendas serão

integralmente aplicadas em território nacional, na consecução e no

desenvolvimento de seus objetivos sociais.

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

ARTIGO 4" - DAASSEMBLÉIAGERAL ORDINÁRIA

A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da Associação

de Capoeira Cultura Guerreira, e será constituída pelos seus associados em

pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena de janeiro,

para tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva e,

extraordinariamente, quando devidamente convocada. Constituirá em primeira

convocação com a maioria absoluta dos associados e , em segunda

convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número, deliberando

pela maioria simples dos votos dos presentes, salvo nos casos previstos neste

estatuto, lendo as seguintes prerrogativas.

I. Anualmente para aprovação das contas da Diretoria Executiva;

II - Deliberar sobre previsão orçamentária e a prestação de contas;

III- Aprovar o regimento interno, que disciplinará os vários setores de atividades

da Associação; .

IV- Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social;V- Deliberar quantoàdissolução da Associação de Capoeira Cultura Guf ^eira;|



VI- Decidir, em uma ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de

interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto.

ARTIGO 5" - DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINÁRIA

I - Estabelecer o valor das mensalidades dos associados;

II - Fiscalizar os membros da Associação, na consecução de seus objetivos;

III- Eleger ou destituir, sócios ou administradores;

IV- Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da associação:

VI- Deliberar sob a Dissolução da Associação; e reforma estatutária;

Parágrafo Primeiro - As assembléias gerais poderão ser ordinárias ou

extraordinárias, e serão convocadas pelo presidente ou por 1/5 dos

associados, mediante edital fixado na sede social da Associação de Capoeira

Cultura Guerreira, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua

realização, onde constará: local, dia, mês. ano, hora da primeira e segunda

chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou;

Parágrafo Segundo - Quando a assembléia geral for convocada pelos

associados, deverá o Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados

da data entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente

através de notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a

assembléia, aqueles que deliberarem por sua realização, farão a convocação;

Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações

que envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da

diretoria e conselho fiscal e o julgamento os atos da diretoria quanto à

aplicação de penalidades.

ARTIGO 6" - DOS ASSOCIADOS

Os Associados serão divididos nas seguintes categorias

I - Associados Fundadores: os que ajudam na fundação da Associação, e

que são relacionados em folha anexa;

II - Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações; /

C0NFERE,C01V1'PR
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III- Associados Contribuintes: as pessoasfísicas ou Jurídicas que contribuem,
mensalmente, com a quantia fixada pela assembléia Geral;

IV - Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios

alcançados pela entidade, junto aos associados contribuintes, órgãos públicos
e privados;

ARTIGO T - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO

Poderão filiar-se somente as pessoas maiores de 18(dezolto) anos. ou maiores

de 16(de2esseis} e menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas,
independente de classe social, nacionalidade, sexo. raça, cor ou crença

religiosa e, para seu ingresso, o interessado deverá preencher ficha de

inscrição na secretaria da entidade, que a submeterá á Diretoria Executiva e.
uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no livro de

associados, com indicação de seu número de matricula e categoria à qual

pertence, devendo o interessado:

I - Apresentar a cédula de identidade e. no caso de menor de dezoito anos,

autorização dos pais ou de seu responsável legal;

II - Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos;

Hl-Ter idoneidade moral e reputação ilibada;

IV-Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar

pontualmente com as contribuições associativas.

ARTIGO 8 ®- SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS

I - Cumprir e fezer cumprir o presente estatuto;

II- Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral;

III- Zelar pelo bom nome da Associação de Capoeira Cultura Guerreira, e

outras congêneres;

IV- Defender o patrimônio e os interesses da Associação;

V - Cumprir e fazer cumprir o regimento interno;

VI-Comparecer por ocasião das eleições; votar em ocasiões de eleições;

VII- Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro oa Associação de

Capoeira Cultura Guerreira, para Assembléia Geral tome providências.

Parágrafo Único - É dever de o associado contribuinte honrar pontualmente as

contribuições associativas. C0NFERE^ÕM'0RiGjNAL" wX
data:



ARTIGO 90 - SAO DIREITOS DOS ASSOCIADOS

São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais;

I - Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do

Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto;

II - Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação de Capoeira Cultura

Guerreira, na forma prevista neste estatuto;

III- Recorrerá Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do

Conselho Fiscal;

ARTIGO 10'' - DA DEMISSÃOS DO ASSOCIADO

Édireito de o associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário,

protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação de Capoeira Cultura

Guerreira, desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas.

Somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar,

em que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada

a ocorrência de:

I - Violação do estatuto;

II- Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados;

lli- Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais;

IV- Desvios dos bons costumes;

V - Conduta Duvidosa, mediante a prática de atos ilicitos ou imorais;

VI- Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes", de três

meses parcelas consecutivas das contribuições associativas.

Parágrafo Primeiro —Definida a justa causa, o associado será devidamente

notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para

que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte), dias a contar do

recebimento da comunicação;

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,

independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida

em reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos

dos diretores presentes; | conferèxõm üRiGí^A^^^ ^CONFERE,Ç01V1 ORlGjÔIAi
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Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá, no prazo de 30

(trinta) dias contados da decisão de sua exclusão, através de notificação

extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão de a Diretoria Executiva

ser objeto de deliberação, em última instância, por parte da Assembléia Geral;

Parágrafo Quinto - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o

associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer

natureza, seja a que título for;

Parágrafo Quinto - O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser

readmitido, mediante, mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria

da Associação de Capoeira Cultura Guerreira.

ARTIGO ir - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO

A perda da qualidade de associado será denominada pela Diretoria Executiva,

sendo admissível:

I - Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados;

M- Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais;

lil- Desvio dos bons costumes;

V- Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais;

VI - Ausência de pagamento, por parte dos "associados contribuintes", de três

parcelas consecutivas das contribuições associativas.

Parágrafo Primeiro - Defínida a justa causa, o associado será devidamente

notificado dos fatos e a ele imputado, através de notificação extrajudicial, para

que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do

recebimento da comunicação;

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,

independentemente da apresentação de defesa, a representação será

decidida em reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples

de votos dos diretores presentes;

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte

do associado excluído, à Assembléia Geral Extraordinária, o qual dei^ra no
CONFE^^CÕ^RiGjppn ^
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ASSW.VTIIPA

s: l/l
> O

ü c n»
— 41 o

,52 ü 3
O) o "5
«Q w
üí A. CO

> -s o

«Io.
tfl t-



prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua exclusão, através de

notificação, manifestar a intenção de ver a decisão de a Diretoria Executiva ser

objeto de deliberação, em última instância, por parte da Assembléia Geral;

Parágrafo Quarto - Uma vez excluído , qualquer que seja o motivo, não terá o

associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer
natureza, seja a que título for,

Parágrafo Quinto - O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser

readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da

Associação.

ARTIGO ir - DA APLICAÇÃO DAS PENAS

As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-seem;

I -Advertênda;

II - Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) anc.

III- Eliminação do quadro social.

ARTIGO 13" - DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS DA INSTITUIÇÃO São
órgãos da Associação:

I - Diretoria Executiva

II - Conselho Rscal

ARTIGO 14" - DA DIRETORIA EXECUTIVAA Diretoria Executiva da
Associação de Capoeira Cultura Guerreira será constituída por 06 (seis)
membros, os quais ocuparão os cargos de: Presidente, Vice Presidente, 1® e
2" Secretários, 1® e 2° Tesoureiros. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente,
uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocada pelo presidente
ou pela maioria de seus membros.

CONFÊ«|;POM^IGi;^L
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ARTIGO 15® - COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA

I - Dirigir a Associação de Capoeira Cultura Guerreira, de acordo com o

presente estatuto, e administraro patrimônio social;

II - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia

Geral;

III - Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de

desenvolver cursos profissionalizantes e atividades culturais;

IV- Representar e defender os interesses de seus associados;

V - Elaborar o orçamento anual;

VI - Apresentar a Assembléia Geral Ordinária, na reunião anual, o relatório de

sua gestão e prestar contas referentes ao exercício anterior;

Vil - Acatar pedido de demissão voluntária de associados.

Parágrafo Único - As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria

dos votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus

membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.

ARTIGO 16® - COMPETE AO PRESIDENTE

(as competências, deste e dos demais devem seguir a composição contida no

art. 14).

I - Representar a Associação de Capoeira Cultura Guerreira, ativa e

passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive

em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e

advogados para o fim de que julgar necessário;

II - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

ill - Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias;
IV - Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar

cheques e documentos bancários e contábeis;

V - Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os

principais eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral

Ordinária;

VI - Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus

vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los;



Vn - Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociâis, de saúde e outros

que julgar necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e

destituindo os respectivos responsáveis.

Parágrafo Único - Compete ao Vice-Presidente, substituir legalmente o

Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de

vacância.

ARTIGO 17" - COMPETE AO 1" SECRETÁRIO

I - Redigir e manter em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais e das

reuniões da Diretoria Executiva;

II- Redigir a correspondência da Associação;

iil- Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação;

IV- Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria.

Parágrafo Único - Compete ao 2"Secretário, substituir o 1°Secrétário, em

suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância.

ARTIGO 18"-COMPETE AO 1" TESOUREIRO

I - Manterem estabelecimento bancários, juntamente com o presidente, os

valores da Associação de Capoeira Cultura Guerreira, podendo aplicá-los,

ouvida a Diretoria Executiva;

II-Assinar, concomitantemente com o Presidente, cheques e demais

documentos bancários e contábeis;

III - Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação
de Capoeira Cultura Guerreira;

IV - Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade;

V - Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço

anual;

VI - Elaborar, anualmente, a relação dosbens da Associação, apresentando-a,
quando solicitado, à Assembléia Geral.

Parágrafo Único - Compete ao 2" Tesoureiro, em suas faltas e impedimentos.
assumindo o cargo em caso de vacância.



ARTIGO 19° - DO CONSELHO FISCAL

0 Conselho Fiscal, que será composto por três membros, e tem por objetivo,

indelegável. fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva

da Associação de Capoeira Cultura Guerreira, com as seguintes atribuições;

1 - Examinar os livros de escrituração da Associação;

II - Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e contábeis,

submetendo-os a Assembléia Gerai Ordinária ou Extraordinária;

III - Requisitar ao 1° Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação

comprobatòria das operações econômico-fínanceira realizadas pela

Associação;

IV - Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V - Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por

ano, na segunda quinzena de agosto, em sua maioria absoluta, e

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da Associação de

Capoeira Cultura Guerreira, ou pela maioria simples de seus membros.

DAS ELEIÇÕES

ARTIGO 20° - O Presidente da Entidade convocará, na primeira quinzena do

mês de agosto, eleições para Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-

ão, conjuntamente, de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, por chapa completa de

candidatos apresentado á Assembléia Geral Ordinária, podendo seus membros

ser reeleitos.

Parágrafo Único - Aposse da Chapa eleite será subseqüente à apuração dos
votos. Assumindo a chapa eleita, para todos os fins, no primeiro dia útil após a

eleição.

ARTIGO 21° - As eleições serão realizadas mediante sufrágio secreto e direto

dos associados, podendo ser realizada por aclamação quando se tratar de

chapa única.
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Parágrafo Único- Não admitido voto por procuração.

ARTIGO 22® - Somente se admitirá o registro de chapa completa, contendo os

nomes dos candidatos e seus cargos, cuja lista deverá ser recebida e

processada na Secretaria da ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA CULTURA
GUERREIRA, até 05 (cinco) dias antes da eleição.

I - Quando o pedido de registro de chapa contiver qualquer irregularidade, esta

será comunicada por escrito ao candidato à presidência da chapa irregular, que

terá 48 (quarenta e oito) horas para proceder a regularização, sob pena de

tmpugnação da mesma.

II - Encerrando o prazo de registro de chapa não poderão alterar, salvo para

atender o parágrafo anterior.

III - O pedido de registro de chapa será feito em requerimento firmado por

todos os sócios, em pleno gozo de seus direitos, com a indicação do cargo a

quem concorrem.

IV - As Chapas se distinguirâo uma das outras pela numeração e pelo nome

recebido no ato do registro.

V - Cada associado só poderá assinar um pedido de registro de chapa.

VI - Quando o pedido de registro, os sócios solicitantes nomearão um

associado pra fiscalizar as eleições junto às mesas eleitorais.

VII -Terminando o prazo de registro a Diretoria providenciará a divulgação das

chapas completas, bem como a data das eleições.

ARTIGO 23® - Entende-se, para efeito do artigo anterior, como sendo chapa

completa aquela que contiver todos os cargos referentes a Diretoria e ao

Conselho Fiscal.

ARTIGO 24® - As mesas eleitorais serão constituídas por um presidente e dois

mesários, associados da ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA CULTURA

GUERREIRA, que estiverem presente no ato.

ARTIGO 25® - O serviço de apuração dos votos será feito petas próprias mesas

eleitorais, imediatamente após o encerramento das eleições. í: ..
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ARTIGO 26° - As mesas eleitorais verificarão a identidade dos associados que

se apresentarem para o exercício do voto e receberão suas folhas especiais,

devidamente rubricadas pelo mesário.

ARTIGO 27° - Não poderão votar os sócios que não estiverem em pleno gozo

de seus direitos, e somente poderão ser votados para qualquer cargo da

Diretoria e Conselho Fiscal, sócios da categoria CONTRIBUINTES.

ARTIGO 28° - As cédulas deverão estar impressas, trazendo com muita

clareza os nomes dos candidatos e da designação (números) das chapas.

ARTIGO 29° - Não serão computados votos com sinais que, a juízo da mesa,

Identifíque os votantes.

ARTIGO 30° - Terminada a apuração, os presidentes das mesas determinarão

a lavratura de ata sucinta que consignará os resultados.

ARTIGO 31° - Se mais de uma mesa eleitoral obtiver o resultado parcial, as

demais continuarão funcionando, e os respectivos presidentes se reunirão, a

fim de que os resultados parciais sejam somados, devendo-se lavrar

imediatamente em ata geral, que será assinada pelos presidentes das mesas e

pelos fiscais que desejarem.

ARTIGO 32° - Cada mesa resolverá por maioria as questões de ordem e as

impugnações dos fiscais.

I - Das decisões das mesas caberá recurso, sem efeito suspensivo, para a

Assembléia Geral Extraordinária, a qual será convocada pelo presidente da

ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA CULTURA GUERREIRA, dentro de 08 (oito)
dias.

II - Se o recurso versar sobre os votos, cujo número não altere o resultado da

eleição, o Presidente determinará o arquivamento do recurso. Se procedente a

Assembléia Geral resolverá sobre a forma de serem saradas as
irregularidades que porventura o provocarem.
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in - Em caso de anulação das Eleições, proceder-se á nova á nova eleição,

convocada dentro de 10 (dez) dias, pelo Presidente da Entidade.

ARTIGO 33" - DA PERDA DO MANDATO

A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho

Fiscal, será determinada pela Assembléia Geral Extraordinária, sendo

admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento

disciplinar, quando ficar comprovado:

I - Malversação ou dilapidação do patrimônio social;

II - Grave violação deste estatuto;

III - Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03

(três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos

motivos da ausência, à secretaria da Assodação;

IV - Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que

exerce na Associação de Capoeira Cultura Guerreira;

V - Conduta duvidosa.

Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será

comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados,

para que apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no prazo de 20

(vinte) dias, contados do recebimento da comunicação;

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,

independentemente da apresentação de defesa, a representação será

submetida à Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para

esse fim, composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações

sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos

presentes, sendo em primeira chamada, com maioria absoluta dos associados

e em seguida chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de

associados, onde será garantido o amplo direito de defesa.
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ARTIGO 34° • DA RENUNCIA

Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do

Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes.

Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dara por escrito, devendo ser

protocolado na Secretaria da Associação de Capoeira Cultura Guerreira, a

qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo, o

submeterá á deliberação da Assembléia Gerai;

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho

Fiscal, o presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou,

em último caso, qualquer dos associados, poderá convocar a Assembléia Geral

Extraordinária, que elegerá uma comissão provisória composta de 05 (cinco)

membros, que administrará a entidade e fará realizar novas eleições, no prazo

de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referida assembléia.

O diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão o

mandato dos renunciantes.

ARTIGO 35° - DA REMUNERAÇÃO

Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não perceberão

nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécie ou natureza, pelas

atividades exercidas na Associação.

ARTIGO 36° ' DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS

Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria

executiva e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiariamente,

pelos encargos e obrigações sociais da Associação.

ARTIGO 37° - DO PATRIMÔNIO SOCIAL

O patrimônio da Associação será constituído e mantido por;

! - Contribuições mensais dos associados contribuintes;

II - Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possíveis

rendas e, ainda, pela arrecadação dos valores nhfiring aira\tá<t ição de
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festas e outros eventos, desde que revertidos totalmente em benefício da

Associação de Capoeira Cultura Guerreira;

III - Aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos.

ARTIGO 38" - DA VENDA

Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização

de Assembléia Gerai Extraordinária, especialmente convocada para este fim,

devendo o valor apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das

atividades sociais ou no aumento do patrimônio social da Associação de

Capoeira Cultura Guerreira.

^ ARTIGO 39"- DA REFORMA ESTATUTÁRIA
O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração,

no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral

Extraordinária, espedalmente convocada para este fim, composta de

associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela

deliberar sem voto concorde de 1/3 (um terço) dos presentes, sendo em

primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados em segunda

chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número associados.

ARTIGO 40" - DA DISSOLUÇÃO

A Associação de Capoeira Cultura Guerreira, poderá ser dissolvida, a qualquer

tempo, uma vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à

impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento

de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros

e humanos, mediante deliberação de Assembléia Gerai Extraordinária,

especialmente convocada para este fim. composta de associados contribuintes

em dia com suas obrigações sociais, podendo ela deliberar sem voto concorde

2/3 (dois terço) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a totalidade

dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com a

presença de. no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados. i

>

Parágrafo Único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o
passivo, os bens remanescentes, serão destinados paia_Qutca_entidade
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assistendal congênere, com personalidade jurídica comprovada, sede e

atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada nos órgãos
públicos competentes.

ARTIGO 41** - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social terminará em 31de dezembro de cada ano. quando serão

elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com

as disposições legais.

ARTIGO 42 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer título,

para dirigentes, associadosou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto,
devendo suas rendas ser aplicadas, exclusivamente, no território nacional.

ARTIGO 43" - DAS OMISSÕES

Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria

Executiva, "ad referendum" da Assembléia Geral.

Bandeirantes^,.-02:íJe outubro de 2013.

(RLOS DE SOUZA (Presidente)

Presidente

Advogado

OAB n"

Nome
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA CULTURA

GUERREIRA.

Ata de n® 01 - Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze

(2013), às 19h30min horas, reuniu-se, na Cidade de Bandeirantes Estado do

Paraná em Assembléia Geral, sito, à Rua João Carlos Barboza, n® 854,

conjunto Berta Meneguel, sob a Presidência de Junio Carlos de Souza,

escolhido por unanimidade dos presentes para presidir esta reunião, que

nomeou a mim. Roberto Rocha Tomé, para secretariá-lo, com a presença de

todos os membros associados, para constituírem uma associação dvíl, pessoa

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e atividade não econômica por

tempo indeterminado, sob a denominação de ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA

CULTURA GUERREIRA. Foi estabelecida pelos presentes a seguinte ordem

do dia; 1°) fundação da Associação de Capoeira Cultura Guerreira; 2®)

Eleição e posse; e 3®) Aprovação do Estatuto. Dando inicio aos trabalhos e

seguindo a ordem do dia, o presidente agradeceu a presença de todos, e em

ato continuo falou sobre a importância e da necessidade do reconhecimento

jurídico da Associação de Capoeira Cultura Guerreira, comentou ainda que a

sua existência é de fato e não de direito, e por isso seria necessário promover

a sua existência legal. Falou sobre a necessidade de eleger uma Diretoria, e

com Isso foi dado um tempo de 20 (vinte) minutos para que os presentes

deliberassem. Depois desse tempo dado apenas uma chapa se inscreveu, ^
Logo, não houve nenhuma manifestação contrária dos associados, e desse A
modo, foi colocado em votação apenas a chapa proponente denominada ^
"ARTE E EDUCAÇÃO", a qual foi eleita por aclamação, ficando assim

constituída: PRESIDENTE: JUNIO CARLOS DE SOUZA, brasileiro, casado, l
açougueiro, portador do RG n° 04065824951 SSP/PR, e do CPF/MF ^
n®Q42.166.849-04, residente e domiciliado á Rua João Carlos Barboza, n® 854 Z

Conjunto Berta Meneguel. nesta Cidade de Bandeirantes /PR, VICe4 T

PRESIDENTE: SÉRGIO JOSE DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG

n® 04105049064 SSP/PR e do CPF/MF n® 060.287.079-88, residente e,^:^
domiciliado á Rua Presbitero José Modesto, n® 259, Vila Maria Alice,

Cidade de Bandeirante/Pr, 1® SECRETÁRIO; ROBERTO DA ROCHA fÒMÉ M
vo'* ybrasileiro, solteiro,,portador n®^ 6.108.304-9 SSP/PR e do CPF/M^ n^'



018717789-99, residente e domiciliado á Rua Maurício A. Ribeiro, n® 76. Vila

Maria, nesta Cidade de Bandeirantes/Pr, 2" SECRETÁRIA: DORACI TOMÉ,
brasileira, casada, costureira, portadora do RG n® 4.986.379-9 SSP/PR, e do

CPFAIF n® 651.952.059-49, residente e domiciliada á Rua Antônio Marteli, n®

156, Pombal, nesta Cidade de Bandeirantes/PR, 1® TESOUREIRA: MICHELI

CRISTINA DOS SANTOS, brasileira, casada, cabeleireira, portadora do RG n®

03799820890 SSP/PR, e do CPF/MF n® 053.013.759-38, residente e

domiciliada à Rua João Carlos Barboza, n® 850, Conjunto Maria Berta

Meneguel, nesta Cidade de Bandeirantes/Pr, 2® TESOUREIRO: CARLOS

ROBERTO DE SOUZA: brasileiro, casado, açougueiro, portador do RG n®

5.348.713-0 SSP/PR, e do CPF/MF n® 678.907.479 34 , residente e domiciliado

à Rua Antônio Martelli, n° 156, Pombal I, nesta Cidade de Bandeirantes/PR,

CONSELHO FISCAL: LUIS CARLOS RODRIGUES, brasileiro, casado,

pedreiro, portador do RG n® 7.752.788 5 SSP/PR, e do CPF/MF n®

055,009.429-64, residente e domiciliado á Rua Ubaldo Barboza, n® 40, Vila

IBC, nesta Cidade de Bandeirantes/PR, GABRIEL TOMÉ DE SOUZA,

Brasileiro, solteiro, açougueiro, portador do RG n® 13.482.539-1 SSP/PR, e do

CPF/MF n® 107.730.349-19, residente e domiciliado à Rua Antônio Martelli, n®

156, Pombal l, nesta Cidade de Bandeirantes/PR, DAIANA DA SILVA

ICHIHASHI, brasileira, casada, esteticista, portadora do RG n® 8.427.759 2 e

do CPF/MF n®.050.770.589-03, residente e domiciliado à Rua Ubaldo Barbosa,

n° 40, Vila IBC, nesta Cidade de Bandeirante/PR., Finalmente ficou definida

a Diretoria e o Conselho Fiscal, com aprovação de todos os presentes. O

presidente da diretoria definitiva eleita para o mandato de 04 (quatro) anos,

sendo para o quadríènio (2013 a 2017). Em seguida o Presidente eleito,

disse aos associados presentes que a nova diretoria da Associação de

Capoeira Cultura Guerreira, desenvolverá suas atividades de forma solidária

com as demais associações vinculadas a essa, e que haverá um trabalho em

conjunto com as demais associações visando o crescimento esportivo e

cultural em nosso Município e toda Região. Disse ainda, que haverá a

possibilidade de vínculos associativos com outros grupos culturais, com o fúp-,

de promover o crescimento da Capoeira em todo território nacional. Port^t^
finalizou a discussão, dizendo que em contrapartida, a ASSOCIA^W.,^
CAPOEIRA CULTURA jGUERR^RA, manterá inicialrr^^

^
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associativos com a ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA "UNIÃO GUERREIROS DE

PALMARES, de CAMBARÁ/PR., no sentido de criar novos métodos para o

crescimento e desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA "CULTURA

GUERREIRA". Enfatizou a importância desse íiame. e fez referência ao

regimento interno que serão articulados posteriormente pelos membros das

Associações vinculadas, no sentido de estabelecer de forma voluntária

preceitos que poderão corroborar para o crescimento da Capoeira. Em seguida

o Presidente eleito, passou para o terceiro e último ponto da pauta,

esclarecendo a todos os membros presentes a necessidade de promover,

APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, da Associação de Capoeira Cultura

Guerreira. Em seguida fez esclarecimentos aos sócios a votarem ou se tinha

alguma dúvida sobre o tema, como não teve nenhuma manifestação contrária,

a proposta foi aprovada por unanimidade. Não havendo mais nada a tratar,

o Presidente, fez um resumo dos trabalhos do dia, bem como das deliberações,

agradeceu pela participação de todos os presentes e deu por encerrada a

reunião, da qual eu, Roberto Rocha Tomé, 1"* Secretáno, lavrei a presente

ata, que foi lida, achada conforme e firmada por todos os presentes abaixo.

^NIO CARLO DE SOUZA
PRESIDENTE

^sEU)
*FUNAÍIPEN I

^ Serviço Reglslra^^lt dOC
Io Títulos e DocuméíítE«ssOAS^ Pessoas
'arthure l conter júnior

Deiegaao Registrai

SILMAR CORDEIRO DE SOUZA
Escrevente

ROBERTO ROCHA TOMÉ
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DECLARAÇÃO

RAZÃO SOCIAL; ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA CULTURA GUERREIRA

ENDEREÇO: RUA JOÃO CARLOS BARBOZA, 854, CONJUNTO BERTA MENEGHEL

CIDADE; BANDEIRANTES ESTADO: PARANÁ

CNPJ/MR 19.219.084/0001-87 TEL; (43) 9171-1438

E-MAIL:

CEP; 86.360-000

6^

Oreprcssntante legal daempresa ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA CULTURA GUERREIRA,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatórlo sob a modalidade Pregão Presencial

EDITAL n® 20/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR, declara para os

fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, exigidos

no respectivo edital de licitação.

Bandeirantes, PR, 18 de maio de 2015.

JÜNIO CARLOS DE SOUZA

CPF: 042.166.849-04

rr9.219.084/0001-871
ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA

CULTURA GUERREIRA

RUA JOAO CARLOS BARBOZA. 854
I CONJUNTO BERTA MENEGHEL i
ICEP 8636(M)00 -BANDEIRA^iTES



onsulta: 18/05/2015
cação do Contribuinte

.219.084/0001-87
Kesanal ; ASSOCIACAO DE CAPOEIRA CULTURA GUERREIRA

O Atual

o Simples Nacional : NÃO optante pelo Simples Nacional

o SIMEl: NÃO optante pelo SIMEI

>s Anteriores

3lo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

?lo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

imentos (Simples Nacional)

?ntos no SImiples Nacional: NSo Existem

s Futuros (Simples Nacional)

jturos no Simples Nacional: Não Existem

s Futuros (SIMEI)

Jiuros no StMEI: Não Existem

ara informações sobre como optar pelo Simples Nacional,

era informações sobre como optar pelo SIMEI.

o inicio I 4C



tfmtHIflNTÍj

PREFEITURA. IViUNICIPAL DIL BANDEIRANTES

! ESTADO DO PAIÍAKÁ

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL K ASSUNTOS PARA FAMÍLIA

Conferimos o presente CERTI FICADO a

Associação de Capoeira Cultura Guerreira

Pela participação na palestra com o tema "Oficinas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos", no município

de Bandeirantes(PR), no dia 16 de abril de 2015, carga horária 08 horas.

y/Robson Pedroso Martins
Secretário Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família



PrefeituraMunicipal de Bandeirantes

SiSProtocolo -Sistema de Protocolo Municipal

EDlTALLlCri AÇÃO PP 20/201S

l'rutociil<i0u enr

18/05/2015 • 10:05:50

Informações dg ADqucrcnUM

Nome: LUIZ ANTONIO DE SOUZA:
CPF/CNPJ; 20.730.283/0001-34;
Concaco:;

1464/2015

I-HyU: 1H.0S>.201b. Sistema Protocolo I1i.ii>ícl|>£il

\5^
) /O



Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

lentificação

Nome Empresarial
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 93536534953

Nome do Empresário
LUIZ ANTONIO DE SOUZA

Capital Social

2.000,00

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
67802110 SESP PR 935.365.349-53

ondiçào de Microempreendedor Individual

Situação Cadastrai Vigente Data de Início da Situação Cadastrai Vigente
ATIVO 29/07/2014

úmaros do Registro

CNP3 NIRE

20^0.283/0001-34 41-8-0261475-6

Logradouro Número
RUA MIGUEL CAUL ABRAO 66

ndereço Comercial

CEP Lc

86360-000 RL

Bairro

VILA UNIÃO

Município UF
BANDEIRANTES PR

tividados

Data de Início de Atividades

29/07/2014

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
93.13-1/00 Atividades de condicionamento físico

Código da Atividade Secundária Descrição da Atividade Secundária
1 ^85.99-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
2 '^í5.99-5/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai

srmo dc Clâncla e Responsabllldado com Bolto do Alvará da Llcenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
omento da Inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
oara emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O nao-
3tendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Isto Certificado comprova asinscriçães, áivatã. licenças o a situação de enquadreir^ento do empresário na condição do Microempreendedor Individual.
%sua aceitação está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http;//www.po<1atdoempreendedor.gov.br/
Certificado omitido com base na Resolução 0"° 1C. de 17 de dezembro de 2009. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação dO
Registro e da Legalização do Emprosase Negócios- REDESIM.
\TENÇAO: qualquerresuraou emenda invalidará este documento.
'ara pesquisara inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentesdo cadastro áncronizado nacional), informe oselemenlosabaUo^ endereço
HatrflnicQ tittDd/www.receUa.fazenda.Qov.br/PessoaJurldlca/CNPJ/fcDi/eonsulia.aso

.'Numero do Recibo: ME71893498 ys
Número do Identificador: 00093536534953 /-^A * ^(d,

W ^ (H &
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DECLARAÇÃO

RAZÃO SOCIAL; LUIZ ANTONIO DE SOUZA 93536534953

ENDEREÇO: RUA MIGUEL CALIL ABRAO, 66 - VILA UNIÃO

CIDADE; BANDEIRANTES ESTADO; PARANÁ (CEP; 86.360-000

CNPJ/MF: 20.730.283/0001-34 TEL; (43)9963-2201

Q/

O representante legal da empresa LUIZ ANTONIO DE SOUZA 93536534953, na

qualidade de Proponente do procedimento licltatório sob a modalidade Pregão Presencial

EDITAL n" 20/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR, declara para os

fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, exigidos

no respectivo edital de licitação.

Bandeirantes, PR, 18 de maio de 2015.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA

CPF: 935.365.349-53

10.730.283/0001-Sp
LuizAnUmlo de Souzü

93536534953

RUAMK»UELCALiLABRAO,66-ViLAUHIÂp .
I CEP 863604KXI •BANOEIIWMTES •RARAWA J



consulta: 14/05/2015
ficação do Contribuinte

0.730.283/0001-34
Ipressrial : LUIZ ANTONIO DE SOUZA 93536534953

>t

âo Atual

no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 29/07/2014

no SIMEl: Optante peio SIMEI desde 29/07/2014

los Anteriores

pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

pelo SIMEI em Periodos Anteriores: Não Existem

lamentos (Simples Nacional)

lentos no Simples Nacional: Não Existem

os Futuros (Simples Nacional)

Futuros no Simples Nacional: Não Existem

os Futuros (SIMEI)
*

Futuros no SIMEI: Não Existem

o Inido I 4C Voltar
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PrefeituraMunicipal de Bandeirantes

•^Í BANDEIRIÍNTES 5iSProtocolo -Sistema de Protocolo Municipal

0^01487/2015 ü

ÉDIÍ AL LICITAÇÃO PP20/201í>

1'rutóCDtlda em

1S/05/201S-08:39:47

lrifurrna.;õei> So RuakeTnlc

Nome; MONICA A. T. MOSKADO • ME;
CPF/CNPJ: 15.503.178/0001-01;
Contato;;

t<1ü8íl».05.2015. Sisteinn erolocolo Mi.inícii>al



«I lUuVlin.n^..^ e—i ii' fimIhtHtlnpiHillri
0 Secretaria Se RKlonallzji(i« • Slflipimcaf4e
C Depantmenlo Ce Reglairo Empraaaiiai e tntegrefie REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERO DElOENTIRCAÇ

4110723032-5
) DO REGISTRO0£ EMPRESA• NIREOASEDE NIRE OAFíUAL (imneher Hmanieu alo leteranie • lHai)

4190127821-5 JUNTA COMERCIAL
NOME DO atPRESARIO (eamplelo tem«toeylauira»)
MONICA APARECIDA TAVARESMOSKADO

NAOONAtAAOE

BRASILEIRA

FltílO DE (mi)

NÃOINFORMADO

ESTADOavn.

VIUVO

REGIMEDE BENS uccasadol

(mae)

IMARIA APARECIDA TAVARES
NASCIDO EM (doía donascimenul lOEHTIDAOE (nímee)
29/06/1972 53609490

EMANCIPADO POR (lotmedoonanclpacleaemecilaiw CAIO Oe rwi)

CPF (rainwo)

878^91.409^)0

OOMICIUAOONA(UX3RAOOunDna.Ar.MC.)
JUVENAL MESQUITA

COMPLEMENTO BAIRRO/OtSTHITO

CENTRO ^

NUMERO

1626

CEP

86360000
1 1

BANDEIRANTES |pp
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de emoresário e
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná;

^ jOSCTIÇÃOOOATO ^ leVENTq DESCRIÇÃO DO EVE^
002 ALTERACAO 025 EXTINÇÃO DE RLIAL NA UFOA SEDE

evENTC 06CaçAOOOEVB(TO

NOME EMPRESARIAL

MONICAA. T. MOSKADO - ME

LOGRADOURO (lua. av. ele.)

AVENIDA PREFEITO MOACIR CASTANHO

COMPLEMENTO

l|DESCRIÇÃO 00 EVENTO

BAIRRO/DISTRITO

CaíTRO

NUMERO

1434

UF PAIS CORRSO eiEraOMICO ^MAIU
Iwt 1BRASIL JuüanaguefTdroepaetoâiyies.cani.br

VAlOn 00 CAPITAL (m uMfBO) '

DEZ MIL REAIS

ECONÚMICA
(CNAEHscan ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO. LANCHONETES. CASAS DE CHÃ E DE SUCOS. COMÉRCIO VAREJISTA DEARTIGOS ESPORTIVOS. ENSINO DE ARTE ECULTURA, DANÇA POPULAR EFOLCLÓRICA. INCENTIVO ALITERATURA,
9313100 PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS MUSICAIS E ESPORTIVOS, ANIMAÇÃO E RECREAÇÃO EM FESTAS E
.. ,rfii. EVENTOS E LOCAÇÃO DE PALCO.
5611203

4763602

7739003
7721700
8502901
8592999
9001901

(CONTINUA)

•ATA D€ INICIO DAS ATIVIOAOB | NIMERO DE INSCRIÇÃO NO CHPJ T
04/05/2012 115.503.478/0002-92 I
ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO {ou pM «ereaenBníMassislenlai^

^ A_7__moSUvíLíjo -(Yl

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTf

DEFERIDO. T [
PUBilQUErSE.eAIFtfet^]0^ I

Sm Ji.
RG 5.942.&00-4

t DE SEDE ou DE RUAL DE OUTRA UF

t _ JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE BANiSbRíWTESH CERTIFICO ORÊGISTRO EM 20/02/2015

L=1 SO0NÚMERO; 20151051151
• Protocolo: 15/105115-1. DE 20/02/2015.,'50/35

jpr«sa:«l I Ot;303: 5 or
WTCA A. t. KOSKADO K£ - - Q _ _ KL?

!| U8ERTA0 60GUS
i_ SECRETARIA GERAL
j " " fcONFER£.COM9...-^

uso OA JUNTA COMERCIAL
» n '-soa

I |2-NÍ0

aSmjr.
.600-4

- -

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500327955

DATA:.

IIIIlillllUllilllllllIIIIIIIlIllll.lMII



MUNCIPIO

BANDEIRANTES

SaetMfjltdaHlooePeqwmaEmpiuadaPrvaUtndadaRepública
SaenUiladeRadonaliBftpaSlmpRflcafdo
OapartananipdaAaplatroEnpteaartalaiMapfafdo

NUMERODEDENTIFICAÇAOOOREGISTRODEEMPRESA•MIREDASEDE

4110723032-6

NOMEDOEMPRESÁRIO(CbmptelbeoRiabmvlaluma]
MONICAAPARECIDATAVARESMOSKAOO

KAOONALUMOE

BRASILEIRA

NASCIDOEM(datadtiBScànerao)

23106/1972
IDEKUDADE(nineo)

53609400

EMANCIPADOPOR(loimadaemancipa^BomenleAdcaacdomenoi)

OOMIOUAOONAILOGflAOOUROma.av.ale.)
JUVENALMESQUITA

REQUERIMENTODEEMPRESÁRIO2/2

;í^T2;8^.'r'̂̂"""'""'''̂NTACOMERCIAL

ESTADOCIVIL

VIUVO

BMHRO/DtSTWTO

CEMTRO

CPf{númoie)

876.091.409-00

\AR&/*

NVMERO

1626

CEP

86360000

declara,sobaspenasdalei,naoestarimpedidodeexerceratividadeempresária,quenáopossuioutroreaístrodeempresárioe
requeràJuntaComeidaldoEstadodoParaná:

*1°"ESCWÇAODOATO|EVENTO|DEfiCnÇÁOdoevento
002ALTERACAO02SEXTINÇÃODEFlUALNAUFDASEDE

ivSírâoESCRXJAODOEVENTOIvãõÕDESCWgtoDOEVENTO

NOMEEMPRESARIAL

MONICAA.T.MOSKADO•ME

LOeWAOOUimma.av,ele.)
AVENIDAPREFEITOMOACIRCASTANHO

COMPI.B/ENTO

MUMCIP10

BANDEIRANTES

ECOnCiU)CA
(CNAEFlKal)

•»llI,»III

9313100

9001902
9001903
9001904
9319101
932M99

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

jPRIBRASIL
CORREUELETRCtaCO(E-UAIL)

{unana{púerr8lro@pactoebylGS.coai.br

NUMERO

1434

CEP

B6360000

VALOROOCAPITAL|(>orem«o)
DEZMILREAIS

|DESCRICAOI»OaSTO
ATIVIDADESDECONDICION/VMENTOFÍSICO,LANCHONETES.CASASDECHÂEDESUCOS.COMÉRCIOVAREJISTADE
AHTIQOSESPORTIVOS,ENSINODEARTEECULTURA.DANÇAPOPULAR6FOLCLÓRICA.INCENTIVOALITERATURA
PROMOÇÃOEORGANIZAÇÃODEEVENTOSMUSICAISEESPORTIVOS.ANIMAÇÃOERECREMpÃOEMFESTASE
EVENTOSELOCAÇAODEPALCO.

DATPDElMCK

04W5/2012
OASaTIVUMKSNUMeflOOEMSCRICAaNOCNPJ

tS.503.47aA0002-92
íFIUALDEOUTRAUFUFUSOD*JUNTACOM

sssffi"r~i«-
ASSINATURADAFIRMAPELOEMPRSSAnO(eupaMleptoeilaMB'.

/rtOA7icfr>fiH"-/vics.iAAbo-tfl
DATAOAASSINATWMASSINATURAOÒSAPRESAmO
12/02/2015

PARAUSOEXCLUSIVODAJUNT,

DEFERIDO./L
PUBLJQUEjSEfiAflbuWi-SE.

lè&ae^onm^SifvaJr.
RG6.942.800-4

JUNTACOMERCIALOOPARANA^,l{^K—- [AGENCIAREGIONALDEBANDEIR^TES/-yÍBlBMiy///J CERTIFCOOREGISTROEM20/02/2015CIBBlCCWv'

Pretó^íoMi/lmÍ,%Ê
jlEiiipt«9a:«l107230325/ ,,KbstcAA.T.HbSKMO«UBERTADBOGüSRÉLATOR/J!
!SECRETARIAGERAL,('

1rnwFFRE.5m'ÕRiGti<í>>'

MÓDULOItqTEGRADOR:PR120150032795SIHllllllllllllllllllllll||||]|||||||1||



iniafi •«'•••''•MIHmaPtqBnubtvmaiuPtniMncliaaRnúBllu
*506 a»etrt«d»«tinnn»i7Me«Slni8ane»tfci
^4ig^ OmtunMailtR>«inrDCflwraBrt*leMaBf>»lo

NWttBOoeosNTiPiCAÇAooofteoikiHoiíiieMPiãsA-HineoAseDe —
41T0723032-5

NOMEOOEI^meaAnoicaavMDiwiKbnvIalirag)
MONICA APAREOOA TAVARES MOSKADO

NOOONAUDAaC

BRASILEIRA

SEXO IRESMEDEBeilSlMeuMI

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

« •QfiwiU•»«a re(e«er*o « bibO

JUNTA COMERCIAL

nuiooE(p^

NÃO INFORMADO

WASCIPO ai laiiaat nuaJuMiiiil OEKTSMDE inúnwó)
29fíXI\ar72 S3609490

EMANaPADOPOR (lomud>enundpaftoumtna nouuose fiWMt)

oaM>cRMDO>U(iooA«oounoaa.w.eK.)

JUVENAL MESOUITA

COMPLBiiENrO

ESTACO cnm.

VIUVO

(mto)

IMARIA aparecida TAVARES
09ioE>ntt»er

ISSP

|BAIHROIOI9TnrrO
CENTRO

UP CPFtnúeiB

IpR 078.991 ,409<IO

CEP

88360000

BANOBRAKTES .

declara, sob as^nas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer ã Junta Comercial do Estado do Paraná: p'« empresário, e

' IEvarroí OESCRipLú ao evento002 ALTEHACAO (J21 ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO KOME EMPRESARIAL)
ooEvsno

NCUE EMPRESARIAL

MONICA A T; MOSKADO • ME

lOORAOCUROriua. f, at.)

AVENIDA PHEFHTO MOACIR CtASTANHO

COMPUHEKTO

KSCnCAO to EVEHTQ

CEP

86360000
MUNOIPO

BANDEIRANTES

VALOR OOCAPRAL-RS

10.000.00
VALOR00 CAPrTAL(«w«

DEZ MIL REAIS

BAIRRO/OOTirTO

CBJTRO

UP pãE
PR IBRASIL

CORRBOELEtRONICOlE-MAIL)
juUanaguenareepactoebytM.canJx

••""".r-t-[rf'Tr'Ttr'nrrnrmir-in
FIS1C0.UNCH0NETES CASAS DE CHA EDE SUCOS.COMERCIO VAREJISTA DE

ensino DE ARTE ECULTURA. DANÇA POPULAR EFOLCLÓRICA, INCENTIVO ALITERATURA^O^OÇAO EVENTOS MUSICAIS EESPORTIVAS, ANIMAÇÃO ERECREAÇÃO EM FESTAS E

' Certifico que oseto de aulentodaóe
foi afixado npvefso da

folha do docmnentoentregueà parte.

5611203

4763602 r TT-T
7739003 Certiti
7721TC0

B598901 ,
8592990 - iDinaC
9001901 '

(CONTINUA)

OAlAOei»IC»aASA1TVniAD£S INÚMERO DE INSCHIçAolOCNPJ '1IRAHSraHéHC
04/05/2012 15^03.478/0001-01 MfteeAoflof

ASSlNATlJHrDÃft^tAPELDEIigfttSAftlOfou

/7U3(V.CA A "T, tMOS>^WjX5 -'»7<5s. \
ASSINATUnADO EMPREaiRIO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. ^ [AUTENTICAÇÃOPU^UE-^ EABQ^^e. JU^A COMERCIAL DO PARANA ^
f N^I/lLULrA/^^ rsí ií ÍÇfíJSJA regional DE BANDEIRANTES ffl^TSâ/^bom^cíaSilvaJ/'. 1^5 , B soBNúMERo!'fo'i5ioMÍ43°'̂ '̂ '̂'̂ °i is^

nC5.Qda.B00 1 tal
/ PRIATOR Ig I13KJCA n. T. m»wio -

1II FFV 7R1<i @11 UBERTAneoGus! Sftj SECRETARIAGERAL .

^ oe SEQ6 OU « RUAL DE UF

f./CUiD I

USO DAJUNTA (
ilH UBiUMt f—

wes tíã SilvaJr.
1.942.600-4
íLATOR

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500328S80 iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii™m^_(^
o ,;.Z IdataJ^Ã-Mi



.MniBlénodoOasanvoKlmMito.ltidústiiaeComAfcioExiafior

2SecretanadaComircioASeivIços
DepartamentoNacionaldoRagislfodoComercio

REQUERIMENTODEEMPRESÁRIO
Folhas1/1

wuMPteoaiBemFicAÇAeeoacoiaTmdeshpussa-hiridaabe

41107230325

H.REOAF,uAL:F.«h,««-...-,™.—..m-,JUNTACOMERCIAL
41901278215D0PAR/\NA

MÔNICAAPARECIDATAVARESMOSKADO
HAaCBAUUlO£

BRASILEIRA

KExoniimtrnr

MGF13xxxxxxxxxxxxx

VIÚVO

nutooeioíi}nSÕ
wooooooooooocIMARIAAPARECIDATAVARES

tungooa»(eu»a»nuirwrtipBSCrsUDEInúnire)úigloaamUF

29A?6/197253609^|SESP|PP878.991.409-00

XXXXXXXXXXXXX

POHCUAOONAff.OCim>OÚIW>»<mi,av.^'''*'

RUAJUVEN/y.MESQUITA1626
inwiiMjiiijBiumoaunaro

XXXXXXXXXXXXXCENTRO
aiNKVIO

BANDEIRANTES
declara,sobaspenasdalel,nãoestarimpedidode«xerceratividadeempresária,quenâopossui
outroregistrodeempresàtioerequeràJUNTACOME{«:iALDOPARANÁ

BSCncAoWATO
alteraçAo

c^oioo00EVBrro

024

MMlMCinQ(<Miaf
fWCBKEM

5S05

DEScinçADDQEiarro
ALTERAÇAODERUAtNAUPDASEDE

9ESC«CÍaoeEV8ITO
xnmicuxxxxx

CtKMODOEVBirD

XXXXXXXXXXXXX

oocvsnD

xxmxxKocouc

NWEBmesAnu.

MONICAA.T.MOSKADO-ME

LoomoouitofrM.e«.Btl

AVENIDAPREFEITOMOACIRCASTANHO
couptawKTOB«*«on»stiBro

XXXXXXXXXXXXXCENTRO CENTRO
•JktnanouFfas

BANDEIRANTES|pRiBRASIL
vAUMroocAmALeQNvcevnt VAUMOOCAmAL-MVAUMrOOCAmAL«ONV«ev

10.000,00DEZMILREAIS

COOtGOosATTVfOADS0C3C
ICOMÔWCA

DOoum

eeneioEtnRo»ocQ(Bímail)

)GOOOOOOOOGOOC

LANCHONETE,CASADECH/
9313100COMERCIOVAREJISTADEA

ENSINODEARTEECULTUF
5611203xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

^63602
8592901

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

MTADCWKioDASATmaAaEaMiiiiitnop8-iiiiciii{jiuiioon>j

04/05i^0121550347800^92
ASaiNAniRACAFIRBAPEJ,0EHFlieSAAIO{oulvlorap

jnO(\liCAA-TÍ

ATIVIDADESDECONDICIONAMENTOFÍSICO;
LANCHONETE,CASADECHAS,EDESUCOS;
COMERCIOVAREJISTADEARTIGOSESPORTIVOS;
ENSINODEARTEECULTURA.DANÇAPOPULAREFOLCLÓRICA;XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

BATADAAasaUTUFA

25/10/2013

PABAÜSOSXCLCSTVODA.i
SSí25íí22

DEFERIDO.

$ai^GomesdaSilvaJr.

RELATOR

1/mU

ITiiAKaFsMwcusemaeuDSRUAi,nsounuvF WREAMTSMC»

XXXXXXXXXXXXX

:ia-/n^

tJUNTACOMERCIALDOPARANA AGENCIAREGIONALDEBANDEIRANTES/
CERTIFICOOREGISTROEM.ll/H/2013V
SOBNUMERO:20136527876
Protocolo:13«52787-6,DE08/11/2013.

Eaipresa:41107230325.
tCXA.T.HDSWOOHE

SEBASTIÃOMOTTA
SECRETARier^l»

USPQAAMTACÓMeitCVSV\
DO»eíO©fTE«._i
WTORCAÇtoIH
OOWÈRWHEOTAk'



SeeetsilddeUteoePeque»empraedáPreddênde8»Rielitfle»
SecntertedeRieie»lie(de•8tR»lWi»ç*o
PepenemeMddeWeqligornn—eeii»eMednfdo

NUMEROOCiOENTI

4110723032-5

DOREGISTRODEEMPRESA-NIREOASEDE

NOME00EIiUNlESAniO(cemplelosenieBnnlalunie)
MONICAAPARECIDATAVARESMOSKADO

NAOONALEOASE

BRASILEIRA

ntHOOE{pal)

nAoinformado

REGWEDEBENS(icaesade)

NASOOOee(deadeniiC»iigtoiIOENTDAOE(nj<i>«q]
2a'06/197253609490

EMANCIPADOPOR(temedeematidpaçSo(omenunecatodamanw)

OOMIOLiADONAtLOOnAOOUnOna.av.eK.)
JUVB4ALMESQUITA

CCMPtEKCKTO

MUNICÍPIO

NDEIRANTES

REQUERIMENTODEEMPRESÁRIO,̂2

NiHEDAnuAL[pieenchesomen»leelareleweeMaO

JUNTACOMERCIAL

ESTADOaVIL

VIUVO

(mie)

IMARIAAPARECIDATAVARES

BAIRRO/OCSTRITO

CENTRO

CPFmkiw.õf-»^'^

878.991.409C0

NUMSK)

1626

CEP

86360000

ueclara,sobaspenasdalei,nãoestarimpedidodeexerceratividadeempresária,quenãopossuioutroregistrodeempresário,e
requerãJuntaComercialdoEstadodoParaná;
ATODESCRIÇÃO00ATO
002ALTERACAO

NOMEedPRESAfSAL

MONICAA.T.MOSKADO-ME

UIGRAOOURO(lua.n.ett.)

AVENIDAPREFEITOMOACIRCASTANHO

COUPLSilENTO

MUNKIPIO

BANDBRANTES

VA1.0RDOCAPITAt-RS

10.000,00
VAUmDOCAPITAL(pnealeiso)

DEZMILREAIS

DESCRIÇÃODOEVENTO
ALTERACAOOEOAOOS(EXCETONOMEEMPRESARIAL)

DESCRIÇÃODOEVEITID

BAIRROrnsTRiro

CENTRO

UFPÃ5
|PRIBRASIL

CDRieOELETROMCO(EMAIU
|iAanaouefrairo9pac(oebytes.com.br

CEP

S6360000

ECOHÚMICA
(CNAERKal)

9313100

DESCRIÇÃO00OBJETO•

ATIVIDADESDECONDICIONAMENTOFISICO.LANCHONETESCASASDECHAEDESU(X>S,COMERCtOVAREJISTADE
ARTIGOSESPORTIVOS,ENSINODEARTEECULTURA,DANÇAPOPULAREFOLCLÓRICA,INCENTIVOALfTERATURA,
PROMOÇÃOEORQANIZAÇAODEEVENTOSMUSICAISEESPORTIVAS,ANIMAÇÃOERECREAÇÃOEMFESTASE
EVENTOSELOCAÇAODEPALCO.

5611203
4763602

7739003
7721700
8592901
8592999
9001901

(CONTINUA)

DATAOEINICiODASAWIOADK[NUeeROOCINSCHIÇAONOCNPJ
04AJS«31215.503.478/0001-01

TRANSFBR8I
NWEaMarie

ASSINATURAPA

mOA/iCAA~í.
isrpi:

PABAUSOEXCLUSIVODAJUNTACOMERCIAL

DEFERIDO.[AUT^TICAÇÃO
PUamUE-^EAR(3^E-SEtSIlJUNTACOMERCIAL00PARANA

/|>agenciaREGIONALDEBANDEIRANTES
^^sâ^bOTJWt/aS/ívaJf.i^nS^ro!^oimo5Í'í43°''°'̂'̂°Í^isi

"OS.01ZSO0^^f;,3.rrr^V^®í^«5114-3.DE2(V02/2015^^^ /RRIATORA.T.««KACO.«;

?nPFV9IMi;U0ERTADflOSUS
'•"'[5®;SECRETARIAGERAL

(06SSCOUOEPlUALKOVTRAUF

MÓDULOINTEGRADOR:PR1201500328280iiliiiiiiliiiiiíiiiiiiiiiiiiiilíiiliíiiiiil

usoOAJUNTACOMERCIAq

SSSSSuIla.Mto

R
8



^ SeereUrliMliUcra«Pc<iuenaEmwcniUPr«alitfnelidiilnãl)aa
J Stoeurfai d« RMteniBuçio e SUnplIfieaçâo
,í Dtpdiwntoa» BegWto 6nip>Bt1ai«Inluyçdo

NWEHO DEmeHUFlCRÇAO OOHBMTRO DEEMPRESA - NIRE OASEK

4110723032-5

MOUE 00 EI^RESAno (cvnplato Saffi AbrovlAlufuI
MONICAAPARECIDATAVARES MOSKADO

NACaONAUdÃDÊ
BRASILEIRA

soo |REGiUEOEBENS(WCUa«>)

nLHODECpaí)

nAo informado

HASODO EM (data * naieirm^ llDENTIOAtiEIn^n)
2aK}6/l972 S3609490

EMANCIPADO POR (Fornu do«mane^açAo tomonto IVCOSO d«m«Apr)

DCMICILUOO NAfLOORAOCMO lua. w. Me.)

JUVENAL MESQUITA

C0MP1.Bi(ENT0

MUNICÍPIO

NDEIRANTES

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DAFIUAL (praonchei nmenit uaia talacerue s Bal)

JUNTA COMERCIAL

ESTADO ovo.

VIUVO

(m4o>

IMARIA aparecida TAVARES
-UF CPF(f«inief3Kr*S^
PR 878.991.409-06

BAfflno/oemno

CENTRO

NUMERO

1628

CEP

86360000

ueclara, sob as penas da lei. não estarImpedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro deempresário, e
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná;
ATO DESCRIÇÃO 00 ATO

002 ALTEHACAO

EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

EVEHTC DESCmCAOOO EVENTO

021 ALTERACAO OEOAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

EVENTO DESCRIÇÃO DOEVENTO

NOME EMPRESARUU.

MONICA A. T. MOSKADO • ME

LOGRADOURO (na. oe.)

AVENIDA PREFEITO MOACIH CASTANHO

COMPLEMENTO

MUMOPIO

BANOBRANTES

VALOR DO CAPITAL-RS

10.000,00

NUMERO

1434

CEP

86360000

BAIRRO/OtSnUTO

CENTRO

UF PAIS .

IPR IBRASIL
COmBD ELETRÔNICO (BUAIU

jt4lanaguerreicoftpactoebytes.con>.t>r
VALOR 00 CAPrTAL(pore<t«<i>o)

OEZ MIL REAIS

COOIGOKAT1VIOAOE DESCRIÇÃO DOOa^TO
ECONCMICA

(CNAEFtKNl
• •iiii • I 11

9313100
III Miii,

9001902
9001903
9001904

9319101

3329899

DATA OEINICIO DASATnnDAC«S NUMERO OEINSCRIÇÃO NOCNPJ
CW05/2012 15^.478/0001-01

A^WATUftA DA FIRMA PELO £MPAC&ARSO <01/ (víÕvpíSimumB/attitt»

moiu. cft A -T mos^^Aty?-/«e
DATADA ASSINATURA ASSINATURA 00 EMPRESAM
12/02/2015 I
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL^

AUTENTICAÇÃO

AOE SEDEou OE FILML OE OUTRAUF

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E AR(DUIY&SE.

isSiasGomes da Siiva Jr.

/ RELATOR

2 O FEV, 2015

JUNTACOMERCIAL DO PARANA ^t AGENCIA REGIONAL DE BANDEIRANTES
CERTinCO OREGISTRO EM: 20/02/2015 S-
SOBNÚMERO:20151051143 /) ^ 'S
PíWoeoto: 15/105114-3. DE 20riJ2«015/,A~feC^^

EspcesA:41 1 0723032 S '"^,>£>•^'0'^
tUMICA A. T. HOSKASO - HS

LIBERTAO BOGUS

SECRETARIA GERAL

MODULO INTEGRADOR; PR12015003282a0 iiiiiiiiiiiiiiiiuiuiiiiiiini|iiiiiiiiiii

USOOAJUNTAC

ssssffl- nri
BAOTMATDL

r8S.94Z600-4
-I^LATOR

'CÓl^FeRj^OMÊn;



iWjfc SwnloU d« Micro t PvqwMM Efflprwa d* Pmidtnela dl Ripúbllea
BfcjflH B*oM>U dl RietonalliBcte • SkiipüOcccia

Dipiitiiiwrdo dl ffndi*ro EwpfClirtM • InUqriçlo
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

IEMANCIPADO POR (famadl imifttipflçâo ccrnaclim casodemina)

DOMICILIADO NA(LOGRADOUROna, or. dld.)

RUA JUVENAL MESQUITA

NUMERO DE OENTIFICAÇAO DO REOtSTRO DE EMPRESA • MIRE OA SEDE

4110723032-5

NÕMÊTOBtf^
MONÍCA APARECIDA TAVARES MOSKADO

NACnNAUDAOE

BRASILEIRA

REGME DE BENS<nearodB}

m
FILHODE (pM)InAo informado
NASCIDOEM iiMa dl nroanano)

29/06/1972

KKmADE (ndmiro)

NRE OA FILIAL (pfMnchw lominll M olo nfirenli 9 ffid)

4190127821-5

(mta)

IMARIA APARECIDA TAVARES

BteGitiktMr

SSP

BAiraioioisTRrn]

CENTRO

DO PARANA

NUMERO

1626

CEP

86360000

MUNI

BANOEtRMTTES

NOME EMPRESARIAL

MONICA A. T. MOSKADO • ME

(''^ra. sob as panas da lei. não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro r^istro de empresário,
rt. ,JBrà Junta Comerdaldo Estado do Paraná:

ÃfÕ IDESCRIÇÃO DO ATO EVENTOI DESCRIÇÃO DO EVENTO
002 ALTERACAO 024 ALTERACAO DE FILIAL NA UF0ASH3E

LOGRADOURO (rua. iv. Mc.)

AVENIDA PREFEITO MOACIR CASTANHO

NUMEK}

1434

MUNÍClPIO

BANDEIRANTES

(VALOR DO CAPITAL-RS
10.000,00

VALOR OO CAPITAL (pa sasnu)

DEZ MIL REAIS

BAIRRO/OISTTVTO

CENTRO

UF P

IPR IBRASIL
. ^JdML)

mo.inòskado@^nâ.com

CEP

66360000

DOOSSTO

ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO.LANCHONETES CASAS DE CHA E DE SUCOS.COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS.ENSINO DE ARTE E CULTURA, DANÇA POPULARE FOLCLÓRICA, INCENTIVO A LITERATURA,
PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS MUSICAIS E ESPORTIVOS, ANIMAÇAO E RECRêAÇAO EM FESTAS E
E\^NT0S E LOCAÇÃO DE PALCO.

<^5611203

4763«}2
7739003

7721700
6592901

8592999
9001901

(CONTINUA)

DE SEDE Oü K FUAL DE OUTRA UF

•" " "" mmm""18/08/2014

PARA USO EXCLUS

DEFERIDO. { V-V:PUBm^^EEARQ^h^
/sa/as Gomes da Sih/a.

RG 6.942.600 ri
/ RgtATQR

2 2 A60.2014

ERCtAL

imni NTICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
i L AGENCIA REGIONAL DEBANDEIRANTES
^ m CBLTTFICO OREGISTRO EM: 22/08/2014

SOBNÚheRO: 20144896150 //
K r Protocolo: 14/4&9615-0.OE21/0a/2014^^c2A^ •
:jçnprcsa:41 1 OT;3032 5 • •
ilOHICA A. T. KOSKASO HE
?1 sebastiAomotta

SECRETARI^SRAL

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400187672

ÈS^omes da Silva^dr,
5,942.e0(

^RELATOR

ICCwVút/ç^C



MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

&«a«lart» da Mlcre • Paquwia da PraaWineta da RapdbUea
Saoalarta da (taeionallzacto a ainpGflea{te
OapailamtMe dt naglado Enviaaarial a MaBfaçlo

NUMERO O£IO0<TIFI

4110723032-5
DO REGISTRO DE EMPRESA-NIRE QA SEOE

NOt« DOe»>RESWUO (cBRVis»iam Mnviahna}
MONICA APARECIDA TAVARES MOSKMIO

NAaONAUOADE

BRASILEIRA

REGIMEOE SENS (u casado)

FRHODEIpal)

nAo informado

NASCIDO EH (data da naadmanle)

29/06/1972
IDENTIDADE (raisnen)

53609490

EMANCIPADO POR {teima da amanolptkçte aomonia no aaao do monor)

OOUlCUADO MA(LOGRADOURO niB. a», alsj
RUA JUVENAL MESQUITA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

WP(EOAFlUAL(pfeanchar»cm«ntat»alaiaíai»nlaaBM)

4190127821-5

(ente)

MARIA APARECIDA TAVARES

BAIRRO/OISTRfTO

CENTRO

00 PARANÁ

NUMERO

1626

CB>

86360000

c|M|ara, sob as penas da fel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de empresário, e
Tv jer á Junta Comercial do Estado do Paraná:

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERACAO

NOME EMPRESARIAL

MONICA/^.T. MOSKADO- ME

LOQRADOIRO (rua, av. ale.)

AVENIDA PREFEITO MOACIR CASTANHO

UUNIC

BANDEIRANTES

VALOR 00 CAPTTAL • RS

10.000,00
VALOR DO CAPITAL (par aManso)

DEZ MIL REAIS

EVENTO DESCRIÇÃODO EVENTO

024 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEOE

BAIRRO/DSTRnO

CENTRO

UF

IPR IBRASIL
(E-MAUJ

mo.mo3k8do@8amB.eom

NUMERO

1434

CEP

86360000

9313100

DESCRIÇÃODO OSJETO

ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO,LANCHONETES CASAS DE CHA E DE SUCOS,COMERC10 VAREJISTA OE
ARTIGOS ESPORTIVOS,ENSlNO DE ARTE E CULTURA, DANÇA POPULAR E FOLCLÓRICA, INCENTIVO A UTERATURA,
PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO OE EVENTOS MUSICAIS E ESPORTIVOS, ANIMAÇÃO E RECREAÇÃO EM FESTAS E
EVENTOS E LOCAÇÃO DE PALCO.

k,e001902
9001903

9001904
9319101
9329899



Conselho Reglotial de^Educacâo Física - CREF 9
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(D GRUPO DINÂMICA

ANEXO m

PROPONENTE: MONICAA. T. MOSKADO - ME

ENDEREÇO; AVENIDA PREFEITO MQACYR CASTANHO, 1434, CENTRO.

CNPJ: 15.503.478/0001 - 01 FONE/FAX: (43) 3549 - 1035

DECLARAÇAO

O representante legal da Empresa MONICA A. T. MOSKADO - ME, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 20/2015, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, exigidos no respectivo edital de licitação.

Bandeirantes, 19 de Maio de 2015

15.503.478/0001-01^
MonícaA.T Moskado-ME

TRADORA

A.\T. MOSKADO - ME
MONICA APA;^CIDA TAVARES MOSKADO

RG: 5^,949 - OSSP/PR
CPF: 878.991.409-00



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA ECOMÉRCIO EXTERIOR
DEPARTAMENTO NAQONAl DE REGISTRO DO COMERCIO

JUNTA COMERQAl DO PARANÁ

Nome Empresarial
MONICA A. T. MOSKAOO - ME

Natureza Jurídica: EMPRESAWO
Número de Identificação do Registro de
Empresas -NIRE (Sede)

41 1 0723032-S

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001

Certificamos que as IntormaçOes abaixo constem dos documento» arquivados neste Junta Comercial esâo vigentes
na data da sua expedição.

16.603.478/0001-OI

Data da Arquivamento Date de Inicio
do Atode Inscrição de Atividade

04/05/2012 04/05/2012

Endereço Completo (Logradouro. N» eComplemento. Bairro/Distrito. Município. UF. CEP)
AVENIDA PREFEITO MOACIRCAST-^HO. 1434, CENTROj BANDEIRANTES. PR, 86.3804)00

rnuniCiONAMENTO FISICO.LANCHONETES CASAS DE CHA EDE SUCOS,COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS ENSINO DE ARTE ECULTURA, DANÇA POPULAR EFOLCLÓRICA, INCENTIVO ALITERATURA,
JSSS§?ÃO E MUSICAIS EESPORTIVAS. ANIMAÇÃO ERECREAÇÃO EM FESTAS E
EVENTOS ELOCAÇÃO DE PALCO, Microempmsa ou
Capital: RS 10.000,00 Empresa dePequeno Porta

(DEZ MIL REAIS, (Lei n-123«008,
Microempresa

ÚltimoArquivamento

Data: 20/02/2015 Número: 20151051151

Ato: ALTERAÇÃO
Evento (s): EXTINÇÃO DEFILIAL NA UFDA SEDE

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

«CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Nome do Empresário
I MONICA APARECIDA TAVARES MOSKADO

Identidade: 53600490.SSP/PR

Estado Civil: Viúvo Regime de Bens: Não Informado
~ S/\NDEIRANTES - PR. 14de maiode 2015

Estado Civil: Viúvo

isoiiorr-s

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

T^gs Gomas c/aSi/vaJr.
RG 5.942.800-4

relator

AGÊNCIA 0\
DE O

O BANDEIRANTES Oi
VO.

m-I
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

'̂ 'BANDEIRANTES SÍSProtocolo -Sistema de Protocolo Municipal

- 1488/2015 ü

EÜIIALUaiAÇÀO PP20/2015

"roíocütodo em

19/05/2015-08:41:45

{plrHmai;<)c» 4o

Nome; SÉRGIO CRISTÓVÃO MESSIAS DASILVA;
CPT/CNPJ: 19.949.956/0001-62;
Concato:;
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Certificado da Condição de Microempreendedor individual

Identificação

Nome Empresarial
SÉRGIO CRISTOVAO MESSIAS DA SILVA 02851299964

Nome do Empresário
SÉRGIO CRISTOVAO MESSIAS DA SILVA

Capital Social

1.000,00

N^ da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
62106131 SESP PR 028.512.999-64

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Vigente Data de Inicio da Situação
ATIVO 26/03/2014

Números de Registro

CNPJ NIRE

949.956/0001-62 41-8-0232175-9

Endereço Comercial

CEP

86360-000

Logradouro Número
RUA WANTUIL GOULART BARBOSA 201

Bairro

LOTEAMENTO BARBOSA

Município UF
BANDEIRANTES PR

Atividades

Data de Inicio de Atividades

26/03/2014

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
93.13-1/00

Código da
Atividade

^ Secundária
85.99-6/04

2 85.99-6/99

Atividades de condicionamento físico

Descrição da Atividade Secundária

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Lleenca a Funcionamento Provisério - declaração prestada no momento da
Inscrição;

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para
emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança
pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses
requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, ficenças e a slluaçêo de enquadramento do empresário na cortcnção de Mbroempreendedor bdividuel. A sua
aceitação está condicionada áverificação de sua aulentieicfade na Siternel. no endereço: htlp:/Avww.po^cienipreendedor.eov.br/
Certificado emifido com base na Resolução 16.de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestãoda Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalizaçãode Empresas e Negõcios - REDESM
ATENÇto: qualquer rasuta ou emenda invalidará este documento. ^
Para pesquisar aInscrição estadual efou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado rjacionai). informe os elementos ab^xo no endereçotótrônico
httPd/vwirw.rBcelta.fazenda.oov.brfPessoaJurldlcafCNPJ/fcpl/coftSülta.asp .

Número do Recibo; ME68284894 (11/^ ' i.
Número do Identificador: 00002851299964 ^

Data de Emissão: / K\ Í /
26/03/2014 àrr/ y/\\ /
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SERSIO. CR18T0U20 HESSIl^S DA SILVA
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DECLARAÇÃO

RAZAO SOCIAL: SÉRGIO CRISTOVAO MESSIAS DA SILVA 02851299!)64

ENDEREÇO; RUA WANTUIL GOULART BARBOSA, 201 - LOTEAMENTO BARBOSA

CIDADE: BANDEIRANTES ESTADO: PARANA CEP: 86.260-000

CNPJ/MF; 19.949.956/0001-62 TEL; (43)3542-14651 (43)9627-8004

E-MAIL: sergio.personal2012@hotmail.com

O representante legal da empresa SÉRGIO CRISTOVAO MESSIAS DA SILVA

02851299964, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão

Presencial EDITAL n' 20/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR,

declara para os fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação, exigidos no respectivo edital de licitação.

Bandeirantes, PR, 18 de maio de 2015.

Sérgio dristqvaq^Messia^a Silva

CPF: Ü28.512.999-64

rr9.949.956/0001-6"2l
SÉRGIO CRISTÓVÃO
MESSIAS DA SILVA

RUA WAKTUIL GOULART BARBOSA, 201
, LOTEAMENTO BARBOSA .
I Çgp 86.3MM)00 -BANDEIRANTES «PR |



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA ECOMERCIO EXTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO ^

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ \.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI Pagina; 001/ 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: SÉRGIO CRISTOVAO MESSIAS DA SILVA 0285129S9S4

Nome de Fantasia;

Nsbireza Jurídica : EMPRESÁRIO

Número de Itíentincãção do Registro de CNPJ Data de Arquivamento dõ T Data deInicio
Empresas • NIRE(Sede) Ato Constitutivo i de Atividade
41 80232175-9 t9.949.9S6/0001-62 _ _ 20/04/2015 ^ 26/0^2014
Endereço Comercial Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Município, ÜF, CEP)
RUA WANTUILGOULART BARBOSA. 201. LOTEAMENTO BARBOSA. BANDEIRANTES, PR. B6.360-000

Ocupações:

Principal: ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FiSICO
Secundarias: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL EGERENCIAL

OUTRASATIVIDADES DE ENSINONÃOESPECIFICADASANTERIORMENTE

Objeto:

ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃOESPECIRCADAS
ANTERIORMENTE.

Capital: RS

(MIL REAIS)

1009,00

Ultimo Arquivamento:
Data: 20/04/2015 Número: 41802321759

Ato: INSCRíÇÃO
Evento (s): INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito.

Forma de Atuação:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Microempreendedor Individual - MEI
SIM

Oempresário seiã desenquadrado da condição
de MEI a parrirde I I

(Leicomplementarn° 123/06)

Microempresa
SIM

(Lei Complementar n'123/06)

Data Efeito; XX/XX/XXXX (^1

Situação
REGIStRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXX

BANDEIRANTES • PR. 12 de maio de 2015

; - ....

LIBERTAO BOGUS

SECRETARIA GEE%AL

9SL>oniesaaSiv5jr.
RG õ.342.60(U

RELATOR

u
AGÊNCIA O

iu nc n

O BANDEIRANTES P



JUNTACOMlíKeiALBOPARANÁ

írâj DECLARAÇÃO
Deaaafuoe que esta certidão refeíMe a

um regsbo de MCIW 9#>RSffieX]R INDtVUXIAL-
MEI, registrado vitiualmenis através dóPortal do
Empreendedor (viWw.po(ta)iíoempreendedor.gov.br),
conrorme deterrrine a Lei Complementa' 126fl!l8, nSo
constandodocumentos fiscos aquivados nesta
Junta Comerciai referentes a este registro.



UÍÍÍ'B?^4 » • • ; PREFF.n UR^t MUNVCIPAL DE BANDEIRANTES

HS':'ADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCÍAE E ASSUNTOS PAIUV FAMÍLIA

Conferimos o piesonte CERTIFICADO a

Sérgio Cristóvão Messias da Silva

Pela participação na palestra com o tema "Oficinas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos", no município

de Bandeirantes(PR), no dia 16 de abril de 2015, carga horária 08 horas.

Secretário Muni(

RÓbson Pcdroso Marans
Dal de Assistência Social e Assuntos da Família



Prefeitura Munidpal de Bandeirantes

BANDEIRANTES SiSProtocolo -Sistema deProtocolo Municipal

HfáS1489/2015 i

EDFTAL LICITAÇÃO PP 20/2015

fi-OíocDUdo cm

19/05/2015-08:52:29

üo Re<;ufreniü;

Nome: tOMAZONl &RIBEIRO LIDA-ME;
CPF/CNPJ; 17389<629/O0O1-78;
Contato;:

liril>ilinillillillini>lli[||ii|l"lliil

14S8:18.01>.201b. biüLetnet Protocolo Moiticipal



ACADEMIA

TOMAZONI & RIBEIRO LTDA - ME
CNPJ: 17.389.629/0001-78
Rua Frei Rafael Proner, 2263

Bairro: Centro

Telefone: 43 3145-1145

www.nadoltvreacad.com.br

16:90617509-64

Bandeirantes - PR

CEP: 86360-00

Celular 43 9119-7159

e-mail: nadolivre@nadolivreacad.com.br

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Credenciamos o Sr. Carlos Eduardo Ribeiro, portador da cédula de

identidade sob n° 6.286.991-7 SSP-PR e CPF sob n*" 025.291.929-79, a participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial EDITAL N.^ 20/2015,

instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa TOMAZONI

& RIBEIRO LTDA - ME, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Bandeirantes, 17 de maio de 2015.

(jc\

RIBEIRO LTDA - ME

tosiLENE Garcia algozo Tomazont
Diretora Administrativa

RG 5,113.978-0 SSP/PR

CPF/MF 879.006.459-34

i Tabelionalo de Notas de Bandeirantes
Tv •_ p... «Ir,-1 na.fMatt.eevêáueflM wmiiuwaMi

Cansulti em t)t^:/4unarpan.com.br
Reconlieço por Semelhança a.;asttna^ra Indicada de ROSILENE
GARCiA ALGOZO TCMiCÕbNÍ. Cui)as: RS3.B2 (VfiC 21,73) e
Funrejus:RS0.S1, Selo: Ra.SS^TJau {â>

OandtlriRtee^sriül; 18 291E. ia 16:18:6$.
EiT. T.af Ir*- . : 7 í-ldaVardada

Visite nosso site; www.nadolivreacad.com.br

r»il'jr - . I ;|deVarea6a
Htia.lPadúan.áirthilafi-ÉfcBtontà l
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TOMAZONI & RIBEIRO LTDA

CONTRATO SOCIAL

LEILA MARA PEREIRA RIBEIRO, brasileira, casada em regime de comunhão
universal de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 036.871.269-94,
portadora da Cédula de Identidade RG n". 7.600.480-3, expedida pela SSP/PR,
residente e domiciliada na Rua Liberato Spagolla, n° 1575, Conjunto Vila Nova,
CEP 86.350-000, Cidade de Santa Mariana, Estado do Paraná, e ROSÍLENE
GARCIA ALGOZO TOMAZONI, brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, empresária, inscrita no CPF sob n°, 879.006.459-34, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 5.113.978-0, expedida pela SSP/PR, residente e
domiciliada na Rua Professor Glenan Araújo, n". 529, Vila Lordane, CEP
86.360-000, Cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, resolvem de comum
acordo e na melhor forma de direitos, constituírem uma SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA, que será regida conforme as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de TOMAZONI &
RIBEIRO LTDA, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n® 2263, Centro, CEP 86.360-000, Cidade
de Bandeirantes, Estado do Paraná.
Parágrafo Único: A sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, regida pelo atual
Código Civil (Lei n° 10.406/2002) artigo 1.052 e seguintes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social será de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do País, neste ato, dividido em 50,000 (Cinqüenta
Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, e estará assim distribuído entre os
sócios;

LEILA MARA PEREIRA RIBEIRO 25.000 quotas R$ 25.000,00
ROSÍLENE GARCIA ALGOZO TOMAZONI 25.000 quotas .RS 25.000.00
TOTAL: 50.000 quotas RS 50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solldariamente pela imegralização do capitai social.

CLÁUSULA QUARTA - O objeto da sociedade será a atividade de condicionamento físico,
ensino de esportes, ensino de dança, comércio varejista de artigos esportivos e comercio varejista
de produtos al imentícios. ^

O
CLAUSULA QUINTA - A administração da sociedade, bem como o uso do nome empresarial,
será exercida isoladamente pela sócia ROSÍLENE GARCIA ALGOZO TOMAZONI, estando,
poreste motivo, expressamente proibido subscrever endossos, saques de favor, fianças ou abones
que possa envolver a responsabilidade social. A sócia ROSÍLENE GARCIA ALGOZC
TOMAZONI respondera perante a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato que pratica'
com violação da Lei e do contrato social e representa a sociedade ativa e passivamente, judicial >
extrajudicialmenie. ÜL/Í^ \

'aSSmATTjR %



TOMAZONI & RIBEIRO LTDA - FLS 02
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA - A sócia administradora lerá direito a uma retirada a título de pró-labore
que será de atéo máximo permitido pela legislação em vigor do Imposto de Renda.

CLÁUSULA SÉTIMA - A duração da sociedade será por tempo indeterminado, sendo que o
seu início de atividades se dará em 02/01/2013.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término do exercício social se dará sempre em 31 de Dezembro de
cada ano, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou prejuízos apurados.

CLÁUSULA NONA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, ao qual fica assegurado em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, a realizada a cessão delas, alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas deverá notificar
por escrito aos outros sócios, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que
este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em maior prazo, a critério do sócio alienante.
Decorrido este prazo sem que exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos ossócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) r€manescente(s), o valor de seus haveres serão
apurados e liquidados em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após
120 (Cento e Vinte) dias da data do balanço, com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. No caso de não interesse dos
sucessores e herdeiros em continuar com a sociedade, os sócios remanescentes terão a preferênci|-
na compra das quotas do sócio falecido. (

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se;
resolva em relação aseus sócios, í

CONF^Rf (t0MjpR!Í?íiTO
IDATA:-"^ ^ X /^0!\

aSSINATUM



TOMAZONI & RIBEIRO LTDA - FLS 03

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Aadministradora declara sob as penas da lei, que não esta
impedida de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade (Artigo 1.011, parágrafo 1°, do Código Civil/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o Foro da Cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente
contrato social, em três vias de igual teor e forma.

Bandeirantes, 02 de Janeiro de 2013.

•fLuíAJa.
LEILA MARA PEREIRA RIBEIRO

ROSrTENElffiÁRCÍK ALGOZO TOMAZONI

TESTEMUNHAS:

JOSÉ PRINCIANO PIRES
RG. 1.931.203-8/PR^

JOSE RICARDO PIRES

RG'. 7.677.556-7/PR

ASSIHATüRft

CONTRATO SOCIAL CONFECCIONADO POR JOSE PRINCIANO PIRES, CRC-PR 02i;
SBI . . . . MgS I

„ JUNTA COMERCIAL 00 PARANA ^ J
rícai l> AGENCIA REGIONAL DÉ CORNEUO PROCOPÍO üfòTSS í
Lw I ü CERTIRCO.O REGISTRO EM; 04/01/20U /O a , vV|§i j f ;V

I TSHAZOKl < BteeiltO 1.TM
SEBASnAO MOTTA
SECRETARIO GERAL



ivnonff£i

I PREFEITURA MUNICÜML I>E BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCI/.L E ASSUNTOS PARA FAMÍLIA

Cdn(erimos o presente CERTIFICADO í;

Tomazoni e Ribeiro Ltda

Pela participação na palestra com o tema "Oficinas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos", no município

de Bandeirantes(PR), no dia 16 de abril de 2015, carga horária 08 horas.

^/Robson Pedro^ Martins
Secretário Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família



Lifi ^ a \—ii
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TOMAZONI & RIBEIRO LTDA - ME Vé
CNPJ: 17.389.629/0001-78 lE: 90517509-64 ) í
Rua Frei Rafael Proner, 2263 Bandeirantes - PR j
Bairro: Centro CEP; 86360-00

Telefone: 43 3145-1145 Celular 43 9119-7159

www.nadolivreacad.com.br e-mail: nadolivre@nadolivreacad.com.brIfi /7 I ilV'.— www.nadolivreacad.com.br
i W ni -ê.

ACADEMIA

DECLARAÇÃO

O representante legal da Empresa TOMAZONI & RIBEIRO LTDA - ME,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatórío sob a modalidade Pregão

Presencial EDITAL N.® 20/20X5, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes -

PR, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação, exigidos no respectivo edital de licitação.

Bandeirantes, 17 de maio de 2015.

t^AZmi0|irí^IRO LTDA - ME
ROSILENE G/S/cIA ALGOZO TOMAZONI

Diretora Administrativa

RG 5.113.978-0 SSP/PR

CPF/MF 879.006.459-34

Visite nosso site: www.nadolivreacad.com.br

CumkJiOTV

^7.389.629/0001-78"'
Tomazoní & Ribeiro

Ltda. - ME.

RUA FREIRAFAEL PRONER, 2263

I CEP 8636G-000 •BANDEIRANTES •PARANA J
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA ECOMÉRCIO EXTERIOR
|n| DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ .Q

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páatna: 001/ 001

Certificamos queas Informações abaixo constam dosdocumentos arquivados nesta Junta Comercial e s3ovigentes
na data da sua expedição.

INomeEmpresarial
ITOMAZONi &RIBEIRO LTDA ME
iNaturezaJurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA _
Número do Identificação do Registro de i CNPJ | Data deArquivamento do Data deInício

'Empresas • NIRE (Sedo) ' I Ato Constitutivo de Atividade
|41 2 0751271-3 I XXXXXXXXXXXXXX | 04/01/2013 04/01/2013

!Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento. Bairro,Cidade, UF, CEP)
,RUA FREI RAFAEL PRONER, 2263, CENTRO, BANDEIRANTES. PR, 86.360-000
IObjeto Social
ATIVIDADE DE CONDlCIONAfylENTO FÍSICO ENSINO DE ESPORTES ENSINO DE DANÇA COII4ERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS E COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS.

Capital: RS 50.000,00 MIcroempresaou Prazo de Dura;
(CINQÜENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte

(Ui n® 123/2006)

Prazo de Duração

Capital Integrallzado: RS
(CINQÜENTA MILREAIS)

50.000,00 MIcroempresa
Indeterminado

'if

Sõcios/Participaçâo no Capital/Espécie de Sóclo/Admlnistrador/Térmlno do Mandato
HomeJCPF ou CNPJ Partlcloacao no caoltal /RS) gag^ie de

LEILA HARA PEREIRA RIBEIRO 25.000,00 SOCIO
036.871.269-94

ROSILENEGARCIAALGOZOTOMAZONI 26.000,00 SOCIO
B79.006.4S9-34

ÚltimoArquivamento

Data: 04/01/2013 Número: 20130070629

T4nnlne do

Mandalo

XXXXXXXXXX

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

IEvento (s):

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CORNÉUO PROCÓPIO - PR, 18 de maio de 2015
15029507-3

'.t-, •.

' ^ - «. ' !I. •^' Scv<r^v

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

/
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ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 653655Q0997 ,

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI
CNPJ: 20.541.560/0001-60 Inscrição Estadual; Isento

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ESTADO DO PARAN.Á
Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457,Cemro, Cep-86.360-000. Üandeiianies - PR

Fone(43) 3542-4525. lícicacao@l>3iideiríinies.pr.eov.[?r
CNPJ: 76.235.753/0001-48

ÀComissão Permanente de Licitações do Município de Bandeirantes do Estado do Paraná.

OBJETIVO: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Oficinas de Judô,
Dança, Capoeira. Karatê, Terapias Funcionais. Canto e Coral. Instrumentos Musicais,
Atividades Recreativas c Esportiva.s c Hidrolerapia para Secretaria de Ação Social do
Município de Bandeirantes - Paraná

PREC.ÃO PRESENCIAL N"20/2015 PMB
Data da Realização: 07/05/2015 as 09:00 horas

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE: ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 65365500997
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR CLENAN DE ARAÚJO, N" 570, JARDIM ALPHAVILE
CIDADE: BANDEIRANTES, ESTADO: PARANÁ
CNPJ: 20.541.560/0001 -60 LNSC. ESTADUAL: Isento
TELEFONE: (43) 99[4-1444, 8406-2341, 3542-2489 E-MAIL: albertcnimes@liotmaÍl.com

LOTE: 03

ITEM QTD PRODUTO MARCA
VLRUNT VLRTOTAL VLR mA.KIMO

PROFESSOU COM

CERTIFICADO DE

ANIMADOR CUÍ.TI RAI. E

CARTF.IRA DA OMB-

ORDE.M DOS MÚSICOS DO

BRASIL, PAR.A .MINISTRAR
AULA DE INSTRU.MENTOS

MUSICAIS VARIADOS,
PARA AI.UNOS DE

DIVERSAS IDADES,

QUANTIDADE DE 40
ALUNOS. 02 VEZES POR

SEMANA, NOS DIAS DE
TERÇA-FEIRA E AOS
SÁBADOS EM HORÁRIOS
ALTERNADOS,

1.630,00 I 19.560,00

I TOTAL f

O valor máximo da Licitação;
RS 164.048,04 (Cento c sessenta c quatro mil quarenta e oito reais e qua^ I wntav

ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 6536550^97 ^
Rua Professor Glenan de Araújo, n° 570, Jardim Alphavile, Bandeirantes - PR

Fone: (043) 9914-1444 E-MAlL: albertcnunes@liolniall.com ^

RS 19.560,00



ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 65365500997

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI \
CNPJ: 20.541.560/0001-60 Inscrição Estadual; Isento '\

Preço total do lote 03, fixo e sem rcajusic. proposto para fornecimento do objeto é de RS
19.560,00 (Dezenove mil quinhentos e sessenta renis).

Validade da Proposta: Mínimo dc 60 (sessenta) dias. contados da abertura dos envelopes
propostas; ✓

Prazo de Execução: 12 (doze) meses, coittados a panir da data da assinatura do contrato; /

Condições de Pagamento: Os pagamentos ser«1o realizados mensalmente e em até 30 (trinta)
dias. após apresentação da respectiva nota fiscal.

Instituição Financeira (Banco): SICOOB ''
Número da agência: 0001-9 (Poupança) ^
Número e dígito da conta: 61.600.133-9 ✓

Nome do correnlista: ALBERT LINCOLN COSMO NUNES

Cidade: Bandeirantes-PR.

Bandeirantes. 30 de Abril de 2015.

ALBERT LINCOLN COSMO NUNES
(Empresário Individual • ME!}

CPF: 653.655.009-97

RG: 4.015683-6

CNPJ: 20.541.560,'0001-60

ALBERT LINCOLN COSMO NUNES 6536550Q997
Rua Professor Gienan de Araújo, n® 570, Jardim Alphavile, Bandeirantes - PR

Fone; (043) 9914-1444 E-.MAIL: albencnunes^aihoimail.coni /
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Esta Carteiro valo coino

documento de Identidade n tem
fé piibllca — § !.• do artigo 17
da Lei Federal n*3357 da 22 de^t
Dezembro dè 1930,'

f.y

• ^ "Vo^c_
ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL

CONSELHO REGIONAL DO
ESTADO DO PARANA

Carteira n>. Inscrição n*

Cartoira Profissional de MÚSICO

f>edlda
Naclonelldade,
Data do N^scimentolè^.
^açao v4--^«^2r^0^jCíS)...6y...ri^."NNA^

Estado C&li ..nCLAril.Qi_CLí5.
Título

Tendo ^ado grau aos
Sede principal de proflssSofâOxTXliMtQXVÊS
Data do Regl^ro na O.M.B. X'S„/.Q.9./.]c(.
Gênero

Obs.: ...•. •
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f Município cic Bandeirantes /

Pregão Presencial 20/2015

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

CNPJ: 19.219 084/0001-87 Fornecedor; ASSOCAÇAO DêCAPOBRA CULTURA GUERRBRA E-mail; prc
Bidereço: RUA JOÃO CARLOS BRABOZA 854 - CJ BERTA MENEGHB.-SANDGRAMTES/PR-CS»86360-000 Telefone: 43-3542-(

Inscrição &tadual: tSB<(TO Contador: MARO ROBEFTTO LOROANi

Representante; JUNIOCAIROS OESOUZA CPF: 042.166.849-04 RG: 8 374.354-9

Endereço representante: RUA JOÃO CARLOS BAR80ZA 654 - CJ BERTA BANDE9^f<nES/F>R-CB>86360-000

E-mail representante: prof junlnl:o_f3roldailtia@holmall.com
Banco: 748- BANSCRH5I Agência: 717--SICREE3I-BANEeRANTES/RR Conte: 6902643

E-mait: profjuninho_faroldailha@liolfnaii.com

Telefone: 43-3542-0426 Fax: Celular:43-9171-1438

Telefone contador: (43)3542-4201

Lolr:-.íirê;.--'

N° Item Deseriçio de Predulo / Servfco

nni t/ESTRE EM CAPOEIRA PARA MINISTRAR AULA A ALUNOS OF 06 A 12 ANOS DE IDA

Da QUANTIDADE DE ALUNOS 2D, NOS DIAS TERÇA-FEIRA, SEXTA-FEIRA E SÁBADO
NOS HORÁRIOS 10:00 A 1VOO £ 16:00 ÁS 1S00 HORAS.

002 MESTREEM CAPOEIRA PARA MINISTRAR AULA A ALUNOS DE 13 A 17 ANOS DE IDA

DE. QUANTIDADE DE ALUNOS 20. NOSDIAS TERÇA-FEIRA, OUINTA-FEIRA E SÁBADO
NOS HORÁRIOS 09:00 A 11:00 E 14.00 AS 10:00 HORAS.

Validade da proposta. 60 dias

Ftazo de entrega: 12 meses

Preço Mlxlmo Marçi

eoa.oo

KO DECAPOBRA CULTIBW GUBWBRA

CNPJ: 19.219.084/0001-87

Í19.219.084/0001-871
ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA

CULTURA GUERREIRA
, RUA JOAO CARLOS BARBOZA, 854
I CONJUNTO BERTAMENEGHEL i
jCEP B636(N)00 -BANDBRA^-PR|

é^r«(»9!37 Vasia 11 35

Telefone representante: 43-3542-0426

Date de abertura:

PREÇO TOTM. DO LOTE : 0.00

Preço Ufiltirlo Preço Total

900.00 io.eoo.oo

PREÇO TOTAL DO LOTE:

PREÇO TOTAL DO LOTE :

PREÇO TOTAL DO LOTE :

PREÇO TOTAL DO LOTE :

PREÇO TOTAL DO LOTE :

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTM. DA PROPOSTA:

10.390,00

21.800,00

21.800.00










































































































































































































































































































































































































































































































































































